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Senado Federal 

Secretaria-Geral da Mesa 
Secretaria de Comissões 

Comissão de Comunicação e Direito Digital – CCDD 
 

 

Ofício nº 015/2023- CCDD 

Brasília, 20 de setembro de 2023. 

 

A Sua Excelência o Senhor  
Senador Rodrigo Pacheco 
Presidente do Senado Federal 
 
 
Assunto: Aprovação de Requerimento de criação da Subcomissão que viabilize o 
surgimento dos Juizados Especiais de Crimes Cibernéticos no âmbito da Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) – Requerimento nº 9, de 2023 – CCDD. 
 
 

Senhor Presidente, 
 
Nos termos do art. 73 do Regimento Interno do Senado Federal, comunico 

a Vossa Excelência que esta Comissão aprovou o Requerimento da Comissão de 
Comunicação e Direito Digital nº 9, de 2023, que “requer criação de Subcomissão que 
viabilize o surgimento dos Juizados Especiais de Crimes Cibernéticos”, de autoria do 
senador Rodrigo Cunha. 

 
 

Respeitosamente, 

 

Senador Eduardo Gomes 
Presidente da Comissão de Comunicação e Direito Digital - CCDD 
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SENADO FEDERAL 

Bloco Parlamentar Democracia 
 
 

 

Ofício nº 145/2023 - BLDEM 
 

Brasília, 20 de setembro de 2023. 
 
 
A Sua Excelência o Senhor  
 Senador Rodrigo Pacheco 
Presidente do Senado Federal 
Brasília – DF 

Assunto: Substituição de membro do Bloco Parlamentar Democracia na composição da CI 
 

 

Senhor Presidente, 

 

Cumprimentando-o cordialmente, dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar a 

substituição, na vaga pertencente ao Bloco Democracia, do Senador Oriovisto Guimarães 

(PODEMOS/PR) pelo Senador Zequinha Marinho (PODEMOS/PA) para compor, no cargo de 

suplente, a Comissão de Serviços de Infraestrutura - CI. 

 

 

Atenciosamente,  
 
 
 

 
Senador Efraim Filho 

Líder do Bloco Parlamentar Democracia 
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SENADO FEDERAL 

Bloco Parlamentar Democracia 
 
 

 

Ofício nº 150/ BLDEM/2023 
Brasília, 20 de setembro de 2023. 

 
 
A Sua Excelência o Senhor  
SENADOR RODRIGO PACHECO 
Presidente do Congresso Nacional 
Brasília/DF 
 
 
Assunto: Alteração de cargos de membros do Bloco Parlamentar Democracia para compor 

a Comissão de Meio Ambiente - CMA 
 
 
   

Senhor Presidente, 
 
 
  Cumprimentando-o cordialmente, dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar 

que a partir desta data, nas vagas pertencentes ao Bloco Parlamentar Democracia, o Senador 

VENEZIANO VITAL DO RÊGO passará a ocupar o cargo de Suplente na Comissão de Meio 

Ambiente desta Casa em substituição ao Senador EFRAIM FILHO. 

 

 
Atenciosamente, 

 
 
 

Senador EFRAIM FILHO 
Líder do Bloco Democracia no Senado Federal 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador EDUARDO GIRÃO 

Ofício nº 0149/2023-GSEGIRAO 

Excelentíssimo Senhor 
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 

A PUBLICAÇÃO. 
E~:~~À r 106-r '-e 

José Roberto Leite de Matos 
Seçretário-Geral da Mesa Adjunto 

Brasília, 20 de setembro de 2023. 

Comunico, nos te1mos do art. 39 inc. I, que ficarei ausente do País em 

viagem à Argentina de 21/09/23 a 23/09/23, quando estarei pmiicipando do 

"II ENCUENTRO GRUPO LIBERTAD Y DEMOCRACIA". 

Esclareço ainda que se por alguma razão caso não consiga retornar na 

data infonnada, ou que ainda esteja em viagem e tenha qualquer 

programação legislativa na Casa que não permita a participação remota, 

desde já autorizo o desconto dos dias correspondentes em meu salário. 

Atenciosamente, 

Senador EDUARDO GIRÃO 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador EDUARDO GIRÃO 

Ofício nº 0150/2023-GSEGIRAO 

Excelentíssimo Senhor 
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 

A PUBLICAÇÃO. 
Em:JI ~ 1 

7 0:!t -~ 

osé Robert Leite de Matos 
ecretário-Geral da Mesa Adjunto 

Brasília, 20 de setembro de 2023. 

Comunico, nos te1mos do art. 39 inc. I, que ficarei ausente do País em 

viagem à Portugal de 08/10/23 a 11/ 10/23. 

Esclareço ainda que se por alguma razão caso não consiga retomar na 

data informada, ou que ainda esteja em viagem e tenha qualquer 

programação legislativa na Casa que não pennita a participação remota, 

desde já autorizo o desconto dos dias correspondentes em meu salário. 

Atenciosamente, 

Senador EDUARDO GIRÃO 

I'-. 
qi 
O) 
O) 
(') 
(') 

cci o 
I'-. 
(') 

(f) 

22 Setembro 2023 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 11

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 2EAD770C0057F1EA. 

00100.168903/2023-63



12 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 22 Setembro 2023

Deferimento

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 2EAD770C0057F1EA. 

00100.168903/2023-63



 

 
 

 A Presidência defere, nos termos do art. 41 do Regimento Interno do Senado Federal, o 

Requerimento n° 537, de 2023-CDIR, do Senador Astronauta Marcos Pontes, que solicita, nos 

termos do art. 40 do Regimento Interno, licença dos trabalhos da Casa a fim de desempenhar 

missão oficial com ônus para o Senado Federal na Itália, Nova Zelândia e Estados Unidos, entre 

os dias 27 de setembro a 12 de outubro de 2023; e comunica, nos termos do art. 39, I, que 

estará ausente do País de 21 de setembro a 13 de outubro de 2023. (Ofício 896.2023 - 

PRESID). 
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 O documento seguinte foi recebido pelo Senado Federal e, nos termos da 
Instrução Normativa nº 12, de 2019, da Secretaria Geral da Mesa, encaminhado 
à Comissão competente, que o disponibilizará na respectiva página no Portal do 
Senado Federal: 

 

            

 

Nº na 
origem 

Ementa Autoria 
Comissão 
Destinatária 

   

 

Ofício SEI nº 
46260/2023/
MF 

Informa, em cumprimento ao art. 41 da 
Resolução do Senado Federal (RSF) nº 
43/2001, a publicação no sítio do Tesouro 
Nacional dos demonstrativos das operações 
de crédito analisadas no âmbito do Ministério 
da Fazenda em agosto de 2023, bem como 
das tabelas demonstrativas da posição de 
endividamento dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios. 

Ministério da Fazenda CAE 
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA,
sobre o Projeto de Lei n° 4281, de 2023, do Senador Eduardo Girão,
que Institui o Dia Nacional do Nascituro a ser comemorado,
anualmente, em 8 de outubro e a Semana de Defesa e Promoção da
Vida, na semana que o antecede.

RELATOR: Senador Magno Malta

PARECER (SF) Nº 91, DE 2023

PRESIDENTE: Senador Paulo Paim

20 de setembro de 2023
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Gabinete do Senador Magno Malta 

  

PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o Projeto 
de Lei nº 4.281, de 2023, do Senador Eduardo Girão, 
que institui o Dia Nacional do Nascituro a ser 
comemorado, anualmente, em 8 de outubro e a 
Semana da Defesa e Promoção da Vida, na semana 
que o antecede.  

Relator: Senador MAGNO MALTA 

I – RELATÓRIO 

Vem à analise da Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa (CDH) o Projeto de Lei (PL) nº 4.281, de 2023, de autoria do 
Senador Eduardo Girão, que tem por finalidade em seu art. 1º instituir o Dia 
Nacional do Nascituro a ser comemorado, anualmente, em 8 de outubro e a 
Semana de Defesa e Promoção da Vida, na semana que o antecede.  

O art. 2º estabelece que no período de que trata o art. 1º serão 
desenvolvidas as seguintes atividades, dentre outras: I – iluminação de prédios 
públicos com luzes de cor azul claro; II – promoção de palestras, iniciativas, 
ações, eventos, campanhas e atividades educativas; III – veiculação de 
campanhas de mídia e disponibilização à população de informações, em meios 
físicos e digitais, de banner, folders, vídeos e outros materiais ilustrativos e 
exemplificativos que contemplem o tema.  O art. 3º, a seu turno, prevê que a 
vigência da lei em que vier a se converter o projeto se inicia na data de sua 
publicação. 

Na justificação, o autor lembra que a escolha da data de 08 de 
outubro se justifica pela proximidade com o Dia Mundial da Vida, celebrado 
em 05 de outubro. Ainda, o dia do nascituro já é celebrado no país, 
principalmente por instituições religiosas. Desde 2005, por exemplo, a 
Conferência Nacional dos Bispos do Brasil, por determinação de sua 43ª 
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Assembleia Geral, instituiu em todo o Brasil, de 1 a 7 de outubro, a Semana 
Nacional da Vida e no dia 8 de outubro o Dia do Nascituro.  

Ressalta que a importância da aprovação da data demonstra-se ao 
constatar sua incorporação ao calendário oficial de inúmeros municípios e 
Estados que, na ausência de uma normativa federal, vêm aprovando leis em 
seus âmbitos locais. Como é o caso dos Estados do Ceará, Minas Gerais, 
Paraná, Sergipe, Rio Grande do Sul, Amazonas, Rio de Janeiro e São Paulo.   

A matéria, que não recebeu emendas, foi distribuída para análise 
exclusiva e terminativa desta Comissão. 

II – ANÁLISE 

Nos termos dos incisos III, V e VI do art. 102-E do Regimento 
Interno do Senado Federal, compete à CDH opinar sobre matérias que versem 
sobre a promoção de direitos humanos, a proteção à família e à infância, temas 
presentes no PL em exame. 

No que respeita à constitucionalidade, o projeto trata de assunto 
afeito à competência legislativa da União e está de acordo com os preceitos da 
Constituição Federal (CF) relativos às atribuições do Congresso Nacional 
(art. 48) e à legitimidade da iniciativa legislativa dos parlamentares (art. 61). 
Ademais, trata de matéria concernente à proteção à infância e à juventude, tema 
inserido na competência concorrente da União, Estados e ao Distrito Federal, a 
teor do art. 24, inciso XV, da CF. 

Na mesma linha, estão atendidos no projeto os requisitos de 
juridicidade, pois a matéria está em consonância com o ordenamento jurídico 
nacional, em especial com as determinações da Lei nº 12.345, de 9 de dezembro 
de 2010, que estabelece critérios para a instituição de datas comemorativas. De 
acordo com essa Lei, a apresentação de proposição legislativa que vise a 
instituir data comemorativa deve vir acompanhada de comprovação da 
realização de consultas ou audiências públicas que atestem a alta significação 
para os diferentes segmentos profissionais, políticos, religiosos, culturais e 
étnicos que compõem a sociedade brasileira. 

Em atendimento às determinações legais, foram realizadas 
diversas audiências públicas para debater a importância da instituição do dia do 
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nascituro, como na Câmara Municipal de São Paulo/SP1, Câmara Municipal de 
Cotia/SP2, Assembleia Legislativa de Sergipe3, Assembleia Legislativa de 
Goiás4, Câmara Municipal de Londrina/PR56, Câmara Municipal de 
Sobral/CE7, Câmara Municipal de Joinville/SC8, Câmara Municipal de 
Divinópolis/MG9, Câmara Municipal de Santa Bárbara d’Oeste/SP10, Câmara 
Municipal de Jundiaí/SP, Câmara Municipal de Cubatão/SP, bem como sobre 
a proteção do nascituro na Câmara dos Deputados11 e Senado Federal12 . 

Registre-se, em adição, no que concerne à técnica legislativa, o PL 
respeita os mandamentos da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 
1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação 
das leis.  

No mérito, há que se ressaltar a importância ímpar da iniciativa. A 
criação de datas comemorativas tem, em geral, duas funções: primeiramente, a 
do cumprimento de um dever de justiça ante aquilo que se deseja reconhecer; 
em segundo, a da instrução da sociedade, por meio de participação em 
celebrações cívicas, a respeito do objeto da comemoração.  

O artigo 5º da Constituição da República Federativa do Brasil 
estabelece que todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 

 
1https://www.saopaulo.sp.leg.br/blog/audiencia-publica-debate-dia-do-nascituro/ 
2https://www.cotia.sp.leg.br/noticias/defesa-da-vida-e-do-nascituro-e-abordada-em-
audiencia-publica 
3http://www.coren-se.gov.br/politica-estadual-de-protecao-ao-nascituro-e-tema-de-
debates-na-alese_17711.html 
4 https://portal.al.go.leg.br/noticias/27706/defesa-da-vida 
5http://arquidioceselondrina.com.br/2017/03/24/pastoral-familiar-convida-para-audiencia-
publica-dia-do-nascituro/ 
6 https://www.cml.pr.gov.br/cml/site/noticiadetalha.xhtml?origem=0&idnoticia=1571 
7https://www.camarasobral.ce.gov.br/noticia/271/audiencia-publica-na-camara-de-sobral-
debate-o-tema-em-familia-defendemos-a-vida 
8https://camara.joinville.br/noticia/noticias-das-comissoes/audiencia-publica-debate-
novas-datas-comemorativas/ 
9 https://g37.com.br/divinopolis/audiencia-publica-discute-datas-comemorativas-em-
divinopolis/ 
10https://www.camarasantabarbara.sp.gov.br/noticias/apos-audiencia-publica-projeto-que-
institui-dia-do-nascituro-e-incluido-na-ordem-do-dia-da-proxima-sessao,13-09-2018 
11https://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/comissoes/comissoes-
permanentes/cssf/apresentacoes-em-eventos/eventos-2019/audiencia-publica-a-
protecao-da-vida-do-nascituro 
12 https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/156507 
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inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade. 

O valor que a proposição pretende promover ao instituir a data é, 
antes de tudo, celebrar o direito à vida plena em todas as suas fases, um direito 
sagrado em diversos diplomas legais e internacionais, como a Declaração 
Universal dos Direitos Humanos (1948); a Declaração Universal dos Direitos 
da Criança (1959) e a Convenção sobre os Direitos da Criança (1989), que 
preveem a necessidade de proteção e cuidados especiais, inclusive a devida 
proteção legal, para a criança, tanto antes quanto após seu nascimento; a 
Convenção Americana sobre Direitos Humanos (1969), que estabelece o direito 
de toda pessoa à vida desde a sua concepção; o Estatuto da Criança e do 
Adolescente (Lei nº 8.069/1990, artigos 7º e 8º), que assegura o direito da 
criança à vida e à saúde mediante políticas públicas de promoção do 
desenvolvimento e o nascimento sadio e harmonioso. 

O nascituro, ser humano já concebido que se encontra em estado 
fetal, dentro do ventre materno, por conseguinte ainda não veio à luz, mas 
espera-se que nasça dentro de um futuro próximo, tem também seus direitos 
salvaguardados no art. 2º do Código Civil de 2002 que apregoa “A 
personalidade civil da pessoa começa do nascimento com vida; mas a lei põe a 
salvo, desde a concepção, os direitos do nascituro”.  

A instituição do Dia Nacional do Nascituro e da Semana da Defesa 
e Promoção da Vida servirá como lembrete para que as autoridades 
governamentais e a sociedade como um todo ampliem seus esforços na 
preservação do bem maior da vida.  

Por fim, registro aqui minha satisfação em relatar esta matéria. 
Como defensor perseverante do direito à vida a partir do nascituro, não tenho 
dúvida de que a aprovação da presente proposta em muito contribui para a 
promoção e ampliação dos esforços em defesa da vida.  

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 
4.281, de 2023 

Sala da Comissão, 
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, Presidente 

, Relator 

 

SF
/2

39
69

.7
32

76
-9

9

6

22 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 22 Setembro 2023

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 2EAD770C0057F1EA. 

00100.168903/2023-63



Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
CDH, 20/09/2023 às 11h - 64ª, Extraordinária

Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (UNIÃO, MDB, PODEMOS, PDT, PSDB)

RANDOLFE RODRIGUES 1. SORAYA THRONICKE PRESENTE
PROFESSORA DORINHA SEABRA 2. MARCIO BITTAR
RENAN CALHEIROS 3. GIORDANO
IVETE DA SILVEIRA 4. WEVERTONPRESENTE PRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 5. ALESSANDRO VIEIRAPRESENTE
LEILA BARROS 6. VAGOPRESENTE
IZALCI LUCAS 7. VAGO

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (REDE, PT, PSB, PSD)

MARA GABRILLI 1. OTTO ALENCAR
ZENAIDE MAIA 2. LUCAS BARRETOPRESENTE
JUSSARA LIMA 3. VAGOPRESENTE
AUGUSTA BRITO 4. NELSINHO TRAD
PAULO PAIM 5. VAGOPRESENTE
HUMBERTO COSTA 6. FABIANO CONTARATOPRESENTE
FLÁVIO ARNS 7. ANA PAULA LOBATOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

MAGNO MALTA 1. EDUARDO GOMESPRESENTE
ROMÁRIO 2. VAGOPRESENTE
EDUARDO GIRÃO 3. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. VAGOPRESENTE
DAMARES ALVES 2. CLEITINHOPRESENTE

Não Membros Presentes
WILDER MORAIS
ANGELO CORONEL
RODRIGO CUNHA
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  PL 4281/2023, nos termos do relatório
Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia
(UNIÃO, MDB, PODEMOS, PDT, PSDB) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia

(UNIÃO, MDB, PODEMOS, PDT, PSDB) SIM NÃO ABSTENÇÃO

RANDOLFE RODRIGUES 1. SORAYA THRONICKE X
PROFESSORA DORINHA SEABRA 2. MARCIO BITTAR
RENAN CALHEIROS 3. GIORDANO
IVETE DA SILVEIRA 4. WEVERTONX
ZEQUINHA MARINHO 5. ALESSANDRO VIEIRAX
LEILA BARROS 6. VAGO
IZALCI LUCAS 7. VAGO

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(REDE, PT, PSB, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(REDE, PT, PSB, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

MARA GABRILLI 1. OTTO ALENCAR
ZENAIDE MAIA 2. LUCAS BARRETOX
JUSSARA LIMA 3. VAGOX
AUGUSTA BRITO 4. NELSINHO TRAD
PAULO PAIM 5. VAGO
HUMBERTO COSTA 6. FABIANO CONTARATO
FLÁVIO ARNS 7. ANA PAULA LOBATOX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
MAGNO MALTA 1. EDUARDO GOMESX
ROMÁRIO 2. VAGOX
EDUARDO GIRÃO 3. VAGOX

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
DR. HIRAN 1. VAGOX
DAMARES ALVES 2. CLEITINHOX

Quórum:

Votação:

Senador Paulo Paim
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR NILO COELHO, PLENÁRIO Nº 2, EM 20/09/2023

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
11 TOTAL SIM 11 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 12
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SENADO FEDERAL 
COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 

 

 
 

Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa 
Senado Federal | Praça dos Três Poderes | Anexo II – Ala Senador Nilo Coelho, sala 4 A | CEP 70165-900 | Brasília DF 

Telefone: +55 (61) 3303 2005 | Fac-símile: +55(61) 3303 4646 | scomcdh@senado.gov.br 

 

1

TEXTO FINAL APRESENTADO AO PROJETO DE LEI 

 Nº 4.281, DE 2023 

 

 
 
 
 
Institui o Dia Nacional do Nascituro a ser comemorado, 
anualmente, em 8 de outubro e a Semana de Defesa e 
Promoção da Vida, na semana que o antecede. 

 

 

 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Ficam instituídos o Dia Nacional do Nascituro, a ser 
comemorado, anualmente, em 8 de outubro e a Semana de Defesa e Promoção 
da Vida, na semana que o antecede. 

Art. 2º No período de que trata o artigo 1º, serão desenvolvidas as 
seguintes atividades, dentre outras:  

I – iluminação de prédios públicos com luzes de cor azul claro;  

II – promoção de palestras, iniciativas, ações, eventos, campanhas e 
atividades educativas; e 

III – veiculação de campanhas de mídia e disponibilização à 
população de informações, em meios físicos e digitais, de banners, folders, 
vídeos e outros materiais ilustrativos e exemplificativos que contemplem o tema.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 21 de setembro de 2023. 
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Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa 
Senado Federal | Praça dos Três Poderes | Anexo II – Ala Senador Nilo Coelho, sala 4 A | CEP 70165-900 | Brasília DF 
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, Relator 
 

 

, Presidente 
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 64ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, A COMISSÃO APROVA O
PROJETO.

(PL 4281/2023)

Senador PAULO PAIM

20 de setembro de 2023

Presidente da Comissão de Direitos Humanos e Legislação
Participativa
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PROJETO DE LEI Nº 4.281, DE 2023 

 

Institui o Dia Nacional do Nascituro, a ser comemorado, anualmente, em 8 de outubro, 

e a Semana de Defesa e Promoção da Vida, na semana que o antecede.  

 

Recebido o Ofício nº 25, de 2023, da CDH, comunicando a apreciação da matéria, em 

caráter terminativo. 

 

 

Concluída a instrução da matéria, fica aberto o prazo de cinco dias úteis para interposição 

de recurso, por um décimo dos membros da Casa, para que seja apreciada pelo Plenário, nos termos 

do art. 91, §§ 3º a 5º, do Regimento Interno. 

 

Prazo: de 25/9/2023 a 29/9/2023. 
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Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa 

 

 

 

Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa 

Senado Federal | Praça dos Três Poderes | Anexo II – Ala Senador Nilo Coelho, sala 4 A | CEP 70165-900 | Brasília DF 

Telefone: +55 (61) 3303 2005 | cdh@senado.leg.br 

OFÍCIO Nº 025/2023 - CDH 
Brasília, 21 de setembro de 2023. 

 
 
 

Excelentíssimo Senhor 
Senador Rodrigo Pacheco 

Presidente do Senado Federal 
Brasília - DF 
 
 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Ao cumprimentá-lo e, em cumprimento ao disposto no artigo 91, §2º, do 
Regimento Interno desta Casa, comunico à Vossa Excelência que na 64ª Reunião 
(Extraordinária) da CDH, ocorrida em 20/09/2023, foi aprovado em caráter terminativo o 
Projeto de Lei nº 4281 de 2023. O Projeto é de autoria do Senador Eduardo Girão, que Institui 

o Dia Nacional do Nascituro a ser comemorado, anualmente, em 8 de outubro e a Semana de 

Defesa e Promoção da Vida, na semana que o antecede.  

Atenciosamente, 

 
 
 

Senador Paulo Paim 

Presidente 
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 464, de 2021, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Doulos para executar serviço
de radiodifusão comunitária no Município de Colinas do Tocantins,
Estado do Tocantins.

RELATOR: Senador Eduardo Gomes

PARECER (SF) Nº 32, DE 2023

PRESIDENTE: Senador Eduardo Gomes

20 de setembro de 2023
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Gabinete do Senador Eduardo Gomes 

 

 

PARECER Nº        , DE 2023 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E 
DIREITO DIGITAL, em caráter terminativo, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 464, de 
2021, que aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO DOULOS para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Colinas do Tocantins, Estado de 
Tocantins. 

RELATOR: Senador EDUARDO GOMES 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), 
em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 464, de 
2021, que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
DOULOS para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Colinas do Tocantins, Estado de Tocantins. O ato foi submetido à apreciação 
do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição 
Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações ao Presidente da República, 
documento que integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu 
deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 
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seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 
nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, 
televisão, outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens.  

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. No recente processo em que o 
Ministério das Comunicações (MC) sistematizou as normas que disciplinam o 
rádio e a televisão, os dispositivos vigentes da Portaria nº 4.334, de 17 de 
setembro de 2015, aplicáveis à renovação em tela, foram incorporados pela 
Portaria de Consolidação MC nº 9.018, de 28 de março de 2023. 

Nesse cenário, o exame da documentação que acompanha o PDL 
nº 464, de 2021, realizado com base na Portaria nº 9.018, de 2023, identificou 
a ausência de uma série de documentos, a saber: 

- o estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em 
exercício registrados no Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas (incisos II e III do § 1º e § 2º do art. 378); 

- o comprovante de nacionalidade e de maioridade dos dirigentes 
(inciso IV do § 1º do art. 378); 

- o último relatório do Conselho Comunitário (inciso V do § 1º 
do art. 378); 

- a declaração, assinada pelo representante legal da interessada, 
atestando que a emissora se encontra com suas instalações e 
equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento (inciso VI do § 1º do art. 378); 
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- a confirmação da inexistência de vínculo que subordine a 
entidade interessada à gerência, à administração, ao domínio, ao 
comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, 
político-partidárias ou comerciais (inciso II do art. 380); e 

- a confirmação da inexistência da aplicação de pena de 
revogação da autorização por decisão administrativa definitiva 
(inciso III do art. 380). 

 Assim, para dar prosseguimento ao feito, entendemos ser 
necessário o encaminhamento de requerimento de informações ao Ministro de 
Estado das Comunicações, na forma prevista no § 2º do art. 50 da 
Constituição Federal, solicitando a referida documentação. 

 

III – VOTO 
Em vista do exposto, voto pelo encaminhamento ao Ministro de 

Estado das Comunicações do requerimento de informações a seguir, e pelo 
sobrestamento da tramitação do PDL nº 464, de 2021, nos termos do art. 335 
do Risf. 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2023 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro sejam 
solicitadas ao Ministro de Estado das Comunicações as seguintes informações 
referentes à renovação da autorização outorgada à Associação Doulos para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Colinas do 
Tocantins, Estado de Tocantins, de que trata o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 464, de 2021: 

- o estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em 
exercício registrados no Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas; 

- o comprovante de nacionalidade e de maioridade dos dirigentes; 

- o último relatório do Conselho Comunitário; 
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- a declaração, assinada pelo representante legal da interessada, 
atestando que a emissora se encontra com suas instalações e 
equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento; 

- a confirmação da inexistência de vínculo que subordine a 
entidade interessada à gerência, à administração, ao domínio, ao 
comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, 
político-partidárias ou comerciais; e 

- a confirmação da inexistência da aplicação de pena de 
revogação da autorização por decisão administrativa definitiva. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
CCDD, 20/09/2023 às 09h30 - 7ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (UNIÃO, MDB, PODEMOS, PDT, PSDB)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. JADER BARBALHO
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE PRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. MAURO CARVALHO JUNIORPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (REDE, PT, PSB, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. MAGNO MALTAPRESENTE PRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. VAGOPRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMINPRESENTE PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. CLEITINHOPRESENTE

Não Membros Presentes
WEVERTON
JORGE SEIF
WILDER MORAIS
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 7ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR
PARECER PRELIMINAR DA CCDD PELA APRESENTAÇÃO DE
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES DIRIGIDO AO MINISTRO DE
ESTADO DAS COMUNICAÇÕES (REQ 10/2023-CCDD).
MATÉRIA AGUARDANDO DELIBERAÇÃO DO REQUERIMENTO.

(PDL 464/2021)

Senador EDUARDO GOMES

20 de setembro de 2023

Presidente da Comissão de Comunicação e Direito Digital
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo (SF) n° 119, de 2015, que Aprova o ato que
outorga autorização à ASSOCIAÇÃO MÃOS UNIDAS para executar
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Auriflama, Estado
de São Paulo.

RELATOR: Senador Astronauta Marcos Pontes

PARECER (SF) Nº 33, DE 2023

PRESIDENTE: Senador Eduardo Gomes

20 de setembro de 2023
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PARECER Nº        , DE 2023 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E 
DIREITO DIGITAL, em caráter terminativo, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 119, de 
2015 (nº 892, de 2013, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO MÃOS UNIDAS para executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Auriflama, Estado de São Paulo. 

RELATOR: Senador ASTRONAUTA MARCOS PONTES 

I – RELATÓRIO 

Retorna a esta Comissão o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 119, de 2015 (nº 892, de 2013, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 
que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO MÃOS UNIDAS para executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Auriflama, Estado de São 
Paulo. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, 
§ 3º, ambos da Constituição Federal. 

Em primeira análise realizada na Comissão de Ciência, 
Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática - CCT, no dia 1º de 
dezembro de 2015 concluiu-se que a documentação encaminhada ao Senado 
Federal estava incompleta, não sendo localizados documentos essenciais como 
a análise técnica realizada pelo Ministério das Comunicações, a documentação 
atestando a idoneidade moral dos diretores da entidade ou os pareceres da 
Advocacia-Geral da União. Como resultado, na mesma ocasião, foi aprovado 
Requerimento nº 1.390, de 2015, dirigido ao Ministro de Estado das 
Comunicações, a fim de obter a documentação faltante. 

A resposta ao mencionado requerimento, recebida em 12 de maio 
de 2016, foi remetida por meio do Ofício nº 11.265/2016/SEI-MC, do Ministro 
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_ fq 2023-03973 

de Estado das Comunicações, que encaminhou a Nota Informativa 
nº 73/2016/SEI-MC. 

Em 6 de dezembro de 2016, a matéria foi novamente apreciada 
pela CCT, que concluiu que “a resposta apresentada pelo Ministro de Estado 
das Comunicações não trouxe novos documentos” e, por essa razão, aprovou o 
Requerimento nº 936, de 2016, reiterando as solicitações anteriormente 
formuladas. 

As novas respostas foram recebidas em 2 de abril de 2020, por 
meio do Ofício nº 10.401/2020/ASPAR/AEAI/MCTIC, de 19 de março de 
2020, do então Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações, que encaminhou a Nota Informativa nº 795/2020/SEI-MCTIC, 
de 2 de março de 2020, afirmando que a cópia integral do Processo 
nº 53830.000762/2001-99 estava sendo enviada à CCT. 

II – ANÁLISE 

Apesar de a documentação recebida afirmar que seria 
encaminhada cópia integral do Processo nº 53830.000762/2001-99, somente 
foi possível localizar três páginas de documentos, contendo requerimento da 
TELEVISÃO NAIPI LTDA. dirigido ao então Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações e cópias de documentos de RAFAEL 
MARTINEZ MASSA, que não têm relação com a proposição sob análise. 

Dessa forma, não foram recebidas as informações solicitadas, 
necessárias à análise da proposição. 

Apesar disso, foi possível obter, nas bases de dados da Câmara dos 
Deputados, a íntegra do citado Processo nº 53830.000762/2001-99, o que 
viabilizou dar seguimento à apreciação da matéria. 

Com base na documentação agora disponível, constata-se que a 
proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a aprovar o ato do 
Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atribuições do Congresso 
Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 da Constituição. Constata-
se que o referido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, 
nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua constitucionalidade material. Sob 
o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
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consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 
1998. 

Entretanto, o exame da documentação que acompanha o PDS 
nº 119, de 2015, em especial da íntegra do Processo nº 53830.000762/2001-99, 
evidenciou que um dos membros da diretoria da entidade foi eleito suplente de 
vereador, nas eleições de 2020. Essa situação, em tese, poderia indicar 
vinculação da entidade, vedada pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998. 

Contudo, as informações disponíveis somente indicam a 
composição da diretoria até o ano de 2014, de modo que não há elementos 
suficientes para aferir a efetiva ocorrência de vinculação. Nesses termos, 
necessário obter, junto ao Ministério das Comunicações, informações acerca da 
composição da diretoria da entidade de 2014 até a presente data. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 119, de 2015, evidenciou a necessidade de documentos adicionais à 
instrução da matéria, voto pelo encaminhamento de requerimento de 
informações ao Ministro de Estado das Comunicações e pelo sobrestamento da 
tramitação do PDS nº 119, de 2015, nos termos do art. 335 do Regimento 
Interno do Senado Federal: 

REQUERIMENTO Nº         , DE 2023 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seja 
solicitada ao Ministro de Estado das Comunicações a seguinte informação 
referente à autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO MÃOS UNIDAS para 
executar serviço de radiodifusão comunitária, na cidade de Auriflama, Estado 
de São Paulo, de que trata o Projeto de Decreto Legislativo nº 119, de 2015: 

– histórico da composição da diretoria da entidade de 2014 
até a presente data. 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
CCDD, 20/09/2023 às 09h30 - 7ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital
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EDUARDO GOMES 1. MAGNO MALTAPRESENTE PRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. VAGOPRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 7ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR
PARECER PRELIMINAR DA CCDD PELA APRESENTAÇÃO DE
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES DIRIGIDO AO MINISTRO DE
ESTADO DAS COMUNICAÇÕES (REQ 11/2023-CCDD).
MATÉRIA AGUARDANDO DELIBERAÇÃO DO REQUERIMENTO.

(PDS 119/2015)

Senador EDUARDO GOMES

20 de setembro de 2023

Presidente da Comissão de Comunicação e Direito Digital
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 414, de 2019, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação para o Desenvolvimento
Comunitário de Radiodifusão do Bairro da Assembleia de Incentivo à
Cultura, Arte, Esporte e Lazer para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Cruz das Almas, Estado da Bahia.

RELATOR: Senador Dr. Hiran

PARECER (SF) Nº 34, DE 2023

PRESIDENTE: Senador Eduardo Gomes

20 de setembro de 2023
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PARECER N°        , DE 2023 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E 
DIREITO DIGITAL, em caráter terminativo, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 414, de 
2019 (nº 1.123, de 2018, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO PARA O 
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE 
RADIODIFUSÃO DO BAIRRO DA ASSEMBLEIA 
DE INCENTIVO À CULTURA, ARTE, ESPORTE 
E LAZER para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Cruz das Almas, 
Estado da Bahia. 

RELATOR: Senador DR. HIRAN 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 414, de 2019 
(nº 1.123, de 2018, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO 
COMUNITÁRIO DE RADIODIFUSÃO DO BAIRRO DA ASSEMBLEIA 
DE INCENTIVO À CULTURA, ARTE, ESPORTE E LAZER para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Cruz das Almas, Estado 
da Bahia. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio 
de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 
o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCDD opinar acerca de proposições 
que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens.  

O serviço de radiodifusão comunitária (RadCom) encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada 
pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e pela Portaria do Ministério das 
Comunicações (MC) nº 4.334, de 17 de setembro de 2015. 

De acordo com o art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, está vedado à 
entidade que detém autorização para a execução do serviço o estabelecimento 
de vínculo que a subordine à gerência, à administração, ao domínio, ao 
comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos 
ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou 
comerciais. 

Detalhando o referido dispositivo, o inciso III do art. 132 da 
Portaria nº 4.334, de 2015, determina que a renovação será indeferida quando 
for constatado o estabelecimento ou a manutenção de vínculo. 

Nesse sentido, em que pese a recomendação pelo deferimento da 
renovação presente na Nota Técnica nº 16.538/2015/SEI-MC, de 30 de 
dezembro de 2015, elaborada pela então Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações, há a indicação, nos 
autos do PDL em análise, da existência de Processo de Apuração de Infração 
(PAI) sobre eventuais vínculos da entidade interessada. 

Para esclarecer esse ponto específico, entendemos ser necessário 
encaminhamento de requerimento de informações ao Ministro de Estado das 
Comunicações, na forma prevista no § 2º do art. 50 da Constituição Federal. 

III – VOTO 

Em vista do exposto, voto pelo encaminhamento ao Ministro de 
Estado das Comunicações do requerimento de informações a seguir, e pelo 
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sobrestamento da tramitação do PDL nº 414, de 2019, nos termos do art. 335 
do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2023 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seja 
solicitada ao Ministro de Estado das Comunicações a seguinte informação 
referente à renovação da autorização para a execução do serviço de 
radiodifusão comunitária de que trata o Projeto de Decreto Legislativo nº 414, 
de 2019: 

- a confirmação da inexistência de vínculo que subordine a 
entidade interessada à gerência, à administração, ao domínio, 
ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, 
mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, 
familiares, político-partidárias ou comerciais. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
CCDD, 20/09/2023 às 09h30 - 7ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital
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ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
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FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)
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HAMILTON MOURÃO 2. CLEITINHOPRESENTE

Não Membros Presentes
WEVERTON
JORGE SEIF
WILDER MORAIS

20/09/2023 11:37:38 Página 1 de 1

5
• ---------------

48 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 22 Setembro 2023

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 2EAD770C0057F1EA. 

00100.168903/2023-63



DECISÃO DA COMISSÃO

NA 7ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR
PARECER PRELIMINAR DA CCDD PELA APRESENTAÇÃO DE
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES DIRIGIDO AO MINISTRO DE
ESTADO DAS COMUNICAÇÕES (REQ 12/2023-CCDD).
MATÉRIA AGUARDANDO DELIBERAÇÃO DO REQUERIMENTO.

(PDL 414/2019)

Senador EDUARDO GOMES

20 de setembro de 2023

Presidente da Comissão de Comunicação e Direito Digital
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 586, de 2019, que Aprova o ato que outorga
autorização à Associação Aliança Comunitária (Alicom) para executar
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Tianguá, Estado
do Ceará.

RELATOR: Senador Izalci Lucas

PARECER (SF) Nº 35, DE 2023

PRESIDENTE: Senador Eduardo Gomes

20 de setembro de 2023
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Izalci Lucas 
 
 

 

PARECER Nº        , DE 2023 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E 
DIREITO DIGITAL, em caráter terminativo, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 586, 
de 2019 (nº 1.034, de 2018, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga 
autorização à ASSOCIAÇÃO ALIANÇA 
COMUNITÁRIA (ALICOM) para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Tianguá, Estado do Ceará. 

RELATOR: Senador IZALCI LUCAS 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Comunicação e Direito Digital 
(CCDD), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) 
nº 586, de 2019 (nº 1.034, de 2018, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO ALIANÇA 
COMUNITÁRIA (ALICOM) para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Tianguá, Estado do Ceará.  

O referido ato foi objeto do Requerimento nº 22, de 2022, 
aprovado pela Comissão Diretora desta Casa em 8 de novembro de 2022, 
que solicitou ao Ministro de Estado das Comunicações informações relativas 
aos antecedentes dos dirigentes da entidade, notadamente aos que dizem 
respeito à Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de1990 (Lei da Ficha 
Limpa). 

A resposta ao requerimento veio mediante o Ofício 
nº 31.796/2022/MCOM, de 7 de dezembro de 2022, por meio do qual a Pasta 
responsável pela outorga encaminhou, entre outros documentos, a Nota 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Izalci Lucas 
 
 

 

Informativa nº 1.656/2022/MCOM, de 29 de novembro de 2022, formulada 
por sua então Secretaria de Radiodifusão. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar 
acerca de proposições que versem, entre outros assuntos, sobre a outorga e a 
renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em 
caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

Coube a Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática, então responsável, nesta Casa, pela deliberação 
das outorgas de rádio e televisão buscar, junto ao Poder Executivo, a 
confirmação do atendimento integral dos requisitos previstos no arcabouço 
normativo que rege o Serviço de Radiodifusão Comunitária por todos os 
dirigentes da entidade. 

Segundo a Nota Informativa nº 1.656/2022/MCOM, acima 
mencionada, à época da outorga da autorização não foram encontrados, pelo 
Ministério, óbices para seu deferimento. Ainda de acordo com a referida 
nota, de forma a atualizar o status de sua situação, a entidade foi notificada 
por meio de ofícios e, posteriormente, de edital público, para que 
encaminhasse, até o dia 22 de dezembro de 2022, os documentos pertinentes. 
No entanto, como o Poder Executivo tem prazo de trinta dias para a resposta 
de requerimentos de informação apresentados pelas Casas do Congresso 
Nacional, não houve tempo hábil para aguardar a documentação solicitada à 
associação. 

Nesse contexto, entendemos ser necessário um novo 
sobrestamento da matéria e o encaminhamento de requerimento de 
informações ao Ministro de Estado das Comunicações, na forma prevista no 
§ 2º do art. 50 da Constituição Federal, para o deslinde do processo. 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Izalci Lucas 
 
 

 

III – VOTO 

Diante do exposto, voto pelo encaminhamento do seguinte 
requerimento de informações ao Ministro de Estado das Comunicações e 
pelo sobrestamento da tramitação do PDL nº 586, de 2019, nos termos do 
art. 335, II, do Risf. 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2023 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seja 
solicitada ao Ministro de Estado das Comunicações a seguinte informação 
referente à autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO ALIANÇA 
COMUNITÁRIA (ALICOM) para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Tianguá, Estado do Ceará, de que trata o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 586, de 2019: 

- cópia do requerimento de outorga, assinado pelos dirigentes 
da entidade, declarando que todos possuem bons antecedentes, 
não tendo sido condenados, em decisão transitada em julgado 
ou proferida por órgão judicial colegiado, em qualquer dos 
ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, 
j, k, l, m, n, o, p e q, da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio 
de 1990. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal
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CCDD, 20/09/2023 às 09h30 - 7ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital
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NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. MAGNO MALTAPRESENTE PRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. VAGOPRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMINPRESENTE PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. CLEITINHOPRESENTE

Não Membros Presentes
WEVERTON
JORGE SEIF
WILDER MORAIS
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 7ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR
PARECER PRELIMINAR DA CCDD PELA APRESENTAÇÃO DE
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES DIRIGIDO AO MINISTRO DE
ESTADO DAS COMUNICAÇÕES (REQ 15/2023-CCDD).
MATÉRIA AGUARDANDO DELIBERAÇÃO DO REQUERIMENTO.

(PDL 586/2019)

Senador EDUARDO GOMES

20 de setembro de 2023

Presidente da Comissão de Comunicação e Direito Digital
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 627, de 2019, que Aprova o ato que outorga
autorização à Associação Comunitária e Cultural de Radiodifusão
Tapera FM para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Chorrochó, Estado da Bahia.

RELATOR: Senador Izalci Lucas

PARECER (SF) Nº 36, DE 2023

PRESIDENTE: Senador Eduardo Gomes

20 de setembro de 2023
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Izalci Lucas 
 
 

 

PARECER N°        , DE 2023 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E 
DIREITO DIGITAL, em caráter terminativo, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 627, 
de 2019 (nº 1.143, de 2018, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga 
autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
E CULTURAL DE RADIODIFUSÃO TAPERA 
FM para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Chorrochó, 
Estado da Bahia. 

RELATOR: Senador IZALCI LUCAS 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), 
em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 627, de 
2019 (nº 1.143, de 2018, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que 
outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE 
RADIODIFUSÃO TAPERA FM para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Chorrochó, Estado da Bahia. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, 
§ 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações ao Presidente da República, 
documento que integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu 
deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 
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seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar 
acerca de proposições que versem, entre outros assuntos, sobre a outorga e a 
renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em 
caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 
pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 
2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-
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se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

Nada obstante, entendo pertinente encaminhar requerimento de 
informações à Pasta competente para complementar a instrução do feito, já 
que não consta dos autos documento que comprove o atendimento ao art. 38, 
alínea j, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, com redação dada pela Lei 
nº 13.424, de 28 de março de 2017, destinado a comprovar a idoneidade de 
todos os dirigentes da outorgada. Da mesma forma, solicito comprovação 
das alterações do estatuto social da entidade recomendadas pela Consultoria 
Jurídica do Ministério, por meio do Parecer nº 00535/2017/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, de 17 de maio de 2017. 

III – VOTO 

Diante do exposto, voto pelo encaminhamento do seguinte 
requerimento de informações ao Ministro de Estado das Comunicações e 
pelo sobrestamento da tramitação do PDL nº 627, de 2019, nos termos do 
art. 335 do Risf. 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2023 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro sejam 
solicitadas ao Ministro de Estado das Comunicações as seguintes 
informações referentes à autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA E CULTURAL DE RADIODIFUSÃO TAPERA FM para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Chorrochó, 
Estado da Bahia, de que trata o Projeto de Decreto Legislativo nº 627, de 
2019: 

- cópia do requerimento de outorga, assinado pelos dirigentes 
da entidade, declarando que todos possuem bons antecedentes, 
não tendo sido condenados, em decisão transitada em julgado 
ou proferida por órgão judicial colegiado, em qualquer dos 

SF
/2

31
92

.3
26

27
-0

5

4

22 Setembro 2023 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 59

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 2EAD770C0057F1EA. 

00100.168903/2023-63



 
SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Izalci Lucas 
 
 

 

ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, 
j, k, l, m, n, o, p e q, da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio 
de 1990 (Lei da Ficha Limpa); 

- comprovação das alterações do estatuto social da entidade 
recomendadas pela Consultoria Jurídica do Ministério, por 
meio do Parecer nº 00535/2017/CONJUR--
MCTIC/CGU/AGU, de 17 de maio de 2017. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
CCDD, 20/09/2023 às 09h30 - 7ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (UNIÃO, MDB, PODEMOS, PDT, PSDB)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. JADER BARBALHO
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE PRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. MAURO CARVALHO JUNIORPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (REDE, PT, PSB, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. MAGNO MALTAPRESENTE PRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. VAGOPRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMINPRESENTE PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. CLEITINHOPRESENTE

Não Membros Presentes
WEVERTON
JORGE SEIF
WILDER MORAIS
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 7ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR
PARECER PRELIMINAR DA CCDD PELA APRESENTAÇÃO DE
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES DIRIGIDO AO MINISTRO DE
ESTADO DAS COMUNICAÇÕES (REQ 13/2023-CCDD).
MATÉRIA AGUARDANDO DELIBERAÇÃO DO REQUERIMENTO.

(PDL 627/2019)

Senador EDUARDO GOMES

20 de setembro de 2023

Presidente da Comissão de Comunicação e Direito Digital
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL, sobre o Projeto
de Decreto Legislativo n° 626, de 2019, que Aprova o ato que renova
a autorização outorgada à Associação Serrote Educativa para
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Serrolândia, Estado da Bahia.

RELATOR: Senador Izalci Lucas

PARECER (SF) Nº 37, DE 2023

PRESIDENTE: Senador Eduardo Gomes

20 de setembro de 2023
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PARECER Nº        , DE 2023 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E 
DIREITO DIGITAL, em caráter terminativo, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 626, 
de 2019 (nº 1.129, de 2018, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
SERROTE EDUCATIVA para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no Município de 
Serrolândia, Estado da Bahia. 

RELATOR: Senador IZALCI LUCAS 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), 
em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 626, de 
2019 (nº 1.129, de 2018, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que 
renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO SERROTE EDUCATIVA 
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Serrolândia, Estado da Bahia. O ato foi submetido à apreciação do Congresso 
Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, 
inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 
seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 
nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, 
televisão, outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária (RadCom) encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e na Portaria 
de Consolidação do Ministério das Comunicações (MC) nº 9.018, de 28 de 
março de 2023. 

De acordo com o parágrafo único do art. 7º da Lei nº 9.612, de 
1998, os dirigentes das entidades autorizadas a explorar o serviço devem 
manter residência na área da comunidade atendida.  

Já o art. 11 do referido instrumento legal veda à entidade que 
detém autorização o estabelecimento de vínculo que a subordine à gerência, 
à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra 
entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, 
familiares, político-partidárias ou comerciais. 

Detalhando o último dispositivo, o inciso II do art. 380 da 
Portaria nº 9.018, de 2023, determina que a renovação será indeferida quando 
for constatado o estabelecimento ou a manutenção de vínculo. 

Como não foram localizados, nos autos do processo, a 
comprovação ou declaração de que os dirigentes da entidade residem na área 
da comunidade a ser atendida e o parecer atestando a inexistência de vínculo, 
entendemos ser necessário encaminhamento de requerimento de 
informações ao Ministro de Estado das Comunicações, na forma prevista no 
§ 2º do art. 50 da Constituição Federal, para preencher essas lacunas. 
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III – VOTO 
Em vista do exposto, voto pelo encaminhamento ao Ministro de 

Estado das Comunicações do requerimento de informações a seguir, e pelo 
sobrestamento da tramitação do PDL nº 626, de 2019, nos termos do art. 335 
do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2023 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro sejam 
solicitadas ao Ministro de Estado das Comunicações as seguintes 
informações referentes à renovação da autorização para a execução do 
serviço de radiodifusão comunitária de que trata o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 626, de 2019: 

- comprovação ou declaração de que os dirigentes da 
entidade residem na área da comunidade a ser 
atendida; 

- confirmação da inexistência de vínculo que subordine a 
entidade interessada à gerência, à administração, ao 
domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra 
entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, 
religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
CCDD, 20/09/2023 às 09h30 - 7ª, Extraordinária

Comissão de Comunicação e Direito Digital

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (UNIÃO, MDB, PODEMOS, PDT, PSDB)

CID GOMES 1. PROFESSORA DORINHA SEABRA
EFRAIM FILHO 2. ALAN RICK
DAVI ALCOLUMBRE 3. JADER BARBALHO
GIORDANO 4. IZALCI LUCAS
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. RODRIGO CUNHAPRESENTE PRESENTE
ZEQUINHA MARINHO 6. MAURO CARVALHO JUNIORPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (REDE, PT, PSB, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. ANGELO CORONEL PRESENTE
ZENAIDE MAIA 2. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VANDERLAN CARDOSO
ROGÉRIO CARVALHO 4. FABIANO CONTARATO
PAULO PAIM 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
FLÁVIO ARNS 6. BETO FAROPRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

EDUARDO GOMES 1. MAGNO MALTAPRESENTE PRESENTE
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 2. VAGOPRESENTE
FLÁVIO BOLSONARO 3. CARLOS PORTINHOPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

DR. HIRAN 1. ESPERIDIÃO AMINPRESENTE PRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. CLEITINHOPRESENTE

Não Membros Presentes
WEVERTON
JORGE SEIF
WILDER MORAIS
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DECISÃO DA COMISSÃO
(PDL 626/2019)

NA 7ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA NESTA DATA, A 
COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR 
PARECER PRELIMINAR DA CCDD PELA APRESENTAÇÃO DE 
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES DIRIGIDO AO MINISTRO DE 
ESTADO DAS COMUNICAÇÕES (REQ 14/2023-CCDD).
MATÉRIA AGUARDANDO DELIBERAÇÃO DO REQUERIMENTO.

20 de setembro de 2023

Senador EDUARDO GOMES

Presidente da Comissão de Comunicação e Direito Digital
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A Presidência declara prejudicada a Proposta de Emenda à Constituição nº 22, de 2022, 

nos termos do art. 334, I, do Regimento Interno. 

 

A matéria vai ao Arquivo. 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 327, DE 2023

Susta os efeitos da Resolução nº 510 de 26 de junho de 2023 do Conselho Nacional de
Justiça – (CNJ).

AUTORIA: Senador Zequinha Marinho (PODEMOS/PA)

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Legislação citada-
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SENADO FEDERAL 

GABINETE DO SENADOR ZEQUINHA MARINHO 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº       , DE 2023 

Susta os efeitos da Resolução nº 510 de 26 de junho de 
2023 do Conselho Nacional de Justiça – (CNJ)  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

          Art. 1º. Ficam sustados os efeitos dos arts.  1º ao art. 21 da Resolução 
do Conselho Nacional de Justiça nº 510 de 26 de junho de 2023,  que regulamenta 
a criação, no âmbito do Conselho Nacional de Justiça e dos Tribunais, 
respectivamente, da Comissão Nacional de Soluções Fundiárias e das Comissões 
Regionais de Solução Fundiárias institui diretrizes para a realização de visitas 
técnicas nas áreas objeto de litígio possessório e estabelece protocolos para o 
tratamento das ações que envolvam despejos ou reintegrações de posse em 
imóveis de moradia coletiva ou de área produtiva de populações vulneráveis, bem 
como todos os demais atos normativos infralegais derivados dos referidos 
dispositivos da Resolução. 

 
          Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua 

publicação. 

   JUSTIFICAÇÃO 
 
 O Conselho Nacional de Justiça, no intuito de regulamentar a decisão 

do Supremo Tribunal Federal, na Arguição de Descumprimento de Preceito 
Fundamental nº 828 MC/DF, que teve por Relator o Ministro Luís Roberto 
Barroso, decidiu expedir a Resolução nº 510 de 26 de junho de 2023. 

 
 A referida Resolução nº 510 de 26 de junho de 2023 regulamenta a 

criação, no âmbito do Conselho Nacional de Justiça e dos Tribunais, 
respectivamente, da Comissão Nacional de Soluções Fundiárias, institui diretrizes 
para a realização de visitas técnicas nas áreas objeto de litígio possessório e 
estabelece protocolos para o tratamento das ações que envolvam despejos ou 
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reintegrações de posse de imóveis de moradia coletiva ou de área produtiva de 
populações vulneráveis. 

 
 Todos sabemos que os movimentos populares não respeitam a 

propriedade privada e invadem as terras rurais produtivas ou não, bem como os 
imóveis urbanos, desrespeitando a propriedade e causando inúmeros prejuízos aos 
proprietários do campo e da cidade. 

 
  Resolução nº 510 de 26 de junho de 2023 fere o art. 5º, inc. XXII da 

Constituição Federal que garante o direito de propriedade, ao criar as tais 
Comissões prévias para estudar tais invasões, o que com toda certeza acarretará 
um tempo bem mais longo para que o proprietário possa reaver o seu imóvel ou 
as suas terras. 

 
  Em face de todo o exposto e visando proteger a ordem pública e o 
direito de propriedade consagrado constitucionalmente é o presente PDL para 
sustar a Resolução/ CNJ/ nº 510 de 26 de junho de 2023, para todos os efeitos 
jurídicos e legais decorrentes. 

Sala das Sessões, 

Senador Zequinha Marinho 
Podemos/PA 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 4605, DE 2023

Altera a Lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996, para proibir a venda de produtos de tabaco
nos locais que especifica.

AUTORIA: Senador Styvenson Valentim (PODEMOS/RN)
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2023 

Altera a Lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996, para 
proibir a venda de produtos de tabaco nos locais que 
especifica. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O inciso VIII do art. 3º-A da Lei nº 9.294, de 15 de julho 
de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º-A ................................................................................ 
.................................................................................................. 
VIII – a comercialização nas dependências de: 
a) estabelecimento de ensino de níveis básico e médio; 
b) serviço de saúde; 
d) local de venda ou consumo de alimento; 
d) supermercado; 
e) loja de conveniência; 
f) banca de jornal. 
.............................................................................................” (NR) 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta dias 

de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Proposição visa a dificultar o acesso aos produtos de tabaco para 
desestimular o seu consumo, valendo-se, também, do elemento simbólico e 
instrutivo que a ausência de sua comercialização nesses ambientes oferece aos 
consumidores, tornando difícil e problemático o seu acesso e uso. 

O Projeto de Lei resgata o teor de proposição arquivada, o PLC 
132, de 2012, mas oferece avanços. 

S
F

/
2

3
1

1
3

.
3

5
1

9
8

-
3

0

Assinado eletronicamente, por Sen. Styvenson Valentim
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2

Pesquisas demonstram ser poderoso o impacto sobre os 
consumidores em formação, crianças e adolescentes, que a normalização do 
desses itens causam. Naqueles países em que foram proibidas a publicidade de 
produtos de tabaco nos meios de comunicação e facilitado o seu acesso 
observou-se grande incremento no número e na promoção do produto em 
pontos de venda, assim como no nível de investimento realizado pela 
agroindústria do tabaco em propaganda e promoção. Os fatos demonstram a 
importância de conter o fornecimento na ponta, nos pontos de venda. 

Certo da importância social da medida supramencionada, exorto 
aos nobres Pares o apoio a esta proposição. 

Sala das Sessões, 

Senador STYVENSON VALENTIM 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 4622, DE 2023

Altera a Lei nº 8.256, de 25 de novembro de 1991, para incluir automóveis de
passageiros, bebidas alcoólicas e perfumes no regime fiscal aplicado à entrada de
mercadorias estrangeiras nas Áreas de Livre Comércio de Boa Vista – ALCBV e de Bonfim
– ALCB.

AUTORIA: Senador Dr. Hiran (PP/RR)
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Gabinete do Senador da República Dr. Hiran 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2023 

Altera a Lei nº 8.256, de 25 de novembro de 1991, 
para incluir automóveis de passageiros, bebidas 
alcoólicas e perfumes no regime fiscal aplicado à 
entrada de mercadorias estrangeiras nas Áreas de 
Livre Comércio de Boa Vista – ALCBV e de Bonfim 
– ALCB. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 8.256, de 25 de novembro de 1991, 
para incluir automóveis de passageiros, bebidas alcoólicas e perfumes no 
regime fiscal aplicado à entrada de mercadorias estrangeiras nas Áreas de Livre 
Comércio de Boa Vista – ALCBV e de Bonfim – ALCB. 

Art. 2º O § 2º do art. 4º da Lei nº 8.256, de 25 de novembro de 
1991, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 4º ........................................................................................ 

§ 2º O regime fiscal previsto neste artigo não se aplica a armas ou 
munições de qualquer natureza e a fumos e seus derivados.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As áreas de livre comércio foram criadas para promover o 
desenvolvimento das cidades de fronteiras internacionais localizadas na 
Amazônia Ocidental e em Macapá e Santana. De maneira análoga ao que se 
observa no caso da Zona Franca de Manaus (ZFM) no aspecto comercial, essas 
áreas amparam-se na concessão de incentivos fiscais relativos ao imposto de 
importação e ao Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI). Conforme 
destaca a Superintendência da Zona Franca de Manaus (Suframa), os objetivos 
principais das áreas de livre comércio são a melhoria da fiscalização de entrada 
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Gabinete do Senador da República Dr. Hiran 
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Telefone: +55 (61) 3303-6251 | sen.drhiran@senado.leg.br 

e saída de mercadorias, o fortalecimento do setor comercial, a abertura de novas 
empresas e a geração de empregos. 

Roraima conta, atualmente, com as Áreas de Livre Comércio de 
Boa Vista (ALCBV) e de Bonfim (ALCB). Criadas pela Lei nº 8.256, de 1991, 
e implantadas em 2008, seu objetivo é promover o desenvolvimento das regiões 
fronteiriças do extremo norte do estado e incrementar as relações bilaterais com 
os países vizinhos, sobretudo com a Venezuela e com a Guiana. 

O art. 4º da Lei nº 8.256, de 1991, estabelece, para a entrada de 
mercadorias estrangeiras na ALCBV e na ALCB, a suspensão do imposto de 
importação e do IPI e sua conversão em isenção quando essas mercadorias 
forem destinadas a um amplo conjunto de atividades nessas áreas. Porém, o § 
2º do art. 4º1 exclui desse regime fiscal as seguintes mercadorias: armas e 
munições de qualquer natureza; automóveis de passageiros; bebidas alcoólicas; 
perfumes; e fumos e seus derivados. Isso quer dizer que essas mercadorias não 
gozam da suspensão ou da isenção do imposto de importação ou do IPI 
previstas no caput do art. 4º. 

Entendemos, contudo, que vários desses produtos podem 
contribuir significativamente para o incremento das atividades da ALCBV e da 
ALCB. O comércio de bebidas, perfumes e automóveis pode, de fato, ampliar 
as oportunidades de geração de emprego e renda nas áreas de livre comércio do 
estado, especialmente tendo em vista a distância que o separa do centro 
econômico do país e sua relativa proximidade da Venezuela e da Guiana. Trata-
se aqui de aproveitar a infraestrutura existente em Roraima para ampliar, de 
forma sustentável, as possibilidades de desenvolvimento, abastecimento e 
exportação desses produtos. Além disso, a geração de novas oportunidades de 

 
1 Lei 8256/1991, art. 4º: 

“Art. 4º A entrada de mercadorias estrangeiras nas Áreas de Livre Comércio de Boa Vista - ALCBV e Bonfim - 
ALCB far-se-á com suspensão do Imposto de Importação e do Imposto sobre Produtos Industrializados, que 
será convertida em isenção quando forem destinadas a: 

....................................................... 
§ 2º Não se aplica o regime fiscal previsto neste artigo a: 
a) durante o prazo estabelecido no art. 4°, inciso VIII, da Lei n° 7.232, de 29 de outubro de 1984, bens finais de 

informática; 
b) armas e munições de qualquer natureza; 
c) automóveis de passageiros; 
d) bebidas alcoólicas; 
e) perfumes; 
f) fumos e seus derivados. 
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Gabinete do Senador da República Dr. Hiran 
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trabalho nas áreas de livre comércio contribui para a preservação da Floresta 
Amazônica. 

É por essas razões que contamos com o apoio de nossos Pares para 
a aprovação do presente projeto de lei, mantendo apenas as armas ou munições 
de qualquer natureza e fumos e seus derivado no rol de inaplicabilidade do 
regime alcançado para as Áreas de Livre Comércio do Estado. 

Sala das Sessões, 

 

 

Senador DR. HIRAN 
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SENADO FEDERAL 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

N° 48, DE 2023

Altera o §1º do art. 231 da Constituição Federal para definir marco temporal de
demarcação das terras tradicionalmente ocupadas pelos povos indígenas.

AUTORIA: Senador Dr. Hiran (PP/RR) (1º signatário), Senadora Margareth Buzetti
(PSD/MT), Senador Sérgio Petecão (PSD/AC), Senador Wilder Morais (PL/GO), Senador
Styvenson Valentim (PODEMOS/RN), Senador Esperidião Amin (PP/SC), Senador Luis
Carlos Heinze (PP/RS), Senador Hamilton Mourão (REPUBLICANOS/RS), Senador Izalci
Lucas (PSDB/DF), Senador Mecias de Jesus (REPUBLICANOS/RR), Senador Marcos do Val
(PSDB/ES), Senador Sergio Moro (UNIÃO/PR), Senador Plínio Valério (PSDB/AM),
Senador Carlos Viana (PODEMOS/MG), Senadora Tereza Cristina (PP/MS), Senador
Astronauta Marcos Pontes (PL/SP), Senador Eduardo Girão (NOVO/CE), Senador Marcio
Bittar (UNIÃO/AC), Senador Magno Malta (PL/ES), Senador Jorge Seif (PL/SC), Senador
Chico Rodrigues (PSB/RR), Senadora Damares Alves (REPUBLICANOS/DF), Senadora
Ivete da Silveira (MDB/SC), Senador Flávio Bolsonaro (PL/RJ), Senador Irajá (PSD/TO),
Senador Carlos Portinho (PL/RJ), Senador Marcos Rogério (PL/RO)
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº    , DE 2023 
 

 

Altera o §1º do art. 231 da Constituição 
Federal para definir marco temporal de 
demarcação das terras tradicionalmente 
ocupadas pelos povos indígenas. 

. 
 

 

 

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 
3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 
constitucional:  

 

Art. 1º O art. 231 da Constituição Federal passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

 

“Art.231. ............................................... 

.............................................................. 

§ 1º São terras tradicionalmente ocupadas pelos índios as por 
eles habitadas em caráter permanente, as utilizadas para suas 
atividades produtivas, as imprescindíveis à preservação dos recursos 
ambientais necessários a seu bem-estar e as necessárias a sua 
reprodução física e cultural, segundo seus usos, costumes e 
tradições, sendo-lhes garantida a sua posse permanente, estabelecido 
o marco temporal em 05 de outubro de 1988.” (NR) 

 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de 
sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta Proposta de Emenda à Constituição busca trazer clareza e 
segurança jurídica para o processo de demarcação de terras indígenas no 
Brasil. O marco temporal estabelecido em 05 de outubro de 1988 se alinha 
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com a promulgação da Constituição Federal, que reconheceu e garantiu os 
direitos originários dos povos indígenas sobre suas terras tradicionais. 

Ao definir um marco temporal, respeitamos a necessidade de 
proteger os direitos históricos das comunidades indígenas, ao mesmo tempo 
em que consideramos a importância de garantir a estabilidade das relações 
sociais, econômicas e territoriais em nosso país. 

Essa emenda não visa negar o direito dos povos indígenas às 
suas terras, mas sim oferecer uma base sólida para a demarcação, evitando 
conflitos e incertezas que prejudicam tanto as comunidades indígenas quanto 
outros setores da sociedade. 

Ressaltamos a importância de manter o diálogo aberto com as 
comunidades indígenas, organizações sociais e demais específicas durante o 
processo de discussão e implementação desta emenda, a fim de garantir que 
os direitos fundamentais dos povos indígenas sejam preservados e 
respeitados, conforme preconiza a Constituição Federal de 1988. 

 

Sala das Sessões,  

 

 

 

Senador DR. HIRAN 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Constituição de 1988 - CON-1988-10-05 - 1988/88 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988;1988

art60_par3
art231
art231_par1
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 828, DE 2023

Requer a oitiva da Comissão de Meio Ambiente sobre o PL 699/2023.
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Liderança do PT

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 255, II, “c”, 12, do Regimento Interno

do Senado Federal, que sobre o PL 699/2023, que “institui o Programa

de Desenvolvimento da Indústria de Fertilizantes – PROFERT e dá outras

providências”, além do constante do despacho inicial de distribuição, seja ouvida,

também, a Comissão de Meio Ambiente.

Sala das Sessões, 21 de setembro de 2023.

Senador Fabiano Contarato
(PT - ES)

Líder do PT
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Assinado eletronicamente, por Sen. Fabiano Contarato
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Liderança do PT

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 255, II, “c”, 12, do Regimento Interno

do Senado Federal, que sobre o PL 699/2023, que “institui o Programa

de Desenvolvimento da Indústria de Fertilizantes – PROFERT e dá outras

providências”, além do constante do despacho inicial de distribuição, seja ouvida,

também, a Comissão de Assuntos Sociais.

Sala das Sessões, 21 de setembro de 2023.

Senador Fabiano Contarato
(PT - ES)

Líder do PT
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Assinado eletronicamente, por Sen. Fabiano Contarato
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 830, DE 2023

Requer que sejam prestadas, pelo Exmo. Sr. Ministro de Estado da Agricultura e
Pecuária, Carlos Fávaro, informações sobre o andamento das ações e programas do
Ministério para incentivo de aprimoramento genético do rebanho leiteiro tropical
nacional, notadamente de pequenos e médios produtores, com a utilização de raças
adaptadas à produção leiteira sustentável nos trópicos, como é o caso do Programa
Nacional de Melhoramento do Gir Leiteiro (PNMGL).

AUTORIA: Senador Rodrigo Pacheco (PSD/MG)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Requer que sejam prestadas, pelo Exmo.
Sr. Ministro de Estado da Agricultura
e Pecuária, Carlos Fávaro, informações
sobre o andamento das ações e
programas do Ministério para incentivo
de aprimoramento genético do rebanho
leiteiro tropical nacional, notadamente de
pequenos e médios produtores, com a
utilização de raças adaptadas à produção
leiteira sustentável nos trópicos, como
é o caso do Programa Nacional de
Melhoramento do Gir Leiteiro (PNMGL).

Senhor Ministro,

Requeiro, nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal e do art.
216 do Regimento Interno do Senado Federal, que sejam prestadas, pelo Exmo. Sr.
Ministro de Estado da Agricultura e Pecuária, Carlos Fávaro, informações sobre o
andamento das ações e programas do Ministério para incentivo de aprimoramento
genético do rebanho leiteiro tropical nacional, notadamente de pequenos e médios
produtores, com a utilização de raças adaptadas à produção leiteira sustentável nos
trópicos, como é o caso do Programa Nacional de Melhoramento do Gir Leiteiro
(PNMGL).

Nesses termos, requisita-se:

1. Quais ações efetivas estão previstas nesse Ministério e na Embrapa
para ampliação e aprimoramento das avaliações zootécnicas no
âmbito do PNMGL?

2. Quais ações o Ministério tem adotado, com base nas robustas
evidências obtidas pelo PNMGL, para buscar o aumento da
população de animais Gir Leiteiro nas áreas tropicais do País, como
base para formação de gado rústico e adaptado para a produção
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Assinado eletronicamente, por Sen. Rodrigo Pacheco
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de leite nos trópicos, com destaque para o Girolando meio-sangue
(F1), notadamente para ajudar os pequenos e médios produtores?

3. Quais ações se destinam à dinamização e ampliação dos resultados
das características reprodutivas, de conformação e manejo,
permitindo a identificação e seleção de animais Gir Leiteiro
geneticamente superiores para a produção de leite e seus
constituintes?

4. Qual a programação para ampliação da reprodução nas fazendas
em geral e nas colaboradoras do PNMGL permitindo o aumento
da frequência de monitoramento dos rebanhos participantes do
Programa, inclusive com acréscimo nas mensurações lineares dos
animais?

5. Qual a perspectiva de ampliação do Genoma da Raça Gir Leiteiro,
ferramenta que desde 2018 contribui para maior confiabilidade
nas estimativas genômicas e demais avaliações do PNMGL, úteis
inclusive no caso de animais mais jovens?

6. Qual a previsão de recursos orçamentários para pessoal, para
a aquisição de softwares  e equipamentos de informática para
utilização pela Embrapa Gado de Leite para ampliação das análises
genéticas/genômicas do rebanho brasileiro?

7. Quais os recursos orçamentários previstos no atual orçamento
e qual programação será solicitada para os anos seguintes
destinados ao fortalecimento do Gir Leiteiro Brasileiro em
qualidade e quantidade?

8. Há perspectiva de realização de outros Convênios no âmbito
do Programa, como, por exemplo, com Institutos Federais de
Educação, com vistas a ampliar a capilaridade do Programa e o
potencial de melhoria da renda dos produtores por meio do uso de
genética superior, em especial dos pequenos e médios?

JUSTIFICAÇÃO

O Ministério da Agricultura e Pecuária (MAPA) é o responsável pela
gestão das políticas públicas de fomento à Agropecuária. Especialmente no que
diz respeito ao pequeno e médio produtor de leite, o melhoramento genético do
rebanho, com uso de raças adaptadas ao clima tropical, é essencial para a melhoria
da renda e da qualidade de vida no campo.
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A Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária (Embrapa) é uma
empresa pública vinculada ao Mapa, criada em 1973 para desenvolver a base
tecnológica de um modelo de agricultura e pecuária brasileira genuinamente
tropical. A criação e a valorização dessa Empresa demonstram o desafio constante
de garantir ao Brasil segurança alimentar e posição de destaque no mercado
internacional de alimentos.

A unidade Embrapa Gado de Leite, conduz há 38 anos, em convênio
com a Associação Brasileira dos Criadores de Gir Leiteiro (ABCGIL), o Programa
Nacional de Melhoramento do Gir Leiteiro (PNMGL), buscando alinhar-se a padrões
técnicos e excelência científica em pesquisa, qualidade, eficiência produtiva,
sustentabilidade ambiental e aspectos sociais, permitindo o desenvolvimento da
base tecnológica de um modelo de pecuária genuinamente tropical. O PNMGL
é ferramenta vitoriosa e essencial para o aprimoramento do rebanho rústico e
produtivo destinado à produção de leite no clima tropical, como raça pura ou em
seus cruzamentos, com destaque para o Girolando meio-sangue (F1).

Diversas instituições já contribuíram ou ainda contribuem, direta ou
indiretamente, na coleta, disponibilização, edição e processamento dos dados para
as avaliações genéticas e no fomento do PNMGL, a saber: Fundação Laura de
Andrade, Associação Brasileira dos Criadores de Zebu (ABCZ), Associação Brasileira
dos Criadores de Girolando, Mapa, empresas estaduais de pesquisa agropecuária
(Epamig, Emparn, Emepa, APTA), Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado
de Minas Gerais (Fapemig), Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e
Tecnológico (CNPq), MCTI/CNPq/INCT-CA, centrais de inseminação e rebanhos
colaboradores.

A partir do gado Gir trazido da Índia em importações entre as
décadas de 1930 e 1960, o Gir Leiteiro surgiu pela seleção e pelo trabalho
de melhoramento genético realizado há quase quarenta anos por meio do
convênio ABCGIL/Embrapa, cujos trabalhos científicos permitiram identificar
animais geneticamente superiores, que aceleraram o aumento da produtividade.

As poderosas evidências do sucesso desse trabalho refletem-se nas
médias crescentes de produção verificadas ano após ano no País, tanto no Gir
Leiteiro puro quanto no Girolando F1, oriundo do cruzamento de animais zebuínos
da raça Gir Leiteiro com animais taurinos da raça Holandês, os quais reúnem o
máximo de vigor híbrido, produtividade e rusticidade.

As fêmeas Gir Leiteiro nascidas em 1985, ano de início do PNMGL,
possuíam lactação anual média de 2.484 kg de leite. Em 1995 essa média atingiu
2.724 kg e, em 2005, 3.554 kg. Confirmando o aceleramento dos resultados do
avanço genético, as fêmeas nascidas em 2015 possuem média de 4.664 kg e as
de 2019 atingiram 5.348 kg de leite em média por lactação. Crescimento similar
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também ocorreu com a produção das fêmeas F1, meio-sangue Girolando, oriundas
de animais Gir Leiteiro.

Diante desses fatos, vislumbra-se excepcional oportunidade de se
buscar o aumento da população de animais Gir Leiteiro em todas as áreas tropicais
do Brasil, para que essa genética melhorada e desenvolvida por Brasileiros seja a
matriz fornecedora para a produção de animais rústicos e muito produtivos como
são os animais F1, meio-sangue Girolando, que hoje detém prestígio nacional e
internacional para produção de leite de forma eficaz no mundo tropical. É de sólida
evidência que a população do Gir Leiteiro é limitada para atender a demanda e
deve ser disseminada especialmente para pequenos e médios produtores em todo
o Brasil.

Certos da sensibilidade de V. Exª. para tema de tamanha relevância
para o País, e ciente da costumeira atenção recebida em nossos pleitos,
permanecemos no aguardo das informações solicitadas, para melhor direcionar as
ações desta Casa Parlamentar.

Sala das Sessões, 24 de agosto de 2023.

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal
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Requerimento nº 830, de 2023, do Senador Rodrigo Pacheco, de informações ao Ministro 
de Estado da Agricultura e Pecuária, Carlos Fávaro, sobre o andamento das ações e programas do 
Ministério para incentivo de aprimoramento genético do rebanho leiteiro tropical nacional, 
notadamente de pequenos e médios produtores, com a utilização de raças adaptadas à produção 
leiteira sustentável nos trópicos, como é o caso do Programa Nacional de Melhoramento do Gir 
Leiteiro (PNMGL). 

  

O Requerimento vai à Comissão Diretora, para decisão. 
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 831, DE 2023

Requer apoiamento à PEC 40 de 2023, que aumenta temporariamente o repasse para o
Fundo de Participação dos Municipios -FPM

AUTORIA: Senador Wilder Morais (PL/GO)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 243 do Regimento Interno do Senado

Federal, apoiamento à PEC 40/2023, de autoria do Senador Eduardo Gomes,

registrada no Sedol sob o número SF/23820.32743-97, que “acrescenta o art. 124 do

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias para aumentar temporariamente

a parcela do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos

de qualquer natureza e sobre produtos industrializados devida ao Fundo de

Participação dos Municípios”

Sala das Sessões, 20 de setembro de 2023.

Senador Wilder Morais
(PL - GO)
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Assinado eletronicamente, por Sen. Wilder Morais
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 832, DE 2023

Requer que sejam prestadas, pelo Exmo. Sr. Ministro de Estado da Fazenda do Brasil,
Fernando Haddad, informações sobre a estimativa do impacto orçamentário e financeiro
do PL nº 956, de 2023.

AUTORIA: Senador Laércio Oliveira (PP/SE)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Requer que sejam prestadas, pelo
Exmo. Sr. Ministro de Estado da
Fazenda do Brasil, Fernando Haddad,
informações sobre a estimativa do impacto
orçamentário e financeiro do PL nº 956, de
2023.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal e dos arts.

216 e 217 do Regimento Interno do Senado Federal, que sejam prestadas, pelo Exmo.

Sr. Ministro de Estado da Fazenda do Brasil, Fernando Haddad, informações sobre

a estimativa do impacto orçamentário e financeiro do PL nº 956, de 2023.

Nesses termos, requisita-se:

1. informações sobre a estimativa do impacto orçamentário e

financeiro, e sua respectiva memória de cálculo detalhada,

decorrente do PL nº 956, de 2023, para os anos de 2023, 2024 e 2025.

JUSTIFICAÇÃO

O Projeto de Lei nº 956, de 2023, que dispõe sobre o programa

de estímulo ao escoamento e comercialização de gás natural e seus derivados,

destinado a fomentar a oferta de gás natural produzido no País, promove, nos arts.

1º, 2º, 3º, 11, 12, 13 e 14, renúncia de receita.

Também reduz a zero a alíquota do Imposto de Importação, Imposto

sobre Produtos Industrializados (IPI), contribuições para o PIS/PASEP e da COFINS
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na importação de caminhões, ônibus, tratores e escavadeiras movidos a Gás

Natural Liquefeito (GNL) ou Gás Natural Veicular (GNV), bem como na importação

ou aquisição no mercado interno de insumos, bens, partes, peças e produtos

intermediários destinados à fabricação de veículos movidos a gás natural.

Dessa forma, a complexidade das informações necessárias e a

metodologia de cálculo de crédito tributário atribuído ao beneficiário; a

possibilidade de utilização de tal crédito para compensação do valor devido a título

de Imposto de Renda ou contribuições para os Programas de Integração Social e de

Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/PASEP) e da Contribuição Social

para Financiamento da Seguridade Social (COFINS),   justificam a necessidade do

presente requerimento.

Sala das Sessões, 20 de setembro de 2023.

Senador Laércio Oliveira
(PP - SE)
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Avulso do RQS 832/2023   [3 de 3]
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Requerimento nº 832, de 2023, do Senador Laércio Oliveira, de informações ao Ministro 
de Estado da Fazenda, Fernando Haddad, sobre a estimativa do impacto orçamentário e financeiro 
do PL nº 956/2023. 

  

O Requerimento vai à Comissão Diretora, para decisão. 
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Encerrou-se em 20 de setembro o prazo para interposição de recurso para 
apreciação pelo Plenário dos Projetos de Lei n°s 2.707 e 5.143, de 2019; 1.854 e 3.534, 
de 2021; 423 e 2.992, de 2023. 

 
Não foram apresentados recursos. 

 
Os Projetos de Lei n°s 2.707 e 5.143, de 2019; e 423 e 2.992, de 2023, 

aprovados terminativamente pelas comissões competentes, vão à Câmara dos 
Deputados. 

 
Os Projetos de Lei n°s 1.854 e 3.534, de 2021, aprovados terminativamente pela 

CE, vão à sanção. Será feita a devida comunicação à Câmara dos Deputados. 
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Encerrou-se em 20 de setembro o prazo para apresentação de emendas ao 
Projeto de Lei Complementar n° 262 de 2019. 
 

Foi recebida a Emenda n° 1. 
 

O Projeto de Lei Complementar n° 262, de 2019, retorna à CAE, seguindo 
posteriormente à CDR, para exame da emenda.  

 
 É a seguinte a emenda: 
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SENADO FEDERAL 
EMENDAS

Apresentadas perante a Mesa do Senado Federal ao Projeto de Lei Complementar n°
262, de 2019, que "Altera a Medida Provisória nº 2.156-5, de 24 de agosto de 2001, a
Medida Provisória nº 2.157-5, de 24 de agosto de 2001, e a Lei Complementar nº 129, de
8 de janeiro de 2009, para permitir que as cooperativas possam ser beneficiárias dos
recursos do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste (FDNE), do Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia (FDA) e do Fundo de Desenvolvimento do Centro-Oeste
(FDCO)."

PARLAMENTARES EMENDAS NºS
Senador Carlos Viana (PODEMOS/MG) 001

TOTAL DE EMENDAS: 1

Página da matéria
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EMENDA Nº       - PLEN 
(ao PLP nº 262, de 2019) 

Deem-se ao art. 3º da Medida Provisória nº 2.156-5, de 24 de 
agosto de 2001, ao art. 3º da Medida Provisória nº 2.157-5, de 24 de agosto de 
2001, e ao art. 16 da Lei Complementar nº 129, de 8 de janeiro de 2009, 
respectivamente nos termos dos arts. 1º, 2º e 3º do Projeto de Lei Complementar 
nº 262, de 2019, as seguintes redações: 

“Art. 3º ..................................................................... 
................................................................................... 

§ 7º Os recursos para o financiamento de que trata o inciso I do 
caput deste artigo destinam-se a empreendimentos de interesse de 
pessoas jurídicas, das sociedades cooperativas de que tratam a Lei nº 
5.764, de 16 de dezembro de 1971, e a Lei Complementar nº 130, de 17 
de abril de 2009, e das franquias empresariais de que trata a Lei nº 
13.966, de 26 de dezembro de 2019, conforme regulamento.” (NR) 

“Art. 3º ..................................................................... 
................................................................................... 

§ 7º Os recursos para o financiamento de que trata o inciso I do 
caput deste artigo destinam-se a empreendimentos de interesse de 
pessoas jurídicas, das sociedades cooperativas de que tratam a Lei nº 
5.764, de 16 de dezembro de 1971, e a Lei Complementar nº 130, de 17 
de abril de 2009, e das franquias empresariais de que trata a Lei nº 
13.966, de 26 de dezembro de 2019, conforme regulamento.” (NR) 

“Art. 16 ..................................................................... 

................................................................................... 

§ 7º Os recursos para o financiamento de que trata o inciso I do 
caput deste artigo destinam-se a empreendimentos de interesse de 
pessoas jurídicas, das sociedades cooperativas de que tratam a Lei nº 
5.764, de 16 de dezembro de 1971, e a Lei Complementar nº 130, de 17 
de abril de 2009, e das franquias empresariais de que trata a Lei nº 
13.966, de 26 de dezembro de 2019, conforme regulamento.” (NR) 

00001
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JUSTIFICAÇÃO 

Regulamentadas pela Lei nº 13.966, de 26 de dezembro de 2019, 
as franquias empresariais desempenham um importante papel na economia 
brasileira e na geração de postos de trabalho. 

Conforme destaca o Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e 
Pequenas Empresas (Sebrae), trata-se de “um sistema pelo qual o franqueador 
(dono da franquia) cede ao franqueado (pessoa com o desejo de abrir a franquia) 
o direito de uso da marca ou patente, associado ao direito de distribuição 
exclusiva ou semiexclusiva de produtos ou serviços”. 

Segundo dados da Associação Brasileira de Franchising (ABF), o 
faturamento do setor, em 2022, alcançou R$ 211 bilhões. O segmento tem 
crescido aceleradamente no período subsequente à pandemia, tendo havido, no 
segundo trimestre deste ano, um crescimento do faturamento de 12,90% em 
relação ao mesmo trimestre de 2022. 

Contudo, há relatos de que as franquias empresariais têm 
enfrentado dificuldades para acessar os recursos do Fundo de Desenvolvimento 
do Nordeste (FDNE), do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia (FDA) e do 
Fundo de Desenvolvimento do Centro-Oeste (FDCO). Trata-se de um quadro 
semelhante ao que motivou o Projeto de Lei Complementar (PLP) nº 262, de 
2019, no caso das cooperativas. 

Por essa razão apresentamos esta emenda para incluir 
explicitamente as franquias como beneficiárias desses fundos. 

Sala das Sessões, 

Senador CARLOS VIANA 
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Encerrou-se em 20 de setembro o prazo para apresentação de emendas ao 
Projeto de Lei n° 4.339 de 2019. 
 

Foram recebidas as Emendas n°s 1 a 4. 
 
O Projeto de Lei n° 4.339, de 2019, vai ao exame da CAE, seguindo posteriormente à 

CI, para exame do projeto e das emendas, e, em seguida, à CDR, para exame das emendas. 
 
 São as seguintes as emendas: 
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SENADO FEDERAL 
EMENDAS

Apresentadas perante a Mesa do Senado Federal ao Projeto de Lei n° 4339, de 2019,
que "Altera a Lei nº 11.771, de 17 de setembro de 2008, para ampliar o rol dos
prestadores de serviços turísticos e para vedar a divulgação ou promoção de
prestadores de serviços turísticos não cadastrados no Ministério do Turismo."

PARLAMENTARES EMENDAS NºS
Senador Carlos Viana (PODEMOS/MG) 001
Senador Weverton (PDT/MA) 002; 003; 004

TOTAL DE EMENDAS: 4

Página da matéria
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EMENDA Nº       - PLENÁRIO 
(ao PL nº 4.339, de 2019) 

Dê-se ao art. 21 da Lei n° 11.771, de 17 de setembro de 2008, 
nos termos do art. 2° do Projeto de Lei n° 4.339, de 2019, a seguinte redação: 

 
“Art. 2°.......................................................... 

..................................................................... 

‘Art. 21 ....................................................... 

..................................................................... 

§ 3° O Ministério do Turismo poderá estabelecer classe de quotas 
especiais.’ (NR) 

.....................................................................” 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo da presente Emenda é possibilitar que o Ministério 
do Turismo estabeleça classe de quotas especiais, de forma a aprimorar o 
projeto de lei, que tem por finalidade ampliar o rol dos prestadores de 
serviços turísticos e vedar a divulgação ou promoção de prestadores de 
serviços turísticos não cadastrados no Ministério do Turismo. 

 
Ante o exposto, apresentamos a presente Emenda para 

aprovação dos demais Pares.  

Sala das Sessões, 

Senador CARLOS VIANA 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do SENADOR WEVERTON 
 

EMENDA Nº       - PLENÁRIO 
(ao PL nº 4.339, de 2019) 

Dê-se ao art. 21 da Lei n° 11.771, de 17 de setembro de 2008, nos 
termos do art. 2° do Projeto de Lei n° 4.339, de 2019, a seguinte redação: 

 
“Art. 2°.......................................................... 

..................................................................... 

‘Art. 21 Consideram-se prestadores de serviços turísticos, para os fins 
desta Lei, as sociedades empresarias, as sociedades simples, os empresários 
individuais, os microempreendedores individuais, as empresas individuais de 
responsabilidade limitada, as associações privadas de turismo, as fundações e 
os serviços sociais autônomos, desde que prestem serviços turísticos 
remunerados e que exerçam as seguintes atividades econômicas, relacionadas 
à cadeia produtiva do turismo: 

..................................................................... 

§ 1° Consideram-se prestadores de serviços turísticos, para os fins desta 
Lei, os produtores rurais que, comprovadamente, exerçam, em caráter 
complementar, na condição de pessoa física ou jurídica, as atividades 
econômicas relacionadas à cadeia produtiva de turismo de que trata o caput. 

...............................................................’ (NR) 

.....................................................................” 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo da presente Emenda é possibilitar que sejam incluídos 
dois elementos adicionais no comando do art. 21. No caput, são acrescentadas as 
fundações, ao lado das associações e privadas e dos serviços sociais autônomos, 
integrando o rol de empreendimentos passíveis de classificação como prestação 
de serviços turísticos. 
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Além disso, no § 1º do art. 21 cabe contemplar, como produtor rural, 
as pessoas físicas que prestam serviços turísticos, haja vista que a pequena 
produção rural e a agricultura familiar são desenvolvidas, basicamente, por 
pessoas físicas ou naturais, raramente por empreendimentos de maior 
complexidade, como os organizados na forma de pessoas jurídicas. 

Ante o exposto, apresentamos a presente Emenda para aprovação dos 
demais Pares.  

Sala das Sessões, 

Senador Weverton  
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do SENADOR WEVERTON 
 

EMENDA Nº       - PLENÁRIO 
(ao PL nº 4.339, de 2019) 

Dê-se ao art. 22 da Lei n° 11.771, de 17 de setembro de 2008, nos 
termos do art. 2° do Projeto de Lei n° 4.339, de 2019, a seguinte redação: 

 
“Art. 2°....................................................... 

..................................................................... 

‘Art. 22......................................................... 

..................................................................... 

§ 3-A Os serviços de agenciamento turístico, prestados por meio físico ou 
digital, assim como os sítios ou plataformas que promovam, divulguem ou 
comercializem serviços turísticos, somente poderão operar com aqueles 
prestadores de serviços turísticos regular e validamente cadastrados no Ministério 
do Turismo, sob pena de responsabilização, nos termos da legislação vigente. 

...............................................................’ (NR) 

.....................................................................” 
 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo da presente Emenda é que os serviços turísticos prestados 
mediante a interveniência de terceiras partes, a exemplo dos sítios e das 
plataformas de viagem, hospedagem e pacotes de turismo, não sirvam de fachada 
ou cobertura para que se desenvolvam as atividades de forma clandestina, com 
prejuízos potencialmente graves no que tange à segurança dos serviços 
eventualmente prestados. 

Com o dispositivo proposto, assegura-se que os serviços, ainda que 
divulgados e comercializados por terceiros, sejam prestados por pessoas e 
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estabelecimentos credenciados e devidamente cadastrados, sob pena de 
responsabilização do prestador ou do intermediário.  

O § 3º-A não é exaustivo. Para efeito das atividades que se interpõem 
nas relações entre prestador e tomador de serviços turísticos, também há as de 
agenciamento. Exatamente por isso, cabe prever, na redação do dispositivo, que 
as atividades de agenciamento figurem ao lado das demais plataformas de 
promoção, divulgação e comercialização de serviços, tendo em vista um melhor 
modelo de prestação de serviços turísticos.  

Ante o exposto, apresentamos a presente Emenda para aprovação dos 
demais Pares.  

Sala das Sessões, 

Senador Weverton  
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do SENADOR WEVERTON 
 

EMENDA Nº       - PLENÁRIO 
(ao PL nº 4.339, de 2019) 

Dê-se ao art. 41-A da Lei n° 11.771, de 17 de setembro de 2008, nos 
termos do art. 3° do Projeto de Lei n° 4.339, de 2019, a seguinte redação: 

 
“Art.3°....................................................... 

................................................................... 
‘Art. 41-A. Agenciar, divulgar, promover ou comercializar a prestação de 

serviços turísticos, por qualquer meio de intermediação ou interveniência, sem 
que o prestador dos serviços esteja regular e validamente cadastrado no 
Ministério do Turismo. 

Pena - advertência e multa, podendo combinar-se com a interdição do 
local e da atividade, instalação, estabelecimento empresarial, empreendimento 
ou equipamento.  

Parágrafo único. Quando aplicada, a penalidade de interdição será 
mantida até que se regularize ou valide o cadastro, podendo a conduta 
reincidente ensejar a aplicação de penalidade mais grave.’" 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo da presente Emenda é atribuir aos prestadores de serviços 
turísticos o dever de zelar pela própria identificação, o que deverão fazer por todo 
e qualquer meio, divulgando, promovendo ou comercializando seus serviços.  

Entende-se, contudo, que a redação do dispositivo em apreço pode 
ser aperfeiçoada, tendo em vista tornar inequívocas as hipóteses de infração, assim 
como permitir mais um nível de gradação no que tange às sanções administrativas 
passíveis de aplicação.  

Ante o exposto, apresentamos a presente Emenda para aprovação dos 
demais Pares.  
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Sala das Sessões, 

Senador Weverton  
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SENADO FEDERAL 
FRENTE PARLAMENTAR DA CULTURA 

1 ª REUNIÃO DE 2023 

ONZE DE SETEMBRO DE 2023, SEGUNDA-FEIRA, ÀS 15H30, NO 
PLENÁRIO Nº 7 DA ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA 

Ata Circunstanciada da 1ª reunião de 2023 da Frente Parlamentar da Cultura, 
realizada em onze de setembro de 2023, segunda-feira, às 15h30, no Plenário nº 7 
da Ala Senador Alexandre Costa, com o seguinte resultado: ITEM 1 - Instalada a 
Frente Parlamentar da Cultura na 57ª legislatura; ITEM 2 - Eleito o Senador Chico 
Rodrigues como Presidente; e ITEM 3 -Aprovado Regimento Interno. 
Nos termos dos documentos anexos. Publique-se. 

Senador CHICOÕ 
Presidente 
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CONGRESSO NACIONAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
57ª LEGISLATURA

Em 11 de setembro de 2023
(segunda-feira)

Após reunião do Grupo Brasil-Bolívia

RESULTADO

1ª Reunião

FRENTE PARLAMENTAR DA CULTURA - FPCULTURA

PRESIDENTE: Senador Chico Rodrigues

Instalação e Eleição

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 7

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 21/09/2023 às 16:46.
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Resultado da 1ª Reunião da FPCULTURA, em 11 de setembro de 2023 2

Instalação e Eleição
Assunto / Finalidade:

ITEM 1 - Instalação da Frente Parlamentar;

ITEM 2 - Eleição da Comissão Executiva;

ITEM 3 - Deliberação do Regulamento Interno.
Participante:

Amauri Teixeira
Assessor Parlamentar do Ministério da Cultura

Resultado: ITEM 1 - Instalada a Frente Parlamentar da Cultura;

ITEM 2 - Eleito Presidente Senador Chico Rodrigues;

ITEM 3 - Aprovado o Regulamento Interno.

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 21/09/2023 às 16:46.
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença
FPCULTURA, 11/09/2023, Após reunião do Grupo Brasil-Bolívia -

Frente Parlamentar da Cultura

TITULARES SUPLENTES
Senado Federal

EDUARDO GIRÃO
ESPERIDIÃO AMIN
FLÁVIO ARNS
HUMBERTO COSTA
JORGE KAJURU
JORGE SEIF
JUSSARA LIMA
LUCAS BARRETO
RODRIGO CUNHA
CHICO RODRIGUES PRESENTE

TITULARES SUPLENTES
Câmara dos Deputados

LUIZ GASTÃO
VAGO

11/09/2023 17:47:27 Página 1 de 1
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

SECRETARIA DE REGISTRO E REDAÇÃO PARLAMENTAR

REUNIÃO
11/09/2023 - 1ª - Frente Parlamentar da Cultura

O SR. PRESIDENTE (Chico Rodrigues. PSB - RR. Fala da Presidência.) - Declaro aberta a 1ª Reunião da Frente 
Parlamentar da Cultura da 1ª Sessão Legislativa Ordinária da 57ª Legislatura, que se realiza nesta data, 11 de setembro, 
agora já com o convidado à mesa.
Até o momento, esta frente parlamentar conta com a adesão de dez Senadores e um Deputado.
Informo aos Parlamentares que desejarem compor a Frente Parlamentar da Cultura que os termos da adesão estão 
disponíveis junto à Secretaria e na página do grupo, no site do Senado Federal.
Esta reunião destina-se à instalação da frente parlamentar; eleição da Comissão Executiva; deliberação do regulamento 
interno.
Coloco em deliberação a proposta de composição da Comissão Executiva com os seguintes nomes: Presidente, Senador 
Chico Rodrigues.
Em discussão. (Pausa.)

Não havendo quem queira discutir, em votação.
Parlamentares que concordam permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovada.
Coloco em deliberação o regulamento interno, que está disponível para consulta.
Em discussão. (Pausa.)

Não havendo quem queira discutir, em votação.
Parlamentares que concordam permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovado.
Gostaria de fazer um breve pronunciamento da importância desta Comissão, visto que esta Comissão, que é uma frente 
parlamentar, com a dimensão do Brasil, com a sua cultura intrínseca, tem um papel gigantesco na sua participação; porque 
o Brasil, por ser este país de dimensões continentais, com várias culturas, com essa transversalidade, como eu digo... Eu 
uso muito essa palavra, porque ela faz com que esses pontos comuns se encontrem, para aí a gente poder fazer um grande 
trabalho em benefício desse tema.
E este é um momento de grande importância, Sras. e Srs. Senadores, autoridades aqui presentes, senhores que prestigiam 
neste momento a instalação da Frente Parlamentar da Cultura. Este é um momento de grande importância para os 
segmentos que lutam pela valorização da cultura no Brasil. A instalação da Frente Parlamentar da Cultura representa 
um marco na articulação das Casas do Congresso Nacional e na união de esforços com o Poder Executivo, em prol 
da valorização e desenvolvimento da cultura nacional. Tenho a honra de ser o autor do projeto de resolução que deu 
origem a esta entidade suprapartidária. Em consonância com os movimentos culturais, com os quais tenho proximidade 
nos debates com colegas Parlamentares, tive a clara percepção da necessidade de tornarmos mais orgânicas, estruturadas 
e produtivas as nossas ações nesse campo. Assim, é possível reunir um número expressivo de Parlamentares, das duas 
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Casas do Congresso Nacional, que reconhecem a importância da cultura do país e têm dedicado parte dos trabalhos de 
seus mandatos nesse tema tão relevante para o nosso país.
Já vai longe o tempo em que se tratava do tema da cultura a partir de uma perspectiva exclusivamente estética. Hoje, para 
além de todos os fatores históricos, identitários e simbólicos, a cultura é percebida como um dos motores da economia 
nacional. No nosso Brasil, o setor cultural já representa vultosos 3,11% do PIB. Para efeito de comparação, convém 
lembrar que a indústria automotiva e a construção civil movimentam, respectivamente, 2,5% e 4,6% do PIB do país. Há 
7,5 milhões de pessoas envolvidas com a economia da cultura no Brasil. Ela tem um papel importantíssimo no processo de 
inclusão econômica e social; e, ao mesmo tempo, cumpre a função não menos importante de valorização das identidades 
locais e do fortalecimento dos vínculos comunitários em todo o país.

Atualmente, no Brasil, não há como pensar em desenvolvimento econômico e social sem considerar a pujança da economia 
criativa. No Congresso Nacional, precisamos ir além da apresentação e da discussão de proposições de aperfeiçoamento 
de iniciativas governamentais para o setor cultural, e a Frente Parlamentar da Cultura será um fórum permanente que dará 
mais força e organicidade à nossa atuação no que concerne à formulação e ao acompanhamento das políticas públicas 
de cultura.
A frente parlamentar que ora instalamos surge com a relevante missão de contribuir para a articulação dos três Poderes e 
dos entes federados em defesa da cultura nacional. É por meio de políticas e culturas dinâmicas, consistentes, abrangentes 
e inclusivas que podemos valorizar algumas das características definidoras do nosso país, como a diversidade cultural 
que caracteriza este país continental. Acompanhar e debater as políticas públicas relativas ao Plano Nacional de Cultura 
é uma das atribuições da nossa frente. E tenho certeza de que, atentos às necessidades da valorização das manifestações 
culturais de todos os brasileiros, da proteção de sua diversidade e da ampliação do acesso, contribuiremos efetivamente 
para a democratização da cultura no país.
É tempo de reconstrução da proteção à cultura, precisamos participar desse esforço. Com a recriação do ministério, 
a cultura volta ao lugar que merece ter na estrutura do Estado brasileiro. Em 2023, o orçamento do Ministério da 
Cultura saltou de R$1,7 bilhão para R$10 bilhões. Diversas medidas vêm sendo adotadas com o objetivo de promover 
a descentralização dos recursos da Lei Rouanet, que historicamente se concentram no Sudeste. Nós, dos estados do 
Norte e do Nordeste, queremos ter a oportunidade de usufruir desse incentivo para a valorização de nossas expressões 
culturais. Precisaremos deste processo, colaborando com proposições, fiscalizando e atuando como caixa de ressonância 
da sociedade em temáticas de interesse da frente parlamentar.
Como eu disse no início, a Frente Parlamentar de Cultura surge em um momento importante da nossa história e tem 
compromisso com a promoção dos nossos valores culturais, afinal políticas culturais são importantes mecanismos de 
fortalecimento de nossa identidade e da dinamização da nossa economia. Nós somos frutos de nossas manifestações e 
tradições culturais.
Portanto, eu não poderia deixar aqui de fazer o registro do papel e da atuação que vem tendo, à frente do Ministério 
da Cultura, a nossa Ministra Margareth Menezes, primeiro, por ser uma artista e, segundo, pelo seu envolvimento nesse 
segmento que tem um fatorial extremamente expressivo, como já foi dito aqui no pronunciamento escrito, mas que está na 
alma, que sacode e balança, porque faz parte exatamente do cotidiano de cada um de nós, de norte a sul, de leste a oeste, 
do país, ou seja, esse é um país multicultural. Portanto, essas manifestações, o incentivo e o apoio são fundamentais.

E, agora, a gente viu o Governo do Presidente Lula conseguir, através obviamente do Congresso Nacional, apresentar um 
orçamento e votar um orçamento, para este ano de 2023, que salta aos olhos, pulando praticamente de R$1,7 bilhão para 
R$10 bilhões e, assim, tentar beneficiar todas as manifestações culturais.
Portanto, é um momento importante, como foi dito aqui, representa praticamente 3% do PIB nacional e é compreensível 
porque, na verdade, a gente vê os grupos, os menores grupos, aqueles que trabalham de forma anônima nessas 
manifestações culturais, até aqueles grandes eventos culturais... como ontem, por exemplo, eu estava à noite assistindo 
o encerramento do The...

(Intervenções fora do microfone.)

O SR. PRESIDENTE (Chico Rodrigues. PSB - RR) - ... The Town, lá em São Paulo, lá em Interlagos, e você via ali 
500 mil pessoas. Tudo isso faz parte de um país multifacetado que não pode parar, que tem que estar sempre acordado 
a essas manifestações.
A gente olha pelo retrovisor do tempo, desde o descobrimento do Brasil, como foram se criando, como foram acontecendo 
essas manifestações, as origens portuguesas, africanas, etc., e o Brasil é esse largo estuário de oportunidades culturais 
que tem, sim, que ser fortalecido.
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Portanto, independentemente de sermos o país do Carnaval, nós também somos o país do futebol, e o Carnaval, o futebol e 
as manifestações culturais, as mais diversas possíveis, que existem no nosso país, na verdade, são invejáveis para o mundo.
Precisamos, sim, fortalecer, precisamos ter o comprometimento, a participação efetiva do Congresso Nacional, porque, 
queira ou não, o Congresso Nacional é a caixa de ressonância da sociedade. Então, a criação desta frente parlamentar 
nos alegra, nos anima e, mais que tudo, nos dá a certeza de que nós estamos no caminho certo. Nós estamos aqui num 
momento extremamente rico de manifestações, essas manifestações que se multiplicam aos montes, por todos os recantos, 
por menores que sejam no cotidiano das pessoas, mas existem e precisam ser fortalecidas.
Tenho certeza de que os Senadores, a própria Câmara dos Deputados, o Congresso Nacional como um todo, se debruçam 
sobre essas questões que são comuns e de interesse nacional. Portanto, eu quero, antes de encerrar... você gostaria de 
dar uma palavrinha, Amauri? (Fora do microfone.) Eu gostaria, inclusive, de dar a palavra ao Amauri, que é Assessor 
Parlamentar do Ministério da Cultura e pode também fazer a sua manifestação, importante, com a criação deste grupo e, 
logicamente, independentemente da ausência da nossa Ministra, Margareth Menezes, ele vem aqui representando aquela 
figura brilhante da cultura brasileira.

O SR. AMAURI TEIXEIRA - Boa tarde, Senador Chico Rodrigues. Boa tarde a todos, a todas.
Quero agradecer ao senhor e a todos os Parlamentares, em nome da Ministra Margareth Menezes, primeiro pela criação 
desta Frente. Nós entendemos que essa interlocução entre o Parlamento e o Executivo é de fundamental importância para 
que nós possamos estruturar o Sistema Nacional de Cultura, como nós temos hoje outro sistema.

A meta do Governo Lula e a meta da Ministra Margareth Menezes é, após quatro anos, nós termos não um ministério 
que não seja definitivo, não um ministério provisório; nós não queremos que a cultura seja vista como algo provisório, 
que é criado, extinto, recriado - isso cria uma instabilidade. Nós queremos criar um sistema como é o SUS, para ter 
pertencimento, para ter participação.
Por que é que o SUS tem mais dificuldade de ser atacado? E é claro que ele foi atacado, mas ele resistiu. A pandemia, 
mesmo com um Governo negacionista, um Governo anticiência, o SUS teve um papel fundamental para minimizar o 
número de mortes, que foi enorme. Se não fosse esse sistema, que tem a participação dos municípios, em que há conselhos 
municipais, em que há Fundo Municipal de Saúde, em que há Fundo Estadual de Saúde, em que há Conselho Estadual 
de Saúde e Conselho Nacional...
É na esteira do SUS que nós queremos trilhar, a Ministra e o Presidente Lula, para, ao fim de quatro anos, nós termos 
estruturado, em todos os municípios, um plano de cultura, um fundo de cultura e um conselho de cultura, para que a cultura 
penetre no seio da população e ganhe pertencimento, porque só com a com a participação efetiva do cidadão é que nós 
teremos apropriação, o pertencimento da cultura ao nosso povo.
Então nós queremos agradecer na sua pessoa, Senador Chico Rodrigues, a aprovação da Lei Aldir Blanc 1, 
importantíssimo, num momento em que o Governo desprezava a cultura, a aprovação da Lei Paulo Gustavo, a aprovação 
da Lei Aldir Blanc 2. O Parlamento teve um papel fundamental na resistência e uma compreensão de que a cultura é 
também resistência; resistência a governos que a negam, resistência a governos que a atacam, resistência a governos 
nefastos ao patrimônio nacional.
Como nós podemos entender um cidadão brasileiro, se ele não tiver uma dimensão da cultura nacional também 
e prioritariamente? Qual cidadão nós queremos formar, vendo imagens, filmes e outros aspectos culturais apenas 
estrangeiros? Qual a memória desse futuro cidadão, se ele não tiver uma dimensão de literatura nacional, de cinema 
nacional, de teatro nacional, de música nacional? Porque é essa a imagem que tem que estar no nosso inconsciente enquanto 
cidadãos do Brasil.
Em determinado momento, na expansão do imperialismo americano, os Estados Unidos formularam uma política e 
praticaram uma política que dá a dimensão da cultura nas relações humanas. Durante o nazismo, durante a invasão da 
França, durante a dominação nazista, os Estados Unidos vacilavam inclusive em se aliar. E qual era o argumento deles? 
Nós temos instrumentos... Se aliar na guerra. Nós temos instrumentos mais eficazes do que o canhão, que é o nosso cinema. 
Eles criaram uma imagem da potência americana a partir de manifestações culturais

É claro que também usaram os seus canhões, mas antes mesmo, na Segunda Guerra, de usarem os canhões eles usaram 
a cultura como expansão do seu domínio, como expansão do seu império.
Eu vi aqui a audiência que o senhor promoveu na integração com a Bolívia. Nós não queremos dominar outros povos. 
Nós queremos afirmar; o Governo Lula, a Ministra Margareth Menezes querem afirmar o Brasil como nação soberana. 
A expressão cultural é importante para afirmar o aspecto de soberania.
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E como o senhor bem disse - em face do discurso do senhor quase tudo que eu vou dizer aqui é redundante, porque o senhor 
foi completo -, a cultura não tem só a dimensão de entreter, de divertir, a cultura tem muito mais de que isso, e muito 
mais do que a dimensão econômica. De cada real colocado na cultura 1,6% retorna para a economia. A cultura é, sim, 
dinamizadora da economia. É um dos principais motores da economia, e se ela tem essa expressão no PIB hoje, Senador, 
sem dúvida nenhuma daqui a 20 anos a participação da economia criativa será muito maior do que esse percentual que 
o senhor apresentou. Será muito maior do que vários setores que hoje são importantes. O senhor talvez tenha a mesma 
idade que eu. Nós tínhamos algumas profissões na nossa infância, quando adultos jovens que hoje não existem mais, como 
existirão algumas atividades industriais importantes que não existirão mais daqui a 20, 30 anos. Mas os setores culturais 
todos estarão presentes, vivos e mais dinâmicos.
Então, a cultura, além do aspecto - e eu sou da área de saúde, fui Subsecretário de Saúde da Bahia -, além dos aspectos 
ressaltados pelo senhor também tem um fundamental, que é a manutenção da nossa higidez mental, na manutenção da 
nossa saúde. A cultura é importante, inclusive, para a saúde psíquica, e a saúde psíquica determina os outros aspectos da 
saúde. Um país que não dá acesso amplo à cultura aos seus cidadãos é um país que vai adoecer o seu cidadão, é um país 
que vai trazer diversos transtornos mentais ao seu cidadão. Então, a cultura também é importante para nossa higidez. Ela 
foi fundamental para sobrevivermos na clausura, durante a pandemia. As lives, os filmes e outros acessos que nós tivemos 
a bens culturais nos mantiveram talvez menos doentes. Eu não diria... porque durante a pandemia dizer que nós ficamos 
inteiramente hígidos, qualquer um de nós, é muito difícil, mas ela minimizou o nosso adoecimento.
Então, eu quero parabenizar o senhor, em nome da Ministra Margareth Menezes; quero parabenizar... Serei eu um dos 
soldados, em nome da ministra, para trazer mais Parlamentares para essa frente. Nós, na Câmara e aqui no Senado, vamos 
militar para que a frente tenha densidade, para que a frente tenha força para nós fazermos essa integração.

Parabéns para o senhor! Parabéns a todos os Deputados e Senadores que já aderiram.
Eu tenho certeza de que esta Frente será pujante e importante para nós firmarmos esse compromisso de criar um sistema 
nacional de cultura.
Temos, Senador - aproveito aqui -, diversas peças parlamentares estruturantes para esse sistema: nós temos o próprio 
Sistema Nacional de Cultura, que saiu da Câmara, foi aprovado na CCJ, em caráter terminativo, e está chegando ao 
Senado; nós temos o marco regulatório da cultura, na CCJ, que nós queremos que já seja votado nos próximos dias; nós 
temos - nasceu aqui e vai passar para a Câmara amanhã ou depois; depois de amanhã, porque vai ser votado amanhã e não 
vai passar no mesmo dia - as cotas de tela de televisão paga; nós temos também que aprovar as cotas de tela de cinema, 
que são peças legislativas importantes para a retroalimentação do sistema de cultura; nós temos a Lei de Direitos Autorais, 
que é importante para nós valorizarmos os fazedores de cultura; nós temos a Lei dos Mestres e Mestras, que também está 
na CCJ da Câmara e virá para cá, que é também para valorizar as manifestações mais originárias do nosso povo.
Nós contaremos com a sua liderança para que essas peças legislativas sejam aprovadas aqui e na Câmara e, no final de 
quatro anos, nós tenhamos um sistema de cultura estruturado e definitivamente funcionando. Não é definitiva, em termos 
de duração, porque nada é duradouro, tudo é mutável - inclusive a Constituição sofre mutação, que é a nossa referência 
legislativa maior -, mas é uma estruturação mais duradoura que nós queremos dar ao sistema.
Muito obrigado, Senador.
Parabéns, mais uma vez!

O SR. PRESIDENTE (Chico Rodrigues. PSB - RR) - Eu quero agradecer aqui a participação do Deputado Amauri 
Teixeira. Nessa função de assessor parlamentar, pelo nosso conhecimento agora e pelo nosso poder de síntese, ao ouvir 
as suas palavras, a gente percebe exatamente o seu envolvimento, o seu conhecimento e a sua defesa a esse segmento 
importante para a sociedade brasileira e deve dar uma ajuda enorme para a Ministra na formulação de políticas.
Obviamente, sobre esses projetos que estão em tramitação, tanto na Câmara quanto no Senado, agora, já nesta função 
presidindo esta Frente Parlamentar, nós vamos nos debruçar. Eu coloco o gabinete, inclusive, totalmente à disposição de 
vocês, abertura total, para que nós possamos, na verdade, criar essas condições para que aí, sim, nós possamos mostrar a 
dimensão, a importância e o papel que tem a cultura brasileira.
E aí vêm todas aquelas manifestações que parecem do nada, se você não se debruçar sobre elas, mas você vai vê-las desde 
a criança. Na minha infância, por exemplo, desde moleque de oito, nove, dez anos, lá em Paulo Afonso, na Bahia, onde 
eu fui criado, tinha o pastoril, com os cordões -- não era vermelho - encarnado e azul. E aí vêm o xaxado, o xote, o forró, 
o Carnaval, e por aí vão as outras dimensões em todas as áreas da cultura.
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Então, você começa a ver que, se você pegar um tratado para escrever sobre cada um desses temas aí, você vai realmente 
fazer uma verdadeira enciclopédia da cultura brasileira em todos os seus segmentos. Portanto, pessoas que se dedicam e 
se debruçam sobre ela têm que ser realmente prestigiadas.
Tenho certeza de que nós vamos, pela experiência e pelo conhecimento de vocês e com o estímulo de vocês também, em 
nível parlamentar, dar a nossa relevante parcela de contribuição.
Muito obrigado.
Minha gente, antes de encerrar, proponho a dispensa da leitura e aprovação da ata, que será composta pela lista de presença, 
pelas notas taquigráficas e pelo regulamento interno.
As Sras. e os Srs. Parlamentares que aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Cumprida a finalidade, agradeço a presença de todos e declaro encerrada a presente sessão.

(Iniciada às 16 horas e 03 minutos, a reunião é encerrada às 16 horas e 29 minutos.)
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CEP 70165-900 – Brasília-DF – npfg@senado.leg.br 
 

 

REGULAMENTO INTERNO 
  

 
CAPÍTULO I 

DA CONSTITUIÇÃO, SEDE E OBJETIVOS 
 

Art. 1º A Frente Parlamentar da Cultura é instituída pela Resolução do Senado Federal nº 15, de 
2023, poderá ser integrada por Senadores e Deputados Federais, reger-se-á pelo presente 
Regulamento Interno com a finalidade de: 
 

I – acompanhar, propor e analisar proposições e programas que disciplinem todos os 
assuntos referentes às políticas públicas de cultura; 
 

II – realizar encontros, simpósios, seminários, debates e outros eventos, com vistas a difundir 
as medidas legislativas necessárias à efetiva regulamentação do segmento; 
 

III – articular e integrar as iniciativas e atividades da Frente Parlamentar com as ações de 
governo e das entidades da sociedade civil; 

 
IV – promover a divulgação das atividades da Frente Parlamentar no âmbito do Parlamento 

e perante a sociedade; e 
 

V – acompanhar as ações a serem empreendidas pelo poder público no sentido de aprimorar 
as políticas públicas de cultura 
 

Parágrafo único. A Frente Parlamentar não tem objetivos político-partidários. 
 
Art. 2º A Frente Parlamentar será composta por parlamentares do Congresso Nacional no 
exercício do mandato que a ela livremente aderirem.  
 
Art. 3º A Frente Parlamentar, com sede e foro em Brasília - DF, é constituída por prazo 
indeterminado e funcionará em dependências do Senado Federal. 
 

§ 1º O fim da Legislatura não desativa a Frente Parlamentar. 
 

§ 2º No início de cada nova Legislatura, os membros da Frente Parlamentar que tiverem sido 
reeleitos dele continuam a fazer parte, salvo expressa manifestação em contrário, e os novos 
Parlamentares serão convidados a nela ingressar. 
 
Art. 4º A atuação da Frente dar-se-á por meio de: 
 

I - intercâmbio de experiências parlamentares de natureza política, jurídica, social, 
tecnológica, científica, ambiental, cultural, educacional, econômica e financeira, comercial, e do 
desenvolvimento sustentável, indispensáveis à análise, à compreensão, ao encaminhamento e à 
solução de problemas; 
 

II  - realização de congressos, seminários, simpósios, conferências, debates, estudos e 
encontros, de natureza multidisciplinar; 
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III - permuta periódica de publicações e trabalhos sobre matéria legislativa; 

 
IV - visitas parlamentares; 

 
V  - outras atividades compatíveis com o objetivo da Frente Parlamentar. 

 
 Parágrafo único. A Frente Parlamentar poderá manter relações culturais e de intercâmbio, 
bem como de cooperação técnica, sob qualquer forma de auxílio e reciprocidade, com entidades 
nacionais e estrangeiras. 
 

CAPÍTULO II 
DAS REUNIÕES DA FRENTE PARLAMENTAR 

 
Art. 5º A Frente Parlamentar reunir-se-á, no mínimo, uma vez por ano, por convocação da 
Comissão Executiva ou a requerimento de, no mínimo, dez por cento de seus membros.  
 

Parágrafo único. As reuniões da Frente Parlamentar serão sempre anunciadas, com 
designação de local e hora, por correspondência escrita ou eletrônica, expedida com antecedência 
mínima de 5 dias úteis. 
 

CAPÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO 

 
SEÇÃO I 

DOS MEMBROS 
 
Art. 6º A Frente Parlamentar será integrada pelos parlamentares do Congresso Nacional que a 
ela aderirem livremente, subscrevendo o Termo de Adesão, com direitos iguais de palavra, voto e 
mandato diretivo. 
 

§ 1º Ao filiar-se o Parlamentar compromete-se a observar este Regulamento Interno. 
    

§ 2º Qualquer membro pode desligar-se da Frente Parlamentar mediante requerimento a 
ser protocolado junto à Secretaria Executiva. 
 
Art. 7º São direitos e deveres dos Membros: 
 
 I - Dos direitos: 
 

a) votar e ser votado na composição da Comissão, na forma prevista neste Regulamento 
Interno; 

 
b) intervir e votar nas reuniões da Frente Parlamentar;  

 
c) participar dos subgrupos e missões da Frente Parlamentar. 

 
          II - Dos deveres: 
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a) cumprir e fazer cumprir o presente Regulamento Interno; 

 
b) acatar e cumprir as decisões plenárias e da Comissão Executiva; 

 
c) comparecer e votar nas reuniões da Frente Parlamentar e dos órgãos de que for 

integrante. 
 

SEÇÃO II 
DOS ÓRGÃOS 

 
Art. 8º A Frente Parlamentar terá uma Comissão Executiva, nos seguintes termos: 
  
§ 1º A Comissão Executiva poderá ser constituída por Senadores e Deputados, ou somente por 
Senadores, obedecendo, quando for o caso, sempre que possível, a paridade de representantes 
de cada Casa Parlamentar. 
 
§ 2º Até dois meses após o início da Primeira e da Terceira Sessões Legislativas Ordinárias de 
cada Legislatura, os Membros da Frente Parlamentar reunir-se-ão para eleger os membros da 
Comissão Executiva, em escrutínio secreto, sendo exigida a maioria de votos e a presença da 
maioria absoluta dos membros da Comissão Executiva ou, pelo menos, um terço dos membros 
filiados, convocados por correspondência escrita ou eletrônica, expedida com antecedência 
mínima de 5 (cinco) dias úteis. 
 
§ 3º O mandato dos membros da Comissão Executiva será de dois anos, sendo permitida uma 
reeleição consecutiva. 
   
 § 4º Se qualquer membro da Comissão Executiva deixar de fazer parte do respectivo órgão ou 
renunciar a sua permanência nele, proceder-se-á a escolha de seu sucessor, dentro de 5 (cinco) 
dias úteis, pela forma estabelecida no § 2º deste artigo, salvo se faltarem menos de cento e vinte 
dias para o término do mandato da Comissão, caso em que os cargos serão preenchidos pelos 
Membros da Frente Parlamentar, segundo o critério do parlamentar mais idoso, dentre os de maior 
número de legislaturas. 
 

SEÇÃO III 
DA COMISSÃO EXECUTIVA 

 
Art. 9º A Comissão Executiva é o órgão dirigente da Frente Parlamentar e será composta por: 
 

I -  um ou dois Presidente de Honra; 

II - um Presidente, necessariamente membro do Senado Federal; 

III - dois Vice-Presidentes; 

IV - quatro Secretários. 
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§ 1º A Comissão Executiva reunir-se-á, ordinariamente, no mínimo, uma vez por ano e, 
extraordinariamente, sempre que convocada por seu Presidente, pela maioria absoluta de seus 
membros ou por, no mínimo, um terço dos membros da Frente Parlamentar. 
 

§ 2º A Comissão Executiva será instalada, em primeira convocação, com a maioria simples 
dos seus membros ou, em segunda convocação, 20 (vinte) minutos após a primeira, com qualquer 
número de membros, sendo suas deliberações aprovadas por maioria simples dos presentes, 
cabendo ao Presidente o voto de qualidade nos casos de empate. 
 

§ 3º Os Presidentes de Honra serão o Presidente do Senado Federal e o da Câmara dos 
Deputados, ou apenas o Presidente do Senado Federal, no caso da Frente Parlamentar ser 
constituído somente por Senadores, e a duração de seus mandatos coincidirá com a duração de 
seu termo na presidência da respectiva Casa.  
 
Art. 10. Compete à Comissão Executiva: 
 
          I    - organizar o programa de atividades da Frente Parlamentar; 
 
          II   - noticiar à Frente Parlamentar fatos recentes sobre o tema nela tratado; 
 
          III  - coligir trabalhos, estudos, pareceres e teses a serem apresentados às Comissões do 
Senado Federal e da Câmara dos Deputados, conforme a constituição da Frente Parlamentar, ou 
em eventos nacionais ou internacionais; 
 

             IV  - constituir delegação em missões diplomáticas ou autônomas do Congresso Nacional, 
ou do Senado Federal, conforme a constituição da Frente Parlamentar;  

 
           V - indicar observadores parlamentares, em missões nacionais ou internacionais, dentre os 
servidores do Senado Federal ou da Câmara dos Deputados, de acordo com a constituição da 
Frente Parlamentar; 
 
    VI  - comunicar à Presidência das respectivas Casas do Congresso Nacional, ou somente 
do Senado Federal, de acordo com a constituição da Frente Parlamentar, para fins regimentais, 
os nomes dos integrantes de delegações ou dos observadores parlamentares; 
 
          VII  - propor e homologar a admissão de novos membros; 
 
          VIII - propor e homologar a alteração do Regulamento Interno; 
 
          IX   - fixar a competência do Secretário Executivo; 
 
          X    - delegar ao Presidente, total ou parcialmente, suas competências; 
 
          XI   - divulgar os trabalhos da Frente Parlamentar; 
 
          XII  - resolver os casos omissos neste Regulamento Interno. 
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Art. 11. O Presidente da Comissão Executiva representa a Frente Parlamentar, regula e fiscaliza 
os seus trabalhos. 
 

§ 1º O Presidente, em suas ausências ou impedimentos, será substituído pelo Primeiro-Vice-
Presidente e, na ausência deste, pelo Segundo-Vice-Presidente. 
 

§ 2º Ausentes todos os membros da Comissão Executiva, a Presidência será exercida pelo 
parlamentar mais idoso da Frente Parlamentar, dentre os de maior número de legislaturas. 
 

§ 3º O Presidente poderá delegar aos Vice-Presidentes competência que lhe seja própria. 
 
Art. 12. São atribuições do Presidente da Comissão Executiva: 
 

I    - representar a Frente em suas atividades; 
 
II   - convocar e presidir as reuniões da Comissão Executiva; 
 
III  - fazer cumprir as resoluções da Comissão Executiva; 
 
IV - manter a ordem e a solenidade necessárias nas reuniões da Frente Parlamentar ou da 

Comissão Executiva; 
 

V   - conceder a palavra aos membros que a solicitarem; 
 
VI  - submeter à aprovação da Frente Parlamentar a ata da reunião anterior; 
 
VII - submeter à discussão matérias de interesse da Frente Parlamentar; 
 
VIII - dar conhecimento à Frente Parlamentar de todo expediente recebido e despachá-lo; 
 
IX  - decidir as questões de ordem e as reclamações; 
 
X   - votar, em caso de empate, nas reuniões da Comissão Executiva; 
 
XI - distribuir aos membros da Frente Parlamentar e às Comissões de ambas as Casas 

Legislativas, ou somente do Senado Federal, em sintonia com a constituição da Frente 
Parlamentar, todas as informações recebidas sobre matérias pertinentes aos assuntos tratados 
pela Frente Parlamentar, bem como os trabalhos apresentados pelos membros da Frente 
Parlamentar ou de qualquer outra origem, recebidos a título de colaboração; 

 
XII - trabalhar em cooperação e coordenação com as Comissões de ambas as Casas 

Legislativas, ou somente do Senado Federal, de acordo com a constituição da Frente Parlamentar, 
apresentando-lhes as conclusões das discussões havidas na Frente Parlamentar; 

 
XIII - propor a indicação de parlamentares para participarem de viagens internacionais; 
 
XIV - designar o Secretário Executivo; 
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XV - outras que decorram da natureza de suas funções e prerrogativas. 
 

Parágrafo único. Caso as informações de que trata o inciso XI do caput deste artigo sejam 
de caráter privado e sigiloso, deverão ser assim tratadas pelos membros da Frente Parlamentar, 
bem como pelas Comissões de ambas as Casas Legislativas, ou somente do Senado Federal, em 
sintonia com a constituição da Frente Parlamentar. 
 
Art. 13. Os Secretários terão as designações de Primeiro, Segundo, Terceiro e Quarto, cabendo 
ao Primeiro superintender, com o auxílio dos demais, os serviços administrativos da Frente 
Parlamentar. 
 

Parágrafo único. Nas reuniões da Comissão Executiva, os Secretários substituir-se-ão 
conforme sua numeração ordinal, e assim substituirão o Presidente, na falta dos Vice-Presidentes. 
 
Art. 14. O Presidente designará o Secretário Executivo da Frente Parlamentar, escolhido dentre 
pessoas que detenham notório conhecimento administrativo ou sobre o tema tratado pela Frente 
Parlamentar. 
 
 

CAPÍTULO IV 
DAS VIAGENS E MISSÕES INTERNACIONAIS 

 
Art. 15. As viagens e missões internacionais dos membros da Frente Parlamentar deverão ser 
custeadas pelos parlamentares designados para integrar as respectivas missões no exterior, salvo 
missões oficiais autorizadas, ou por convites oficiais de governos ou entidades. 
 

Parágrafo único. É proibida a promessa de reciprocidade de custeamento de despesas e 
gastos a missões parlamentares estrangeiras que visitem o Congresso Nacional. 
 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 
Art. 16 Em caso de lacuna neste Regulamento Interno, aplicam-se as disposições do Regimento 
Comum do Congresso Nacional ou do Regimento Interno do Senado Federal, de acordo com a 
constituição da Frente Parlamentar. 
 
Art. 17. No fim de cada gestão, a documentação pertinente à Frente Parlamentar deverá ser 
repassada para o novo Presidente da Frente. 
 
Art. 18. Este Regulamento Interno entra em vigor na data de sua aprovação. 
 
Brasília, 11 de setembro de 2023. 
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 57ª LEGISLATURA
(por Unidade da Federação)

Bahia
PSD - Angelo Coronel*
PT - Jaques Wagner*
PSD - Otto Alencar**

Rio Grande do Sul
PP - Luis Carlos Heinze*
PT - Paulo Paim*
REPUBLICANOS - Hamilton Mourão**

Amazonas
MDB - Eduardo Braga*
PSDB - Plínio Valério*
PSD - Omar Aziz**

Rio de Janeiro
PL - Carlos Portinho* (S)

PL - Flávio Bolsonaro*
PL - Romário**

Ceará
PDT - Cid Gomes*
NOVO - Eduardo Girão*
PT - Augusta Brito** (S)

Paraná
PSB - Flávio Arns*
PODEMOS - Oriovisto Guimarães*
UNIÃO - Sergio Moro**

Maranhão
PSD - Eliziane Gama*
PDT - Weverton*
PSB - Ana Paula Lobato** (S)

Paraíba
PSD - Daniella Ribeiro*
MDB - Veneziano Vital do Rêgo*
UNIÃO - Efraim Filho**

Acre
UNIÃO - Marcio Bittar*
PSD - Sérgio Petecão*
UNIÃO - Alan Rick**

Pará
MDB - Jader Barbalho*
PODEMOS - Zequinha Marinho*
PT - Beto Faro**

Espírito Santo
PT - Fabiano Contarato*
PODEMOS - Marcos do Val*
PL - Magno Malta**

Mato Grosso do Sul
PSD - Nelsinho Trad*
PODEMOS - Soraya Thronicke*
PP - Tereza Cristina**

Pernambuco
MDB - Fernando Dueire* (S)

PT - Humberto Costa*
PT - Teresa Leitão**

Piauí
PP - Ciro Nogueira*
MDB - Marcelo Castro*
PSD - Jussara Lima** (S)

Distrito Federal
PSDB - Izalci Lucas*
PDT - Leila Barros*
REPUBLICANOS - Damares Alves**

São Paulo
MDB - Giordano* (S)

PSD - Mara Gabrilli*
PL - Astronauta Marcos Pontes**

Rio Grande do Norte
PODEMOS - Styvenson Valentim*
PSD - Zenaide Maia*
PL - Rogerio Marinho**

Rondônia
MDB - Confúcio Moura*
PL - Marcos Rogério*
PL - Jaime Bagattoli**

Minas Gerais
PODEMOS - Carlos Viana*
PSD - Rodrigo Pacheco*
REPUBLICANOS - Cleitinho**

Santa Catarina
PP - Esperidião Amin*
MDB - Ivete da Silveira* (S)

PL - Jorge Seif**

Tocantins
PL - Eduardo Gomes*
PSD - Irajá*
UNIÃO - Professora Dorinha Seabra**

Goiás
PSB - Jorge Kajuru*
PSD - Vanderlan Cardoso*
PL - Wilder Morais**

Alagoas
MDB - Renan Calheiros*
PODEMOS - Rodrigo Cunha*
MDB - Fernando Farias** (S)

Amapá
PSD - Lucas Barreto*
REDE - Randolfe Rodrigues*
UNIÃO - Davi Alcolumbre**

Mato Grosso
UNIÃO - Jayme Campos*
PSD - Margareth Buzetti* (S)

UNIÃO - Mauro Carvalho Junior** (S)

Sergipe
MDB - Alessandro Vieira*
PT - Rogério Carvalho*
PP - Laércio Oliveira**

Roraima
PSB - Chico Rodrigues*
REPUBLICANOS - Mecias de Jesus*
PP - Dr. Hiran**

Mandatos
*: Período 2019/2027    **: Período 2023/2031    

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 57ª LEGISLATURA
(Bancadas dos Partidos no Senado Federal)

Bloco Parlamentar Democracia - 31
MDB-11 / UNIÃO-8 / PODEMOS-7 / PDT-3

PSDB-2
Alan Rick. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / AC
Alessandro Vieira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / SE
Carlos Viana. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / MG
Cid Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / CE
Confúcio Moura. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / RO
Davi Alcolumbre. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / AP
Eduardo Braga. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AM
Efraim Filho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / PB
Fernando Dueire. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PE
Fernando Farias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AL
Giordano. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / SP
Ivete da Silveira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / SC
Izalci Lucas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / DF
Jader Barbalho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PA
Jayme Campos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / MT
Leila Barros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / DF
Marcelo Castro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PI
Marcio Bittar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / AC
Marcos do Val. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / ES
Mauro Carvalho Junior. . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / MT
Oriovisto Guimarães. . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / PR
Plínio Valério. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / AM
Professora Dorinha Seabra. . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / TO
Renan Calheiros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AL
Rodrigo Cunha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / AL
Sergio Moro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / PR
Soraya Thronicke. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / MS
Styvenson Valentim. . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / RN
Veneziano Vital do Rêgo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PB
Weverton. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / MA
Zequinha Marinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / PA

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática - 28
PSD-15 / PT-8 / PSB-4 / REDE-1

Ana Paula Lobato. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / MA
Angelo Coronel. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / BA
Augusta Brito. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / CE
Beto Faro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PA
Chico Rodrigues. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / RR
Daniella Ribeiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / PB
Eliziane Gama. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / MA
Fabiano Contarato. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / ES
Flávio Arns. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / PR
Humberto Costa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PE
Irajá. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / TO
Jaques Wagner. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / BA
Jorge Kajuru. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / GO
Jussara Lima. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / PI
Lucas Barreto. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / AP
Mara Gabrilli. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / SP
Margareth Buzetti. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / MT
Nelsinho Trad. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / MS
Omar Aziz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / AM
Otto Alencar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / BA
Paulo Paim. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / RS
Randolfe Rodrigues. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . REDE / AP

Rodrigo Pacheco. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / MG
Rogério Carvalho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / SE
Sérgio Petecão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / AC
Teresa Leitão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PE
Vanderlan Cardoso. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / GO
Zenaide Maia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / RN

Bloco Parlamentar Vanguarda - 12
PL-11 / NOVO-1

Astronauta Marcos Pontes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / SP
Carlos Portinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RJ
Eduardo Girão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . NOVO / CE
Eduardo Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / TO
Flávio Bolsonaro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RJ
Jaime Bagattoli. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RO
Jorge Seif. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / SC
Magno Malta. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / ES
Marcos Rogério. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RO
Rogerio Marinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RN
Romário. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RJ
Wilder Morais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / GO

Bloco Parlamentar Aliança - 10
PP-6 / REPUBLICANOS-4

Ciro Nogueira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / PI
Cleitinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / MG
Damares Alves. . . . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / DF
Dr. Hiran. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / RR
Esperidião Amin. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / SC
Hamilton Mourão. . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / RS
Laércio Oliveira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / SE
Luis Carlos Heinze. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / RS
Mecias de Jesus. . . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / RR
Tereza Cristina. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / MS

Bloco Parlamentar Democracia. . . . . . . . . . . . . . . . . . 31
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática. . . . . . . . 28
Bloco Parlamentar Vanguarda. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12
Bloco Parlamentar Aliança. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 81
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 57ª LEGISLATURA
(por ordem alfabética)

Alan Rick** (UNIÃO-AC) Flávio Arns* (PSB-PR) Mecias de Jesus* (REPUBLICANOS-RR)

Alessandro Vieira* (MDB-SE) Flávio Bolsonaro* (PL-RJ) Nelsinho Trad* (PSD-MS)

Ana Paula Lobato** (PSB-MA) Giordano* (MDB-SP) Omar Aziz** (PSD-AM)

Angelo Coronel* (PSD-BA) Hamilton Mourão** (REPUBLICANOS-RS) Oriovisto Guimarães* (PODEMOS-PR)

Astronauta Marcos Pontes** (PL-SP) Humberto Costa* (PT-PE) Otto Alencar** (PSD-BA)

Augusta Brito** (PT-CE) Irajá* (PSD-TO) Paulo Paim* (PT-RS)

Beto Faro** (PT-PA) Ivete da Silveira* (MDB-SC) Plínio Valério* (PSDB-AM)

Carlos Portinho* (PL-RJ) Izalci Lucas* (PSDB-DF) Professora Dorinha Seabra** (UNIÃO-TO)

Carlos Viana* (PODEMOS-MG) Jader Barbalho* (MDB-PA) Randolfe Rodrigues* (REDE-AP)

Chico Rodrigues* (PSB-RR) Jaime Bagattoli** (PL-RO) Renan Calheiros* (MDB-AL)

Cid Gomes* (PDT-CE) Jaques Wagner* (PT-BA) Rodrigo Cunha* (PODEMOS-AL)

Ciro Nogueira* (PP-PI) Jayme Campos* (UNIÃO-MT) Rodrigo Pacheco* (PSD-MG)

Cleitinho** (REPUBLICANOS-MG) Jorge Kajuru* (PSB-GO) Rogério Carvalho* (PT-SE)

Confúcio Moura* (MDB-RO) Jorge Seif** (PL-SC) Rogerio Marinho** (PL-RN)

Damares Alves** (REPUBLICANOS-DF) Jussara Lima** (PSD-PI) Romário** (PL-RJ)

Daniella Ribeiro* (PSD-PB) Laércio Oliveira** (PP-SE) Sergio Moro** (UNIÃO-PR)

Davi Alcolumbre** (UNIÃO-AP) Leila Barros* (PDT-DF) Sérgio Petecão* (PSD-AC)

Dr. Hiran** (PP-RR) Lucas Barreto* (PSD-AP) Soraya Thronicke* (PODEMOS-MS)

Eduardo Braga* (MDB-AM) Luis Carlos Heinze* (PP-RS) Styvenson Valentim* (PODEMOS-RN)

Eduardo Girão* (NOVO-CE) Magno Malta** (PL-ES) Teresa Leitão** (PT-PE)

Eduardo Gomes* (PL-TO) Mara Gabrilli* (PSD-SP) Tereza Cristina** (PP-MS)

Efraim Filho** (UNIÃO-PB) Marcelo Castro* (MDB-PI) Vanderlan Cardoso* (PSD-GO)

Eliziane Gama* (PSD-MA) Marcio Bittar* (UNIÃO-AC) Veneziano Vital do Rêgo* (MDB-PB)

Esperidião Amin* (PP-SC) Marcos Rogério* (PL-RO) Weverton* (PDT-MA)

Fabiano Contarato* (PT-ES) Marcos do Val* (PODEMOS-ES) Wilder Morais** (PL-GO)

Fernando Dueire* (MDB-PE) Margareth Buzetti* (PSD-MT) Zenaide Maia* (PSD-RN)

Fernando Farias** (MDB-AL) Mauro Carvalho Junior** (UNIÃO-MT) Zequinha Marinho* (PODEMOS-PA)

Mandatos
*: Período 2019/2027    **: Período 2023/2031    
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COMPOSIÇÃO
COMISSÃO DIRETORA

PRESIDENTE
Rodrigo Pacheco - (PSD-MG)   

1º VICE-PRESIDENTE
Veneziano Vital do Rêgo - (MDB-PB)   

2º VICE-PRESIDENTE
Rodrigo Cunha - (PODEMOS-AL)   

1º SECRETÁRIO
Rogério Carvalho - (PT-SE)   

2º SECRETÁRIO
Weverton - (PDT-MA)   

3º SECRETÁRIO
Chico Rodrigues - (PSB-RR)   

4º SECRETÁRIO
Styvenson Valentim - (PODEMOS-RN)   

  
SUPLENTES DE SECRETÁRIO

1º  Mara Gabrilli - (PSD-SP)

2º  Ivete da Silveira - (MDB-SC)

3º  Dr. Hiran - (PP-RR)

4º  Mecias de Jesus - (REPUBLICANOS-RR)
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COMPOSIÇÃO
LIDERANÇAS

Bloco Parlamentar Democracia
(MDB/UNIÃO/PODEMOS/PDT/PSDB) - 31

Líder
Efraim Filho - UNIÃO    (4,17)

Vice-Líder
Professora Dorinha Seabra    (20,26,36)

....................

Líder do MDB - 11
Eduardo Braga    (6)

Vice-Líderes  do MDB
Marcelo Castro    (43)

Confúcio Moura    (34,42)

Giordano    (44)

Líder do UNIÃO - 8
Efraim Filho    (4,17)

Vice-Líderes  do UNIÃO
Professora Dorinha Seabra    (20,26,36)

Davi Alcolumbre    (25)

Alan Rick    (27)

Líder do PODEMOS - 7
Oriovisto Guimarães    (9)

Vice-Líder  do PODEMOS
Styvenson Valentim    (23)

Líder do PDT - 3
Cid Gomes    (14)

Líder do PSDB - 2
Izalci Lucas    (5)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSD/PT/PSB/REDE) - 28

Líder
Eliziane Gama - PSD    (28)

....................

Líder do PSD - 15
Otto Alencar    (7)

Vice-Líderes  do PSD
Omar Aziz    (30)

Lucas Barreto    (50)

Líder do PT - 8
Fabiano Contarato    (10)

Vice-Líderes  do PT
Teresa Leitão    (48)

Humberto Costa    (51)

Líder do PSB - 4
Jorge Kajuru    (8,39)

Vice-Líder  do PSB
Ana Paula Lobato    (19)

Líder do REDE - 1

Bloco Parlamentar Vanguarda
(PL/NOVO) - 12

Vice-Líder
Astronauta Marcos Pontes    (49)

....................

Líder do PL - 11
Carlos Portinho    (21)

Vice-Líder  do PL
Jorge Seif    (45)

Líder do NOVO - 1
Eduardo Girão    (18,24)

Bloco Parlamentar Aliança
(PP/REPUBLICANOS) - 10

Líder
Ciro Nogueira - PP    (1,3,13,33)

....................

Líder do PP - 6
Tereza Cristina    (12)

Líder do REPUBLICANOS - 4
Mecias de Jesus    (11)

Vice-Líder  do REPUBLICANOS
Hamilton Mourão    (32)

Governo
Líder

Jaques Wagner - PT    (2)

Vice-Líderes
Confúcio Moura    (34,42)

Daniella Ribeiro    (40,41)

Jorge Kajuru    (8,39)

Professora Dorinha Seabra    (20,26,36)

Randolfe Rodrigues    (35)

Weverton    (37)

Zenaide Maia    (38)

Oposição
Líder

Rogerio Marinho - PL    (15)

Vice-Líderes
Eduardo Girão    (18,24)

Magno Malta    (22)

Eduardo Gomes    (31)

Minoria
Líder

Ciro Nogueira - PP    (1,3,13,33)

Maioria
Líder

Renan Calheiros - MDB    (16)

Bancada Feminina
Líder

Daniella Ribeiro - PSD    (40,41)

Vice-Líderes
Margareth Buzetti    (46)

Jussara Lima    (47)

Notas:
1. Em 02.01.2023, o Senador Ciro Nogueira foi designado Líder do Partido Progressista (Of. 36/2022-GLDPP).
2. Em 06.01.2023, o Senador Jaques Wagner foi designado Líder do Governo (Mensagem nº 7, de 2023, da Presidência da República).
3. Em 01.02.2023, o Senador Ciro Nogueira foi designado Líder do Bloco Progressistas/Republicanos (Of. nº 1/2023-Lid PP/Republicanos).
4. Em 01.02.2023, o Senador Efraim Filho foi designado Líder do União Brasil (Of. 02/23-GLUNIAO).
5. Em 01.02.2023, o Senador Izalci Lucas foi designado Líder do Partido Social Democracia Brasileira (Of. s/n/2023).
6. Em 01.02.2023, o Senador Eduardo Braga foi designado Líder do Movimento Democrático Brasileiro (Of. 071/2022-GLMDB).
7. Em 01.02.2023, o Senador Otto Alencar foi designado Líder do Partido Social Democrático (Of. 001/2023-GLPSD).
8. Em 01.02.2023, o Senador Jorge Kajuru foi designado Líder do Partido Socialista Brasileiro (Of. 6/2023-GLPSB).
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9. Em 01.02.2023, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado Líder do Podemos (Of. 1/2023-GLPODEMOS).
10. Em 01.02.2023, o Senador Fabiano Contarato foi designado Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. 003/2023-GLDPT).
11. Em 01.02.2023, o Senador Mecias de Jesus foi designado Líder do Republicanos (Of. 4/2023-GSMJESUS).
12. Em 02.02.2023, a Senadora Tereza Cristina Corrêa foi designada Líder do Partido Progressista (Of. 1/2023-GLDPP).
13. Em 03.02.2023, o Senador Ciro Nogueira foi designado Líder da Minoria (Of. 10/2023-GSCNOG)
14. Em 03.02.2023, o Senador Cid Gomes foi designado Líder do Partido Democrático Trabalhista (Of. 02/2023-GLPDT).
15. Em 06.02.2023, o Senador Rogerio Marinho foi designado Líder da Oposição (Of. nº 03/2023-GSFB).
16. Em 08.02.2023, o Senador Renan Calheiros foi designado Líder da Maioria (Of. 5/2023-GLUNIAO).
17. Em 08.02.2023, o Senador Efraim Filho foi designado Líder do Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 5/2023-GLUNIAO).
18. Em 08.02.2023, o Senador Eduardo Girão foi designado Líder do NOVO (Of. nº 19/2023-GSGIRAO)
19. Em 08.02.2023, a Senadora Ana Paula Lobato foi designada Vice-Líder do Partido Socialista Brasileiro - PSB (Of. nº 1/2023-GLDPSB)
20. Em 16.02.2023, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada vice-líder do Bloco Parlamentar Democracia (Of. 4/2023-BLDEM).
21. Em 17.02.2023, o Senador Carlos Portinho foi designado Líder do Partido Liberal (Of. 1/2023-GLPL).
22. Em 27.02.2023, o Senador Magno Malta foi designado 2º Vice-Líder da Oposição (Of. 2/2023-GLDOP).
23. Em 27.02.2023, o Senador Styvenson Valentim foi designado Vice-Líder do PODEMOS (Of. 05/2023-GLPODEMOS).
24. Em 27.02.2023, o Senador Eduardo Girão foi designado 1º Vice-Líder da Oposição (Of. 2/2023-GLDOP).
25. Em 28.02.2023, o Senador Davi Alcolumbre foi designado 2º Vice-Líder do União Brasil (Of. 6/2023-GLUNIAO).
26. Em 28.02.2023, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada 1ª Vice-Líder do União Brasil (Of. 6/2023-GLUNIAO).
27. Em 28.02.2023, o Senador Alan Rick foi designado 3º Vice-Líder do União Brasil (Of. 6/2023-GLUNIAO).
28. Em 28.02.2023, a Senadora Eliziane Gama foi designada Líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. 01/2023-BLPRD).
29. Em 02.03.2023, o Senador Luís Carlos Heinze foi designdo Vice-Líder do Bloco Vanguarda (Of. 51/2023-BLVANG) .
30. Em 08.03.2023, o Senador Omar Aziz foi designado 1º Vice-Líder do Partido Social Democrático (Of. 007/2023-GLPSD).
31. Em 09.03.2023, o Senador Eduardo Gomes foi designado Vice-Líder da Oposição (Of. nº 04/2023-GLDOP).
32. Em 09.03.2023, o Senador Hamilton Mourão foi designado Vice-Líder do Republicanos (Of. 17/2023-GSMJESUS).
33. Em 20.03.2023, o Senador Ciro Nogueira foi designado Líder do Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. nº 05/2023-GLDPP).
34. Em 23.03.2023, o Senador Confúcio Moura foi designado 1º Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
35. Em 23.03.2023, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado 5º Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
36. Em 23.03.2023, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada 4ª Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
37. Em 23.03.2023, o Senador Weverton Rocha foi designado 6º Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
38. Em 23.03.2023, a Senadora Zenaide Maia foi designada 7ª Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
39. Em 23.03.2023, o Senador Jorge Kajuru foi designado 3º Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
40. Em 23.03.2023, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada 2ª Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
41. Em 29.03.2023, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada Líder da Bancada Feminina do Senado Federal (Of. 37/2023-GSEGAMA).
42. Em 11.04.2023, o Senador Confúcio Moura foi designado 2º Vice-Líder do MDB (Of. 32/2023-GLMDB)
43. Em 11.04.2023, o Senador Marcelo Castro foi designado 1º Vice-Líder do MDB (Of. 32/2023-GLMDB)
44. Em 11.04.2023, o Senador Giordano foi designado 3º Vice-Líder do MDB (Of. 32/2021-GLMDB)
45. Em 19.04.2023, o Senador Jorge Seif foi designado 1º Vice-Líder do Partido Liberal (Of. 12/2023-GLPL).
46. Em 17.05.2023 a Senadora Margareth Buzetti foi designada 1ª Vice-Líder da Bancada Feminina no Senado Federal (Of. 41/2023).
47. Em 17.05.2023, a Senadora Jussara Lima foi designada 2ª Vice-Líder da Bancada Feminina no Senado Federal (Of. 41/2023).
48. Em 18.05.2023 a Senadora Teresa Leitão foi designada 1ª Vice-Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. 29/2023-GLDPT).
49. Em 29.06.2023, o Senador Astronauta Marcos Pontes foi designado 1º Vice-Líder do Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. 122/2023 - BLVANG).
50. Em 05.07.2023, o Senador Lucas Barreto foi designado 2º Vice-Líder do PSD (Of. nº 48/2023-GLPSD).
51. Em 20.09.2023, o Senador Humberto Costa foi designado 2º Vice-Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. nº 123/2023 - GSFCONTA).
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COMISSÕES TEMPORÁRIAS

1) COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A EXAMINAR O PLS 258, DE 2016
Finalidade: Destinada a examinar o PLS 258, de 2016, que institui o Código Brasileiro de Aeronáutica.  

Número de membros: 11

PRESIDENTE:   VAGO 
VICE-PRESIDENTE:   VAGO 

RELATOR:   VAGO 
Designação: 22/06/2016

Leitura: 13/07/2016
Instalação: 12/07/2016

MEMBROS
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 

 
Secretário(a): Marcelo Assaife Lopes

Telefone(s): 61 3303 3514
E-mail: coceti@senado.leg.br

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

22 Setembro 2023 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 145

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 2EAD770C0057F1EA. 

00100.168903/2023-63



2) COMISSÃO TEMPORÁRIA PARA REFORMA 
DO CÓDIGO COMERCIAL (ART. 374-RISF) - 2019

Finalidade: Examinar o Projeto de Lei do Senado nº 487, de 2013, que reforma o Código Comercial. 
Prazo de funcionamento suspenso desde 20 de março de 2020, conforme resposta a questão de ordem 
proferida na sessão de 22 de abril de 2020.  

Ato do Presidente nº 21, de 2019

Relatórios Parciais - prazo final: 06/11/2019
Instalação: 25/09/2019

Apresentação de Emendas - prazo final: 23/10/2019
Apresentação de Emendas - prazo final duplicado: 26/11/2019

Relatórios Parciais - prazo final duplicado: 10/12/2019
Relatório do Relator-Geral - prazo final: 13/11/2019

Relatório do Relator-Geral - prazo final duplicado: 17/12/2019
Parecer Final da Comissão - prazo final: 21/11/2019

Parecer Final da Comissão - prazo final duplicado: 21/12/2019
MEMBROS

  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
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3) COMISSÃO ESPECIAL PARA DEBATE DE 
POLÍTICAS PÚBLICAS SOBRE HIDROGÊNIO VERDE

Finalidade: Debater, no prazo de dois anos, políticas públicas sobre hidrogênio verde, de modo a 
fomentar o ganho em escala dessa tecnologia de geração de energia limpa e avaliar políticas públicas 
que fomentem a tecnologia do hidrogênio verde.  

ATS nº 4, de 2023

Número de membros: 7  titulares e 3 suplentes

PRESIDENTE:   Senador Cid Gomes (PDT-CE)   (1)

RELATOR:   Senador Otto Alencar (PSD-BA)   (1)

Instalação: 12/04/2023
TITULARES SUPLENTES

Senador Cid Gomes   (PDT-CE)    (2)

Senador Otto Alencar   (PSD-BA)    (2)

Senador Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2)

Senador Fernando Dueire   (MDB-PE)    (2)

Senador Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (2)

Senador Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)    (2)

Senador Rodrigo Cunha   (PODEMOS-AL)    (2)

 1.  Senador Ciro Nogueira   (PP-PI)    (2)

 2.  Senadora Eliziane Gama   (PSD-MA)    (2)

 3.  Senador Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (2)

 
 
 
 

 
Notas:
1. Em 14.03.2023, os Senadores Cid Gomes e Otto Alencar foram designados Presidente e Relator, respectivamente, da Comissão (ATS 4/2023).
2. Em 14.03.2023, os Senadores Cid Gomes, Otto Alencar, Astronauta Marcos Pontes, Fernando Dueire, Luis Carlos Heinze, Randolfe Rodrigues e 
Rodrigo Cunha membros titulares; e os Senadores Ciro Nogueira, Eliziane Gama e Eduardo Girão, membros suplentes, para compor a Comissão (ATS 
nº 4/2023).

Secretário(a): Marcelo Assaife Lopes | Secretário-Adjunto: Donaldo Portela Rodrigues
Telefone(s): 3303 3490

E-mail: cehv@senado.leg.br
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4) COMISSÃO TEMPORÁRIA INTERNA PARA EXAMINAR OS 
ANTEPROJETOS APRESENTADOS NO ÂMBITO DA COMISSÃO DE JURISTAS.

Finalidade: Destinada a, no prazo de até noventa dias, examinar e, se assim entender, consolidar 
os anteprojetos apresentados no âmbito da Comissão de Juristas responsável pela elaboração 
de anteprojetos de proposições legislativas que dinamizem, unifiquem e modernizem o processo 
administrativo e tributário nacional - CJADMTR, composta por nove membros titulares e igual número 
de suplentes.  

Requerimento nº 479, de 2023.

Número de membros: 9  titulares e 9 suplentes

TITULARES SUPLENTES
Senador Eduardo Braga   (MDB-AM)    (1)

Senador Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (1)

Senador Oriovisto Guimarães   (PODEMOS-PR)    (1)

Senador Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (1)

Senadora Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (1)

Senador Jaques Wagner   (PT-BA)    (1)

Senador Eduardo Gomes   (PL-TO)    (1)

Senador Rogerio Marinho   (PL-RN)    (1)

Senadora Tereza Cristina   (PP-MS)    (1)

 1.  Senador Otto Alencar   (PSD-BA)    (1)

 2.  Senador Weverton   (PDT-MA)    (1)

 3.  Senador Fernando Farias   (MDB-AL)    (1)

 4.  Senadora Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (1)

 5.  Senadora Augusta Brito   (PT-CE)    (1)

 6.  Senador Irajá   (PSD-TO)    (1)

 7.  Senador Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (1)

 8.    VAGO     (1,2)

 9.  Senador Wellington Fagundes   (PL-MT)    (1)

 
Notas:
1. Em 18.05.2023, os Senadores Eduardo Braga, Efraim Filho, Oriovisto Guimarães, Vanderlan Cardoso, Daniella Ribeiro, Jaques Wagner, Eduardo 
Gomes, Rogerio Marinho e Tereza Cristina foram designados membros titulares; e os Senadores Otto Alencar, Weverton, Fernando Farias, Professora 
Dorinha Seabra, Augusta Brito, Irajá, Izalci Lucas, Laércio Oliveira e Wellington Fagundes, membros suplentes, para compor a Comissão.
2. Em 30.08.2023, a Presidência do Senado Federal destitui o Senador Laércio Oliveira, a pedido, como membro suplente desta comissão.

Secretário(a): Reinilson Prado dos Santos | Secretária-Adjunta: Camila Moraes Bittar
Telefone(s): 3303 3490

E-mail: rprado@senado.leg.br
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5) COMISSÃO TEMPORÁRIA INTERNA SOBRE INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL NO BRASIL
Finalidade: examinar, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, os projetos concernentes ao relatório 
final aprovado pela Comissão de Juristas responsável por subsidiar a elaboração de substitutivo sobre 
Inteligência Artificial no Brasil, criada pelo Ato do Presidente do Senado Federal nº 4, de 2022, bem 
como eventuais novos projetos que disciplinem a matéria.  

Requerimento nº 722, de 2023

Número de membros: 13  titulares e 13 suplentes

PRESIDENTE:   Senador Carlos Viana (PODEMOS-MG)   (2)

VICE-PRESIDENTE:   Senador Astronauta Marcos Pontes (PL-SP)   (2)

RELATOR:   Senador Eduardo Gomes (PL-TO)   (2)

TITULARES SUPLENTES
Senador Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (1)

Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)    (1)

Senador Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (1)

Senador Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (1)

Senador Weverton   (PDT-MA)    (1)

Senadora Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (1)

Senador Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (1)

Senador Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (1)

Senador Fabiano Contarato   (PT-ES)    (1)

Senador Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (1)

Senador Eduardo Gomes   (PL-TO)    (1)

Senador Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (1)

Senador Laércio Oliveira   (PP-SE)    (1)

 1.  Senador Rodrigo Cunha   (PODEMOS-AL)    (1)

 2.  Senador Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (1)

 3.  Senador Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (1,3)

 4.  Senador Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (1)

 5.  Senador Cid Gomes   (PDT-CE)    (1)

 6.  Senador Angelo Coronel   (PSD-BA)    (1)

 7.  Senadora Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (1)

 8.  Senador Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (1)

 9.  Senador Rogério Carvalho   (PT-SE)    (1)

 10.  Senador Flávio Arns   (PSB-PR)    (1)

 11.  Senador Carlos Portinho   (PL-RJ)    (1)

 12.  Senador Marcos Rogério   (PL-RO)    (1)

 13.  Senador Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (1)

 
Notas:
1. Em 15.08.2023, os Senadores Carlos Viana, Styvenson Valentim, Veneziano Vital do Rêgo, Efraim Filho, Weverton, Daniella Ribeiro, Vanderlan 
Cardoso, Nelsinho Trad, Fabiano Contarato, Chico Rodrigues, Eduardo Gomes, Astronauta Marcos Pontes e Laércio Oliveira foram designados 
membros titulares; e os Senadores Rodrigo Cunha, Izalci Lucas, Marcelo Castro, Alan Rick, Cid Gomes, Angelo Coronel, Mara Gabrilli, Sérgio Petecão, 
Rogério Carvalho, Flávio Arns, Carlos Portinho, Marcos Rogério e Mecias de Jesus, membros suplentes, para compor a comissão.
2. Em 17.08.2023, a Comissão reunida elegeu os Senadores Carlos Viana e Astronauta Marcos Pontes, Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, 
deste colegiado (Of. 001/2023-SACTIA). O Presidente designa como Relator o Senador Eduardo Gomes.
3. Em 17.08.2023, a Presidência do Senado Federal designa o Senador Alessandro Vieira para compor, como membro suplente, a Comissão 
Temporária sobre a Inteligência Artificial no Brasil, na vaga ocupada pelo Senador Marcelo Castro, que deixa de compor a Comissão.
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6) COMISSÃO DE JURISTAS RESPONSÁVEL PELA 
REVISÃO E ATUALIZAÇÃO DO CÓDIGO CIVIL

Finalidade: apresentar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, anteprojeto de Lei para revisão e 
atualização da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil).  

Ato do Presidente do Senado Federal nº 11, de 2023

PRESIDENTE:   Luis Felipe Salomão    (1)

VICE-PRESIDENTE:   Marco Aurélio Belizze    (1)

RELATOR:   Flavio Tartuce    (1)

RELATORA:   Rosa Maria de Andrade Nery    (1)

MEMBROS
  Luis Felipe Salomão     (2)

  Marco Aurélio Belizze     (2)

  Flavio Tartuce     (2)

  Rosa Maria de Andrade Nery     (2)

  Marco Buzzi     (2)

  Maria Isabel Diniz Gallotti Rodrigues     (2)

  Cesar Asfor Rocha     (2)

  João Otávio de Noronha     (2)

  Angelica Lucia Carlini     (2)

  Carlos Eduardo Elias de Oliveira     (2)

  Claudia Lima Marques     (2)

  Daniel Carnio     (2)

  Edvaldo Brito     (2)

  Flavio Galdino     (2)

  Giselda Maria Fernandes Novaes Hironaka     (2)

  Gustavo José Mendes Tepedino     (2)

  José Fernando Simão     (2)

  VAGO     (2,4)

  Laura Porto     (2)

  Marcelo de Oliveira Milagres     (2)

  Marco Aurélio Bezerra de Melo     (2)

  Marcus Vinicius Furtado Coêlho     (2)

  Mario Luiz Delgado Régis     (2)

  Maria Berenice Dias     (2)

  Moacyr Lobato de Campos Filho     (2)

  Nelson Rosenvald     (2)

  Pablo Stolze Gagliano     (2)

  Patrícia Carrijo     (2)

  Paula Andrea Forgioni     (2)

  Rodrigo de Bittencourt Mudrovitsch     (2)

  Ricardo Campos     (2)

  Rolf Madaleno     (2)

  Rogério Marrone Castro Sampaio     (2)

  Carlos Antônio Vieira Fernandes Filho     (2)

  Carlos Eduardo Pianovski Ruzyk     (3)

  Laura Schertel Mendes     (3)

  Maria Cristina Paiva Santiago     (4)

  Estela Aranha     (4)
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Notas:
1. Em 25.08.2023, a Presidência do Senado Federal designa os Senhores Luis Felipe Salomão, Marco Aurélio Bellizze, Flavio Tartuce e Rosa Maria de 
Andrade Nery a Presidente, Vice-Presidente, Relator e Relatora, respectivamente, deste colegiado (ATO nº 11/2023)
2. Em 25.08.2023, os Senhores Luis Felipe Salomão, Marco Aurélio Bellizze, Flavio Tartuce, Rosa Maria de Andrade Nery, Marco Buzzi, Maria Isabel 
Diniz Gallotti Rodrigues, Cesar Asfor Rocha, João Otávio de Noronha, Angelica Lucia Carlini, Carlos Eduardo Elias de Oliveira, Cláudia Lima Marques, 
Daniel Carnio, Edvaldo Brito, Flavio Galdino, Giselda Maria Fernandes Novaes Hironaka, Gustavo José Mendes Tepedino, José Fernando Simão, Judith 
Martins-Costa, Laura Porto, Marcelo de Oliveira Milagres, Marco Aurélio Bezerra de Melo, Marcus Vinícius Furtado Coêlho, Mario Luiz Delgado Régis, 
Maria Berenice Dias, Moacyr Lobato de Campos Filho, Nelson Rosenvald, Pablo Stolze Gagliano, Patrícia Carrijo, Paula Andrea Forgioni, Rodrigo 
de Bittencourt Mudrovitsch, Ricardo Campos, Rolf Madaleno, Rogério Marrone Castro Sampaio e Carlos Antônio Vieira Fernandes Filho foram 
designados membros desta comissão (ATO nº 11, de 2023).
3. Em 06.09.2023, o Senhor Carlos Eduardo Pianovski Ruzyk e a Senhora Laura Schertel Mendes foram designados membros desta comissão (ATO nº 
12, de 2023).
4. Em 19.09.2023, a Senhora Judith Martins-Costa deixa de compor a comissão, e as Senhoras Maria Cristina Paiva Santiago e Estela Aranha foram 
designadas membros desta comissão (ATO nº 13, de 2023).

Secretário(a): Lenita Cunha e Silva | Secretário-Adjunto: Gabriel Udelsmann
Telefone(s): 3303 3490

E-mail: codcivil@senado.leg.br
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COMISSÕES PARLAMENTARES DE INQUÉRITO

1)CPI DAS ONGS
Finalidade: Investigar, no prazo de 130 dias, a liberação, pelo Governo Federal, de recursos públicos 
para ONGs, e OSCIPs, bem como a utilização, por essas entidades, desses recursos e de outros por elas 
recebidos do exterior, a partir do ano de 2002 até a data de 1º de janeiro de 2023, a concentração 
desses recursos em atividades-meio, de forma a descumprir os objetivos para os quais esses recursos 
foram destinados originalmente, o desvirtuamento dos objetivos da ação dessas entidades, operando 
inclusive contra interesses nacionais, casos de abuso de poder, com intromissão dessas entidades em 
funções institucionais do poder público e a aquisição, a qualquer título, de terras por essas entidades.  

Requerimento nº 292, de 2023

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

PRESIDENTE: Senador Plínio Valério (PSDB-AM)   (9)

VICE-PRESIDENTE: Senador Jaime Bagattoli (PL-RO)   (9)

RELATOR: Senador Marcio Bittar (UNIÃO-AC)   (9)

 
Leitura: 05/04/2023

Instalação: 14/06/2023
Prazo final: 23/10/2023

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB)

Senador Confúcio Moura   (MDB-RO)    (1,2)

Senador Marcio Bittar   (UNIÃO-AC)    (1)

Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)    (1)

Senador Plínio Valério   (PSDB-AM)    (1)

 1.   VAGO     (1,2,10)

 2.  Senadora Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (1)

 3.  Senador Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (1,12)

 

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSD, PT, PSB, REDE)
Senador Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (7,8)

Senador Lucas Barreto   (PSD-AP)    (7)

Senador Beto Faro   (PT-PA)    (7)

Senador Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (7)

 1.  Senadora Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (7)

 2.  Senadora Teresa Leitão   (PT-PE)    (7)

 
 

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)
Senador Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (4)

Senador Eduardo Gomes   (PL-TO)    (4,11)

 1.  Senador Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (6)

 

Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)
Senador Dr. Hiran   (PP-RR)    (3)  1.  Senador Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (3,5)

 
Notas:
1. Em 31.05.2023, os Senadores Marcio Bittar, Styvenson Valentim e Plínio Valério foram designados membros titulares; e os Senadores Professora 
Dorinha Seabra e Oriovisto Guimarães, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 41/2023-BLDEM, 
foi retificado pelo Of. nº 45/2023-BLDEM).
2. Em 31.05.2023, o Senador Confúcio Moura foi designado membro titular e o Senador Marcelo Castro, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 53/2023-BLDEM).
3. Em 31.05.2023, o Senador Dr. Hiran foi designado membro titular e a Senadora Tereza Cristina, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, 
para compor a Comissão (Of. 17/2023-GABLID/BLALIAN).
4. Em 31.05.2023, os Senadores Jaime Bagattoli e Zequinha Marinho foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para 
compor a Comissão (Of. 91/2023-BLVANG).
5. Em 31.05.2023, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, em substituição à Senadora Tereza 
Cristina, para compor a Comissão (Of. 24/2023-GABLID/BLALIAN).
6. Em 1º.06.2023, o Senador Hamilton Mourão foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 
107/2023-BLVANG).
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7. Em 13.06.2023, os Senadores Zenaide Maia, Lucas Barreto, Beto Faro e Chico Rodrigues foram designados membros titulares, e as Senadoras 
Mara Gabrilli e Teresa Leitão, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. nº 62/2023-
BLRESDEM)
8. Em 13.06.2023, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro titular, em substituição à Senadora Zenaide Maia, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 67/2023-BLRESDEM).
9. Em 14.06.2023, a Comissão reunida elegeu os Senadores Plínio Valério, Jaime Bagattolli e Márcio Bittar, Presidente, Vice-Presidente e Relator, 
respectivamente, deste colegiado (Of. nº 01/2023-CPIONGS).
10. Em 20.06.2023, o Senador Marcelo Castro deixou de compor a Comissão (Of. 97/2023 - BLDEM).
11. Em 1º.08.2023, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Zequinha Marinho, pelo Bloco Parlamentar 
Vanguarda, para compor a comissão (Of. 130/2023-BLVANG).
12. Em 22.08.2023, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Oriovisto Guimarães, que deixa de 
compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 131/2023-BLDEM).

Secretário(a): Reinilson Prado dos Santos | Secretária-Adjunta: Renata Felix Perez
Telefone(s): 3303 3490

E-mail: cpiongs@senado.leg.br
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COMISSÕES PERMANENTES E SUAS SUBCOMISSÕES

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS  - CAE
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Vanderlan Cardoso (PSD-GO)   (3)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Angelo Coronel (PSD-BA)   (6)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB )

Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (2)

Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (2)

Senador  Rodrigo Cunha   (PODEMOS-AL)    (2)

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (2)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (2)

Senador  Fernando Farias   (MDB-AL)    (2)

Senador  Oriovisto Guimarães   (PODEMOS-PR)    (2)

Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (2)

Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)    (2)

Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (2,16)

 1.  Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (2)

 2.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (2,5,13)

 3.  Senador  Davi Alcolumbre   (UNIÃO-AP)    (2,5,13)

 4.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (2,5,13)

 5.  Senador  Giordano   (MDB-SP)    (2,5,11,12,13)

 6.  Senador  Fernando Dueire   (MDB-PE)    (2)

 7.  Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (2)

 8.  Senador  Weverton   (PDT-MA)    (2,13)

 9.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (2,13)

 10.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)    (2,13)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB, REDE )
Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (4)

Senador  Irajá   (PSD-TO)    (4)

Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (4,9)

Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (4)

Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (4)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (4)

Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (4)

Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (4)

Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4,10)

Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)    (18,20)

 1.  Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (4,9,10)

 2.  Senadora  Margareth Buzetti   (PSD-MT)    (4)

 3.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (4)

 4.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (4)

 5.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (4,15,19)

 6.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (4)

 7.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (4)

 8.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (4)

 9.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (7)

 10.         (18)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )   (8)

Senador  Mauro Carvalho Junior   (UNIÃO-MT)    (1,17)

Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (1)

Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (1)

Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (1)

 1.  Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (1)

 2.  Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (1)

 3.  Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (1)

 4.  Senador  Romário   (PL-RJ)    (1)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)    (1)

Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (1,14)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (1)

 1.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (1)

 2.  Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (1)

 3.  Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (1)

Notas:
*. 1 (uma) vaga compartilhada entre os Blocos, de acordo com o cálculo de proporcionalidade comunicado por meio dos Ofícios nºs 36 a 38/2023-
SGM, em 28/02/2023.
1. Em 07.03.2023, os Senadores Wellington Fagundes, Rogerio Marinho, Wilder Morais, Eduardo Gomes, Ciro Nogueira, Luis Carlos Heinze e Mecias 
de Jesus foram designados membros titulares, e os Senadores Jaime Bagattoli, Flávio Bolsonaro, Magno Malta, Romário, Esperidião Amin, Laércio 
Oliveira e Damares Alves membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).
2. Em 07.03.2023, os Senadores Alan Rick, Professora Dorinha Seabra, Rodrigo Cunha, Eduardo Braga, Renan Calheiros, Fernando Farias, Oriovisto 
Guimarães, Carlos Viana, Cid Gomes e Alessandro Vieira foram designados membros titulares; e os Senadores Sergio Moro, Efraim Filho, Davi 
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Alcolumbre, Jader Barbalho, Giordano, Fernando Dueire, Marcos do Val, Randolfe Rodrigues, Weverton e Plínio Valério, membros suplentes, pelo 
Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).
3. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Vanderlan Cardoso Presidente deste colegiado.
4. Em 07.03.2023, os Senadores Vanderlan Cardoso, Irajá, Sérgio Petecão, Omar Aziz, Angelo Coronel, Rogério Carvalho, Augusta Brito, Teresa Leitão 
e Flávio Arns foram designados membros titulares, e os Senadores Otto Alencar, Margareth Buzetti, Nelsinho Trad, Lucas Barreto, Dr. Samuel Araújo, 
Paulo Paim, Humberto Costa e Jaques Wagner, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 
03/2023-BLRESDEM).
5. Em 10.03.2023, os Senadores Jader Barbalho, Efraim Filho, Giordano e Davi Alcolumbre foram designados membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 08/2023-BLDEM).
6. Em 14.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Angelo Coronel Vice-Presidente deste colegiado.
7. Em 15.03.2023, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, em vaga cedida 
pelo PSB, para compor a Comissão (Of. 17/2023-BLRESDEM).
8. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).
9. Em 22.03.2023, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, e o Senador Sérgio Petecão foi 
designado membro suplente, em substituição ao Senador Otto Alencar, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão 
(Of. nº 20/2023-BLRESDEM).
10. Em 27.03.2023, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Flávio Arns; e o Senador Flávio Arns foi 
designado membro suplente, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
Comissão (Of. nº 27/2023-BLRESDEM).
11. Em 12.04.2023, o Senador Jayme Campos foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Davi Alcolumbre, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 27/2023-BLDEM).
12. Em 25.04.2023, o Senador Davi Alcolumbre foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jayme Campos, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 29/2023-BLDEM).
13. Em 16.05.2023, os Senadores Efraim Filho, Davi Alcolumbre, Jader Barbalho, Giordano, Weverton, Plínio Valério e Randolfe Rodrigues tiveram 
suas posições como suplentes modificadas na Comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 44/2023-BLDEM).
14. Em 05.06.2023, a Senadora Tereza Cristina foi designada membro titular, em substituição ao Senador Luis Carlos Heinze, pelo Bloco Parlamentar 
Aliança, para compor a Comissão (Of. nº 25/2023-BLALIAN).
15. Vago em 11.06.2023, em razão do retorno do titular.
16. Em 22.06.2023, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, em substituição ao Senador Alessandro Vieira, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 101/2023-BLDEM).
17. Em 07.07.2023, o Senador Mauro Carvalho Junior foi designado membro titular, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, pelo Bloco 
Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 128/2023-BLVANG).
18. Em 12.07.2023 foi definida pelos líderes a distribuição da vaga compartilhada entre os Blocos Parlamentares Democracia, Resistência 
Democrática e Vanguarda, cabendo nesta Comissão ao Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 81/2023-GLMDB).
19. Em 08.08.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 82/2023-BLRESDEM).
20. Em 14.09.2023, a Senadora Zenaide Maia foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
Comissão (Of. nº 100/2023-BLRESDEM).

Secretário(a): João Pedro de Souza Lobo Caetano
Reuniões: Terças-Feiras 10 horas - Ala Alexandre Costa - Sala 19

Telefone(s): 6133033516
E-mail: cae@senado.leg.br
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1.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE MUNICIPALISTA
Finalidade: opinar sobre questões municipalistas, tais como: (a) desenvolvimento econômico-social; 
(b) políticas de financiamento das ações de competência municipal, inclusive mediante transferências 
constitucionais; (c) endividamento público; (d) política tributária; (e) viabilidade econômica e fiscal para 
criação, incorporação, fusão e desmembramento de municípios; (f) cooperação técnica e financeira com 
a União; (g) políticas de geração de emprego e renda; e (h) políticas de ordenamento territorial.  

(Requerimento 160, de 2023 - CAE)

Número de membros: 9 titulares  e 9 suplentes

 

TITULARES SUPLENTES
 

Secretário(a): João Pedro de Souza Lobo Caetano
Reuniões: Terças-Feiras 10 horas - Ala Alexandre Costa - Sala 19

Telefone(s): 6133033516
E-mail: cae@senado.leg.br
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2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS  - CAS
Número de membros: 21 titulares  e 21 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Humberto Costa (PT-PE)   (4)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Mara Gabrilli (PSD-SP)   (4)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB )

Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (3)

Senadora  Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (3)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (3)

Senador  Giordano   (MDB-SP)    (3)

Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (3)

Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)    (3)

Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (3)

Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (3)

 1.  Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (3,6)

 2.  Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (3,6)

 3.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (3,6)

 4.  Senador  Davi Alcolumbre   (UNIÃO-AP)    (3,6)

 5.  Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (3)

 6.  Senador  Weverton   (PDT-MA)    (3)

 7.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (3)

 8.  Senador  Mauro Carvalho Junior   (UNIÃO-MT)    (10,14)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB, REDE )
Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (2,8)

Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (2)

Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)    (2)

Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (2)

Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (2)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (2)

Senadora  Ana Paula Lobato   (PSB-MA)    (2)

 1.  Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (2)

 2.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (2)

 3.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (2)

 4.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (2)

 5.  Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (2)

 6.  Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (2)

 7.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (2,8)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )   (7)

Senador  Romário   (PL-RJ)    (1)

Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (1)

Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (1)

 1.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (1)

 2.  Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (1)

 3.  Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (1)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (1,9)

Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (1,9)

Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (1,9)

 1.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (1,9,11,12)

 2.         (5,9,13)

 3.  Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (1,9)

Notas:
1. Em 07.03.2023, os Senadores Romário, Eduardo Girão, Wilder Morais, Dr. Hiran, Laércio Oliveira e Damares Alves foram designados membros 
titulares, e os Senadores Rogerio Marinho, Magno Malta, Jaime Bagattoli, Zequinha Marinho e Cleitinho membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar 
Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).
2. Em 07.03.2023, os Senadores Sérgio Petecão, Mara Gabrilli, Zenaide Maia, Jussara Lima, Paulo Paim, Humberto Costa e Ana Paula Lobato foram 
designados membros titulares, e os Senadores Otto Alencar, Nelsinho Trad, Daniella Ribeiro, Vanderlan Cardoso, Teresa Leitão, Fabiano Contarato e 
Flávio Arns, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. nº 004/2023-BLRESDEM).
3. Em 07.03.2023, os Senadores Jayme Campos, Soraya Thronicke, Veneziano Vital do Rêgo, Giordano, Ivete Silveira, Styvenson Valentim, Leila 
Barros e Izalci Lucas foram designados membros titulares; e os Senadores Alan Rick, Davi Alcolumbre, Renan Calheiros, Marcelo Castro, Carlos Viana, 
Weverton e Alessandro Vieira, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).
4. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Humberto Costa e a Senadora Mara Gabrilli o Presidente e a Vice-Presidente, 
respectivamente, deste colegiado.
5. Em 09.03.2023, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 
56/2023-BLVANG).
6. Em 10.03.2023, os Senadores Renan Calheiros, Alan Rick, Marcelo Castro e Davi Alcolumbre foram designados membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 08/2023-BLDEM).
7. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).
8. Em 27.03.2023, o Senador Flávio Arns foi designado membro titular, em substituição ao Senador Sérgio Petecão; e o Senador Sérgio Petecão foi 
designado membro suplente, em substituição ao Senador Flávio Arns, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão 
(Of. nº 27/2023-BLRESDEM).
9. Em 31.03.2023, os Senadores Laércio Oliveira, Dr. Hiran e Damares Alves foram designados membros titulares; o Senador Cleitinho, membro 
suplente; e os Senadores Eduardo Gomes e Zequinha Marinho deixaram de compor a Comissão, pelo Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 
4/2023-GABLID/BLPPREP).
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10. Em 31.05.2023, o Senador Efraim Filho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 
57/2023-BLDEM).
11. Em 15.08.2023, o Bloco Parlamentar Aliança cedeu, temporariamente, uma vaga de suplente ao Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 40/2023-
GABLID/BLALIAN).
12. Em 15.08.2023, o Senador Carlos Portinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, em vaga cedida pelo Bloco 
Parlamentar Aliança, na Comissão (Of. nº 137/2023-BLVANG).
13. Em 30.08.2023, o Bloco Parlamentar Aliança cedeu, temporariamente, uma vaga de suplente ao Partido União Brasil (Of. nº 44/2023-GABLID/
BLALIAN).
14. Em 13.09.2023, o Senador Mauro Carvalho Junior foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Efraim Filho, que deixa de compor 
a comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 139/2023-BLDEM).

Secretário(a): Saulo Kléber Rodrigues Ribeiro
Telefone(s): 3303-4608

E-mail: cas@senado.leg.br
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2.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE DIREITOS DAS PESSOAS COM DOENÇAS RARAS
Finalidade: acompanhar e aprimorar as políticas públicas direcionadas às pessoas com doenças raras.  

(Requerimento 53, de 2023 - CAS)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Mara Gabrilli  (PSD-SP)   (4)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Damares Alves  (REPUBLICANOS-DF)   (4)

Instalação: 30/08/2023

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB )

Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (1)

Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (5)

 1.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (5)

 2.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB, REDE )
Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (2)  1.  Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (2)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
    1.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (3)  1.      

  
Notas:
1. Em 11.08.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
139/2023-SACAS).
2. Em 11.08.2023, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro titular e o Senador Flávio Arns, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 139/2023-SACAS).
3. Em 11.08.2023, a Senadora Damares Alves foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 
139/2023-SACAS).
4. Em 30.08.2023, a comissão reunida elegeu as Senadoras Mara Gabrilli e Damares Alves, Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado (Of. nº 161/2023-SACAS).
5. Em 31.08.2023, os Senadores Alan Rick e Efraim Filho foram designados membros titular e suplente, respectivamente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 162/2023-SACAS).

Secretário(a): Saulo Kléber Rodrigues Ribeiro
Telefone(s): 3303-4608

E-mail: cas@senado.leg.br
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3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA  - CCJ
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Davi Alcolumbre (UNIÃO-AP)   (4)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Marcos Rogério (PL-RO)   (25)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB )

Senador  Davi Alcolumbre   (UNIÃO-AP)    (2)

Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (2)

Senador  Marcio Bittar   (UNIÃO-AC)    (2,27,29)

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (2)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (2)

Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (2)

Senador  Oriovisto Guimarães   (PODEMOS-PR)    (2)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (2,15,19)

Senador  Weverton   (PDT-MA)    (2)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (2)

Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (17,18)

 1.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (2,5)

 2.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (2,5,27,29)

 3.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (2,5,8)

 4.  Senador  Giordano   (MDB-SP)    (2,5,8,13)

 5.  Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (2,5,8)

 6.  Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (2,5,8,18)

 7.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (2,5,8)

 8.  Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)    (2,7,8)

 9.  Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (2,8,12,16,19)

 10.  Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (2,8,28)

 11.  Senador  Mauro Carvalho Junior   (UNIÃO-MT)    (17,18)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB, REDE )
Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (3)

Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (3)

Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (3)

Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (3)

Senadora  Margareth Buzetti   (PSD-MT)    (3,24)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (3)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (3)

Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (3)

Senadora  Ana Paula Lobato   (PSB-MA)    (3)

 1.  Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)    (3)

 2.  Senador  Irajá   (PSD-TO)    (3,9,20,22)

 3.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (3,23)

 4.  Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (3)

 5.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (3)

 6.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (3)

 7.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (3)

 8.  Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (3,5)

 9.  Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (3)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )   (6)

Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (1)

Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (1)

Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (1)

Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (1,14)

 1.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (1)

 2.  Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (1,14)

 3.  Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (1)

 4.  Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (1)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)    (1,10,11)

Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (1)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (1)

 1.  Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (1,21,26)

 2.  Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (1,10,11)

 3.  Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (1)

Notas:
*. 1 (uma) vaga compartilhada entre os Blocos, de acordo com o cálculo de proporcionalidade comunicado por meio dos Ofícios nºs 36 a 38/2023-
SGM, em 28/02/2023.
1. Em 07.03.2023, os Senadores Flávio Bolsonaro, Carlos Portinho, Magno Malta, Eduardo Girão, Ciro Nogueira, Esperidião Amin e Mecias de Jesus 
foram designados membros titulares, e os Senadores Rogerio Marinho, Zequinha Marinho, Jorge Seif, Eduardo Gomes, Tereza Cristina, Dr. Hiran e 
Hamilton Mourão membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).
2. Em 07.03.2023, os Senadores Davi Alcolumbre, Sergio Moro, Marcio Bittar, Eduardo Braga, Renan Calheiros, Jader Barbalho, Oriovisto Guimarães, 
Marcos do Val, Weverton e Plínio Valério foram designados membros titulares; e os Senadores Efraim Filho, Professora Dorinha Seabra, Alan Rick, 
Veneziano Vital do Rêgo, Giordano, Fernando Farias, Carlos Viana, Randolfe Rodrigues, Cid Gomes e Alessandro Vieira, membros suplentes, pelo 
Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).
3. Em 07.03.2023, os Senadores Omar Aziz, Angelo Coronel, Otto Alencar, Eliziane Gama, Lucas Barreto, Fabiano Contarato, Rogério Carvalho, 
Augusta Brito e Ana Paula Lobato foram designados membros titulares, e os Senadores Zenaide Maia, Sérgio Petecão, Vanderlan Cardoso, Mara 
Gabrilli, Daniella Ribeiro, Paulo Paim, Humberto Costa, Teresa Leitão e Jorge Kajuru, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência 
Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).
4. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Davi Alcolumbre Presidente deste colegiado.
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5. Em 10.03.2023, os Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Efraim Filho, Randolfe Rodrigues, Professora Dorinha Seabra, Fernando Farias, Alan Rick e 
Giordano foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 08/2023-BLDEM).
6. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).
7. Em 11.04.2023, o Senador Marcelo Castro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Giordano, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. 25/2023-BLDEM).
8. Em 10.05.2023, os Senadores Professora Dorinha Seabra, Fernando Farias, Alan Rick, Carlos Viana, Marcelo Castro, Cid Gomes, Alessandro Vieira e 
Randolfe Rodrigues tiveram suas posições como Suplentes modificadas na Comissão (Of. 42/2023-BLDEM).
9. Em 10.05.2023, o Senador Irajá foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 47/2023-BLRESDEM).
10. Em 07.06.2023, o Senador Dr. Hiran foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Aliança, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, que 
passa a ocupar a Comissão como membro suplente (Of. 26/2023-BLALIAN).
11. Em 19.06.2023, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Aliança, em substituição ao Senador Dr. Hiran, que 
passa a ocupar a Comissão como membro suplente (Of. 31/2023-BLALIAN).
12. Em 22.06.2023, o Senador Izalci Lucas foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Alessandro Vieira, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 102/2023-BLDEM).
13. Em 26.06.2023, o Senador Giordano foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Fernando Farias, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 103/2023-BLDEM).
14. Em 06.07.2023, o Senador Marcos Rogério foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que passa a membro 
suplente, em substituição ao Senador Zequinha Marinho, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 126/2023-BLVANG).
15. Em 06.07.2023, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcos do Val, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 109/2023-BLDEM).
16. Em 06.07.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Izalci Lucas, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 112/2023-BLDEM).
17. Em 12.07.2023 foi definida pelos líderes a distribuição da vaga compartilhada entre os Blocos Parlamentares Democracia, Resistência 
Democrática e Vanguarda, cabendo nesta Comissão ao Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 81/2023-GLMDB).
18. Em 02.08.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro titular e os Senadores Izalci Lucas e Mauro Carvalho Junior, membros 
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 118/2023-BLDEM).
19. Em 08.08.2023, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Viana, que passa a integrar a comissão 
como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 124/2023-BLDEM).
20. Em 08.08.2023, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Irajá, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 81/2023-BLRESDEM).
21. Em 15.08.2023, o Senador Laércio Oliveira foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Tereza Cristina, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. 39/2023-GABLID-BLALIAN).
22. Em 17.08.2023, o Senador Irajá foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Margareth Buzetti, que deixa de compor a comissão, 
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 88/2023-BLRESDEM).
23. Em 30.08.2023, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 94/2023-BLRESDEM).
24. Em 12.09.2023, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro titular, em substituição ao Senador Lucas Barreto, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 99/2023-BLRESDEM).
25. Em 13.09.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Marcos Rogério Vice-Presidente deste colegiado (Of. nº 119/2023-PRESIDÊNCIA/CCJ).
26. Em 13.09.2023, a Senadora Tereza Cristina foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Laércio Oliveira, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. 48/2023-GABLID-BLALIAN).
27. Em 13.09.2023, o Senador Efraim Filho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcio Bittar, que passa a membro suplente, 
pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 143/2023-BLDEM).
28. Em 13.09.2023, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Randolfe Rodrigues, que deixa de 
compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 142/2023-BLDEM).
29. Em 14.09.2023, o Senador Marcio Bittar foi designado membro titular, em substituição ao Senador Efraim Filho, que passa a membro suplente, 
pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 144/2023-BLDEM).

Secretário(a): Ednaldo Magalhães Siqueira
Reuniões: Quartas-Feiras 10:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3972
Fax: 3303-4315

E-mail: ccj@senado.gov.br
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4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA  - CE
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Flávio Arns (PSB-PR)   (4)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Professora Dorinha Seabra (UNIÃO-TO)   (4,14)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB )

Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (3)

Senador  Rodrigo Cunha   (PODEMOS-AL)    (3)

Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (3)

Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (3)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (3)

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (3)

Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (3)

Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)    (3)

Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)    (3)

Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (3)

 1.  Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (3,6)

 2.  Senador  Marcio Bittar   (UNIÃO-AC)    (3,6)

 3.  Senadora  Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (3,6)

 4.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (3,6,7,8)

 5.  Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (3)

 6.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (3)

 7.    VAGO     (15)

 8.      
 9.      
 10.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB, REDE )
Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (2)

Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)    (2)

Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (2)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (2)

   
Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (2)

Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (2)

Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (2)

Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (2)

 1.  Senador  Irajá   (PSD-TO)    (2)

 2.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (2)

 3.    VAGO     (2,13)

 4.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (2)

 5.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (2)

 6.  Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (2)

 7.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (2)

 8.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (2)

 9.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )   (9)

Senador  Mauro Carvalho Junior   (UNIÃO-MT)    (1,11,16)

Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (1,11)

Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (1,11)

Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (1,11)

      (17)

 1.  Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (1,11)

 2.  Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (1,11)

 3.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (1,11)

 4.  Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (12)

 5.         (17)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Romário   (PL-RJ)    (1,5,10)

Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (1,10)

Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (1,10)

 1.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (1,5,10)

 2.  Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (1,10)

 3.  Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (1,10)

Notas:
*. 1 (uma) vaga compartilhada entre os Blocos, de acordo com o cálculo de proporcionalidade comunicado por meio dos Ofícios nºs 36 a 38/2023-
SGM, em 28/02/2023.
1. Em 07.03.2023, os Senadores Wellington Fagundes, Carlos Portinho, Magno Malta, Astronauta Marcos Pontes, Laércio Oliveira, Esperidião Amin 
e Damares Alves foram designados membros titulares, e os Senadores Romário, Eduardo Gomes, Zequinha Marinho, Rogerio Marinho, Dr. Hiran e 
Hamilton Mourão membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).
2. Em 07.03.2023, os Senadores Jussara Lima, Zenaide Maia, Nelsinho Trad, Vanderlan Cardoso, Augusta Brito, Paulo Paim, Teresa Leitão e Flávio Arns 
foram designados membros titulares, e os Senadores Irajá, Lucas Barreto, Dr. Samuel Araújo, Daniella Ribeiro, Sérgio Petecão, Fabiano Contarato, 
Jaques Wagner e Humberto Costa, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-
BLRESDEM).
3. Em 07.03.2023, os Senadores Professora Dorinha Seabra, Rodrigo Cunha, Efraim Filho, Marcelo Castro, Veneziano Vital do Rêgo, Confúcio Moura, 
Carlos Viana, Styvenson Valentim, Cid Gomes e Izalci Lucas foram designados membros titulares; e os Senadores Marcio Bittar, Soraya Thronicke, 
Alan Rick, Ivete Silveira, Leila Barros e Plínio Valério, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-
BLDEM).
4. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu os Senadores Flávio Arns e Cid Gomes Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste colegiado.
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5. Em 08.03.2023, o Senador Romário foi designado membro titular e o Senador Esperidião Amin, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 54/2023-BLVANG).
6. Em 10.03.2023, os Senadores Ivete da Silveira, Marcio Bittar, Soraya Thronicke e Alan Rick foram designados membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 08/2023-BLDEM).
7. Em 15.03.2023, o Senador Alan Rick deixou de compor a comissão, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. 09/2023-
BLDEM).
8. Em 15.03.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 
11/2023-BLDEM).
9. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).
10. Em 31.03.2023, os Senadores Romário (vaga cedida ao PL), Laércio Oliveira e Damares Alves foram designados membros titulares; e os Senadores 
Esperidião Amin, Dr. Hiran e Hamilton Mourão, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS, para compor a Comissão (Ofs. nºs 
69/2023-BLVANG e 4/2023-GABLID/BLPPREP).
11. Em 31.03.2023, os Senadores Wellington Fagundes, Carlos Portinho, Magno Malta e Astronauta Marcos Pontes foram designados membros 
titulares; e os Senadores Eduardo Gomes, Zequinha Marinho e Rogerio Marinho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para 
compor a Comissão (Of. 69/2023-BLVANG).
12. Em 04.04.2023, o Senador Wilder Morais foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 
75/2023-BLVANG).
13. Vago em 11.06.2023, em razão do retorno do titular.
14. Em 30.05.2023, a Comissão reunida elegeu a Senadora Professora Dorinha Seabra Vice-Presidente deste colegiado, em razão de renúncia do 
Senador Cid Gomes (Of. 146/2023-CE).
15. Em 05.07.2023, o Senador Mauro Carvalho Junior foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão 
(Of. nº 107/2023-BLDEM).
16. Em 11.07.2023, o Senador Mauro Carvalho Junior foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 
nº 129/2023-BLVANG).
17. Em 12.07.2023 foi definida pelos líderes a distribuição da vaga compartilhada entre os Blocos Parlamentares Democracia, Resistência 
Democrática e Vanguarda, cabendo nesta Comissão ao Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 81/2023-GLMDB).

Secretário(a): Andréia Mano Da Silva Tavares
Telefone(s): 3303-3498

E-mail: ce@senado.leg.br
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4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA ALFABETIZAÇÃO NA IDADE CERTA
Finalidade: acompanhar as políticas de Alfabetização na Idade Certa, no âmbito da Comissão de 
Educação, Cultura e Esporte.  

(Requerimento 56, de 2023 - CE)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 

TITULARES SUPLENTES
 

Secretário(a): Andréia Mano Da Silva Tavares
Telefone(s): 3303-3498

E-mail: ce@senado.leg.br
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4.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA DEBATER E AVALIAR O ENSINO MÉDIO NO 
BRASIL

Finalidade: debater e avaliar, no prazo de cento e oitenta dias, o Ensino Médio no Brasil, seus desafios 
e perspectivas.  

(Requerimento 5, de 2023 - CE)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Teresa Leitão  (PT-PE)   (2)

Instalação: 29/03/2023

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB )

Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (1)

Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (1)

 1.      
 2.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB, REDE )
Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (1)

Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (1)

 1.      
 2.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (1)  1.      

  
Notas:
1. Em 27.03.2023, os Senadores Professora Dorinha Seabra e Izalci Lucas foram designadas membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Democracia; 
as Senadoras Teresa Leitão e Augusta Brito, membros titulares, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática; e o Senador Astronauta Marcos 
Pontes, membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 17/2023-CE).
2. Em 28.03.2023, a Subcomissão reunida elegeu a Senadora Teresa Leitão Presidente deste colegiado (Of. 18/2023-CE).

Secretário(a): Andréia Mano Da Silva Tavares
E-mail: ce@senado.leg.br
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5) COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, GOVERNANÇA, 
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR  - CTFC

Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Omar Aziz (PSD-AM)   (4)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Otto Alencar (PSD-BA)   (10)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB )

Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (3)

Senador  Rodrigo Cunha   (PODEMOS-AL)    (3)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (3)

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (3)

Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)    (3)

Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)    (3)

 1.  Senadora  Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (3)

 2.  Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (3)

 3.  Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (3)

 4.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (8)

 5.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (13)

 6.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (14)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB, REDE )
Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (2)

Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (2,7)

Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (2,5)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (2)

Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (2,15)

Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (6)

 1.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (2,7)

 2.  Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (2)

 3.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (2)

 4.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (2)

 5.  Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (2,15)

 6.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )   (9)

Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (1,11)

Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (1,11)

Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (1,11)

 1.  Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (1,11)

 2.    VAGO     (1,11)

 3.         (11)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (1,12)

Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (1,12)

 1.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (1,12)

 2.  Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (1,12)

Notas:
1. Em 07.03.2023, os Senadores Eduardo Girão, Rogerio Marinho, Flávio Bolsonaro, Luis Carlos Heinze e Cleitinho foram designados membros 
titulares, e os Senadores Jaime Bagattoli, Ciro Nogueira, Esperidião Amin e Damares Alves membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, 
para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).
2. Em 07.03.2023, os Senadores Mara Gabrilli, Nelsinho Trad, Sérgio Petecão, Humberto Costa e Fabiano Contarato foram designados membros 
titulares, e os Senadores Otto Alencar, Jussara Lima, Vanderlan Cardoso, Rogério Carvalho e Beto Faro, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar 
da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).
3. Em 07.03.2023, os Senadores Sergio Moro, Rodrigo Cunha, Renan Calheiros, Eduardo Braga, Styvenson Valentim e Cid Gomes foram designados 
membros titulares; e os Senadores Soraya Thronicke, Marcos do Val e Izalci Lucas, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para 
compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).
4. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Omar Aziz Presidente deste colegiado (Of. 1/2023-SACTFC).
5. Em 08.03.2023, o Senador Omar Aziz foi designado membro titular em substituição ao Senador Sérgio Petecão, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLRESDEM).
6. Em 09.03.2023, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão 
(Of. 13/2023-BLRESDEM).
7. Em 09.03.2023, o Sendor Otto Alencar foi designado membro titular, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, que passa a membro suplente, 
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 14/2023-BLRESDEM).
8. Em 15.03.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 
11/2023-BLDEM).
9. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).
10. Em 22.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Otto Alencar Vice-Presidente deste colegiado (Of. 2/2023-SACTFC).
11. Em 31.03.2023, os Senadores Eduardo Girão, Rogerio Marinho e Flávio Bolsonaro foram designados membros titulares e o Senador Jaime 
Bagattoli, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 69/2023-BLVANG).
12. Em 31.03.2023, os Senadores Luis Carlos Heinze e Cleitinho foram designados membros titulares e os Senadores Esperidião Amin e Damares 
Alves, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS, para compor a comissão (Of. nº 04/2023-GABLID-BLPPREP).
13. Em 13.04.2023, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a 
Comissão (Of. 28/2023-BLDEM).
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14. Em 25.04.2023, o Senador Efraim Filho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 
30/2023-BLDEM).
15. Em 14.08.2023, o Senador Beto Faro foi designado membro titular, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, que passa a membro suplente, 
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. 84/2023-BLRESDEM).

Secretário(a): Oscar Perné do Carmo Júnior
Reuniões: Terças-feiras 11:30 horas -

Telefone(s): 61 33033519
E-mail: ctfc@senado.leg.br
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6) COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA  - CDH
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Paulo Paim (PT-RS)   (4)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Zenaide Maia (PSD-RN)   (4)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB )

Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)    (3)

Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (3)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (3)

Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (3)

Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (3,12)

Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (3)

Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (3)

 1.  Senadora  Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (3)

 2.  Senador  Marcio Bittar   (UNIÃO-AC)    (3)

 3.  Senador  Giordano   (MDB-SP)    (3,6,9)

 4.  Senador  Weverton   (PDT-MA)    (3)

 5.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (3)

 6.      
 7.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB, REDE )
Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (2)

Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)    (2)

Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (2)

Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (2)

Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (2)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (2)

Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (2)

 1.  Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (2)

 2.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (2)

 3.    VAGO     (2,8)

 4.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (2)

 5.    VAGO     (2,10)

 6.  Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (2)

 7.  Senadora  Ana Paula Lobato   (PSB-MA)    (2)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )   (7)

Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (1)

Senador  Romário   (PL-RJ)    (1)

Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (5)

 1.  Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (11)

 2.      
 3.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (1)

Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (1)

 1.    VAGO     (1,13)

 2.  Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (1)

Notas:
1. Em 07.03.2023, os Senadores Magno Malta, Romário, Dr. Hiran e Damares Alves foram designados membros titulares, e os Senadores Eduardo 
Girão, Laércio Oliveira e Cleitinho membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).
2. Em 07.03.2023, os Senadores Mara Gabrilli, Zenaide Maia, Jussara Lima, Augusta Brito, Paulo Paim, Humberto Costa e Flávio Arns foram 
designados membros titulares, e os Senadores Otto Alencar, Lucas Barreto, Dr. Samuel Araújo, Nelsinho Trad, Eliziane Gama, Fabiano Contarato e Ana 
Paula Lobato, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).
3. Em 07.03.2023, os Senadores Randolfe Rodrigues, Professora Dorinha Seabra, Renan Calheiros, Ivete Silveira, Carlos Viana, Leila Barros e Izalci 
Lucas foram designados membros titulares; e os Senadores Soraya Thronicke, Marcio Bittar, Alan Rick, Weverton e Alessandro Vieira, membros 
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).
4. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Paulo Paim e a Senadora Zenaide Maia Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado.
5. Em 08.03.2023, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 54/2023-
BLVANG).
6. Em 15.03.2023, o Senador Alan Rick deixou de compor a comissão, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. 09/2023-
BLDEM).
7. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).
8. Em 23.03.2023, o Senador Dr. Samuel Araújo deixou de compor a comissão, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência 
Democrática (Of. 24/2023-BLRESDEM).
9. Em 31.05.2023, o Senador Giordano foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 56/2023-
BLDEM).
10. Em 19.06.2023, a Senadora Eliziane Gama deixou de compor a comissão, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência 
Democrática (Of. nº 72/2023- BLRESDEM).
11. Em 02.08.2023, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
133/2023-BLVANG).
12. Em 29.08.2023, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Viana, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. 133/2023-BLDEM).
13. Em 30.08.2023, o Senador Laércio Oliveira deixou de compor a comissão pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 42/2023-BLALIAN).
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Secretário(a): Christiano De Oliveira Emery
Reuniões: Quartas-feiras 11:00 -

Telefone(s): 3303-2005
E-mail: cdh@senado.leg.br
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7) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL  - CRE
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Renan Calheiros (MDB-AL)   (4)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Cid Gomes (PDT-CE)   (7)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB )

Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (3)

Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)    (3,6)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (3)

Senador  Fernando Dueire   (MDB-PE)    (3)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (3,14,16)

Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)    (3,8)

Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (3)

 1.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (3,6)

 2.  Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (3,6)

 3.  Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (3,6)

 4.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (3,6)

 5.  Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (3,14,16)

 6.  Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (3,8)

 7.  Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (3)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB, REDE )
Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (2)

Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (2)

Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (2)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (2)

Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (2)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (2)

Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (2)

 1.  Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (2)

 2.  Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (2)

 3.  Senadora  Margareth Buzetti   (PSD-MT)    (2)

 4.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (2)

 5.  Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (2)

 6.  Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (2)

 7.  Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (2)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )   (9)

Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (1,11)

Senador  Mauro Carvalho Junior   (UNIÃO-MT)    (1,11,15)

Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (1,5,11)

 1.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (1,11)

 2.  Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (1,11)

 3.  Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (5,10,11,13)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (1,12)

Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (1,12)

 1.  Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)    (1,12)

 2.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (1,12)

Notas:
1. Em 07.03.2023, os Senadores Astronauta Marcos Pontes, Wellington Fagundes, Romário, Esperidião Amin e Hamilton Mourão foram designados 
membros titulares, e os Senadores Carlos Portinho, Wilder Morais, Ciro Nogueira e Mecias de Jesus membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar 
Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).
2. Em 07.03.2023, os Senadores Daniella Ribeiro, Nelsinho Trad, Mara Gabrilli, Vanderlan Cardoso, Jaques Wagner, Humberto Costa e Chico Rodrigues 
foram designados membros titulares, e os Senadores Otto Alencar, Omar Aziz, Margareth Buzetti, Sérgio Petecão, Beto Faro, Fabiano Contarato e 
Flávio Arns, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).
3. Em 07.03.2023, os Senadores Professora Dorinha Seabra, Efraim Filho, Renan Calheiros, Fernando Dueire, Marcos do Val, Leila Barros e Alessandro 
Vieira foram designados membros titulares; e os Senadores Sergio Moro, Soraya Thronicke, Veneziano Vital do Rêgo, Ivete Silveira, Carlos Viana, Cid 
Gomes e Izalci Lucas, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).
4. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Renan Calheiros Presidente deste colegiado (Of. 1/2023-CRE).
5. Em 08.03.2023, a Senadora Tereza Cristina foi designada membro titular e o Senador Romário, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 54/2023-BLVANG).
6. Em 10.03.2023, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro titular; e os Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Sergio Moro, Ivete da 
Silveira e Efraim Filho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 08/2023-BLDEM).
7. Em 16.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senado Cid Gomes Vice-Presidente deste colegiado (Of. 2/2023-CRE).
8. Em 16.03.2023, o Senador Cid Gomes foi designado membro titular, em substituição à Senadora Leila Barros, que passou a membro suplente, pelo 
Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 12/2023-BLDEM).
9. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).
10. Em 31.03.2023, o Senador Romário deixou de compor a Comissão pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. 69/2023-BLVANG).
11. Em 31.03.2023, os Senadores Astronauta Marcos Pontes, Wellington Fagundes e Tereza Cristina (vaga cedida ao PP) foram designados membros 
titulares; e os Senadores Carlos Portinho e Wilder Morais, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 
69/2023-BLVANG).
12. Em 31.03.2023, os Senadores Esperidião Amin e Hamilton Mourão foram designados membros titulares; e os Senadores Ciro Nogueira e Mecias 
de Jesus, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 4/2023-GABLID/BLPPREP).
13. Em 19.05.2023, o Senador Magno Malta foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 
104/2023-BLVANG).
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14. Em 06.07.2023, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcos do Val, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, deixando de ocupar vaga de membro suplente na Comissão (Of. nº 110/2023-BLDEM).
15. Em 07.07.2023, o Senador Mauro Carvalho Junior foi designado membro titular, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, pelo Bloco 
Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 128/2023-BLVANG).
16. Em 08.08.2023, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Viana, que passa a integrar a comissão 
como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 125/2023-BLDEM).

Secretário(a): Marcos Aurélio Pereira
Reuniões: Quintas-feiras 10:00 - Ala Alexandre Costa, Sala 7

Telefone(s): 3303-5919
E-mail: cre@senado.leg.br
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7.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE DEFESA CIBERNÉTICA
Finalidade: acompanhar a política pública relacionada à defesa cibernética.  

(Requerimento 20, de 2023 - CRE)

Número de membros: 3 titulares  e 3 suplentes

 

TITULARES SUPLENTES
 

Secretário(a): Marcos Aurélio Pereira
Reuniões: Quintas-feiras 10:00 - Ala Alexandre Costa, Sala 7

Telefone(s): 3303-5919
E-mail: cre@senado.leg.br
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8) COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA  - CI
Número de membros: 23 titulares  e 23 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Confúcio Moura (MDB-RO)   (3)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Augusta Brito (PT-CE)   (9)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB )

Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (2)

Senadora  Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (2)

Senador  Rodrigo Cunha   (PODEMOS-AL)    (2)

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (2)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (2)

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (2)

Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (2)

Senador  Weverton   (PDT-MA)    (2)

Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (2)

 1.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (2)

 2.  Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (2,5,10)

 3.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (2,5,6,10)

 4.  Senador  Fernando Farias   (MDB-AL)    (2,5,10)

 5.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (2,10)

 6.  Senador  Oriovisto Guimarães   (PODEMOS-PR)    (2,10)

 7.  Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)    (2,10)

 8.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (2,10)

 9.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)    (2,10)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB, REDE )
Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (4)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (4)

Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (4)

Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (4,8)

Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (4)

Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (4)

Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (4)

Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (4)

 1.  Senador  Irajá   (PSD-TO)    (4)

 2.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4,11,13)

 3.  Senadora  Margareth Buzetti   (PSD-MT)    (4)

 4.  Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (4)

 5.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (4)

 6.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (4)

 7.  Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (4)

 8.  Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (4)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )   (7)

Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (1,12)

Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (1)

Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (1)

 1.  Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (1)

 2.  Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (1)

 3.  Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (1)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (1)

Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (1)

Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (1)

 1.  Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (1)

 2.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (1)

 3.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (1)

Notas:
1. Em 07.03.2023, os Senadores Wellington Fagundes, Wilder Morais, Eduardo Gomes, Tereza Cristina, Luis Carlos Heinze e Cleitinho foram 
designados membros titulares, e os Senadores Jaime Bagattoli, Jorge Seif, Astronauta Marcos Pontes, Laércio Oliveira, Esperidião Amin e Mecias de 
Jesus membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).
2. Em 07.03.2023, os Senadores Jayme Campos, Soraya Thronicke, Rodrigo Cunha, Eduardo Braga, Veneziano Vital do Rêgo, Confúcio Moura, Carlos 
Viana, Weverton e Izalci Lucas foram designados membros titulares; e os Senadores Efraim Filho, Alan Rick, Randolfe Rodrigues, Jader Barbalho, 
Femando Farias, Marcelo Castro, Oriovisto Guimarães, Cid Gomes e Alessandro Vieira, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para 
compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).
3. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Confúcio Moura Presidente deste colegiado.
4. Em 07.03.2023, os Senadores Daniella Ribeiro, Vanderlan Cardoso, Lucas Barreto, Sérgio Petecão, Augusta Brito, Teresa Leitão, Beto Faro e Chico 
Rodrigues foram designados membros titulares, e os Senadores Irajá, Dr. Samuel Araújo, Margareth Buzetti, Omar Aziz, Humberto Costa, Rogério 
Carvalho, Fabiano Contarato e Jorge Kajuru, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 
03/2023-BLRESDEM).
5. Em 10.03.2023, os Senadores Jader Barbalho, Alan Rick e Randolfe Rodrigues foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. 08/2023-BLDEM).
6. Em 15.03.2023, o Senador Alan Rick deixou de compor a comissão, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. 09/2023-
BLDEM).
7. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).
8. Em 23.03.2023, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 22/2023-BLRESDEM).
9. Em 21.03.2023, a Comissão reunida elegeu a Senadora Augusta Brito Vice-Presidente deste colegiado (Of. nº 29/2023-CI).
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10. Em 16.05.2023, os Senadores Alan Rick, Jader Barbalho, Fernando Farias, Marcelo Castro, Oriovisto Guimarães, Cid Gomes, Alessandro Vieira e 
Randolfe Rodrigues tiveram suas posições como suplentes modificadas na Comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 44/2023-BLDEM).
11. Vago em 11.06.2023, em razão do retorno do titular.
12. Em 05.07.2023, o Senador Marcos Rogério foi designado membro titular, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, pelo Bloco 
Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 123/2023-BLVANG).
13. Em 15.08.2023, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
Comissão (Of. nº 87/2023-BLRESDEM).

Secretário(a): Thales Roberto Furtado Morais
Reuniões: Terças-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-4607
Fax: 61 3303-3286

E-mail: ci@senado.gov.br
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9) COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO  - CDR
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Marcelo Castro (MDB-PI)   (3)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Cid Gomes (PDT-CE)   (3)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB )

Senador  Davi Alcolumbre   (UNIÃO-AP)    (2)

Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (2)

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (2)

Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (2)

Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (2,5,10)

Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)    (2)

 1.  Senador  Fernando Farias   (MDB-AL)    (2,5)

 2.  Senador  Rodrigo Cunha   (PODEMOS-AL)    (2,5)

 3.  Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (2,5)

 4.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (2,5)

 5.  Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (2)

 6.  Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (2)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB, REDE )
Senador  Irajá   (PSD-TO)    (4)

Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (4)

Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (4)

Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (4)

Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (6)

 1.  Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (4)

 2.  Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)    (4)

 3.  Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (4)

 4.  Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (4)

 5.  Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (4)

 6.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)    (9)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )   (7)

Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (1)

Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (1)

Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (1)

 1.  Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (1)

 2.  Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (1)

 3.  Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (1,8)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (1)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (1)

 1.  Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (1)

 2.  Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (1)

Notas:
1. Em 07.03.2023, os Senadores Flávio Bolsonaro, Rogerio Marinho, Jorge Seif, Laércio Oliveira e Mecias de Jesus foram designados membros 
titulares, e os Senadores Astronauta Marcos Pontes, Eduardo Girão, Zequinha Marinho, Dr. Hiran e Hamilton Mourão membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).
2. Em 07.03.2023, os Senadores Davi Alcolumbre, Efraim Filho, Eduardo Braga, Marcelo Castro, Carlos Viana e Cid Gomes foram designados membros 
titulares; e os Senadores Rodrigo Cunha, Professora Dorinha Seabra, Femando Farias, Ivete da Silveira, Alan Rick e Izalci Lucas, membros suplentes, 
pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).
3. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu os Senadores Marcelo Castro e Cid Gomes Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado (Of. nº 001/2023-CDR).
4. Em 07.03.2023, os Senadores Irajá, Sérgio Petecão, Angelo Coronel, Beto Faro e Paulo Paim foram designados membros titulares, e os Senadores 
Omar Aziz, Zenaide Maia, Otto Alencar, Augusta Brito e Teresa Leitão, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para 
compor a Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).
5. Em 10.03.2023, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro titular e os Senadores Fernando Farias, Rodrigo Cunha, Ivete da Silveira e 
Professora Dorinha Seabra, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 08/2023-BLDEM).
6. Em 14.03.2023, o Senador Jaques Wagner foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, em vaga cedida pelo 
PSB, para compor a Comissão (Of. 16/2023-BLRESDEM).
7. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).
8. Em 17.08.2023, o Senador Wilder Morais foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Zequinha Marinho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 138/2023-BLVANG).
9. Em 31.08.2023, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
Comissão (Of. nº 95/2023-BLRESDEM).
10. Em 31.08.2023, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Randolfe Rodrigues, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia (Of. nº 135/2023-BLDEM).

Secretário(a): Marcus Guevara Sousa de Carvalho
Reuniões: Quartas-Feiras 14:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-4282
Fax: 3303-1627

E-mail: cdr@senado.gov.br
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10) COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA  - CRA
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Alan Rick (UNIÃO-AC)   (4,13,16)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Jaime Bagattoli (PL-RO)   (10)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB )

Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (3)

Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (3,12)

Senador  Fernando Farias   (MDB-AL)    (3)

Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (3)

Senadora  Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (3,14)

Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (3)

 1.  Senador  Giordano   (MDB-SP)    (3,5)

 2.  Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (3,5)

 3.  Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (3,5)

 4.  Senador  Mauro Carvalho Junior   (UNIÃO-MT)    (3,5,15)

 5.  Senador  Weverton   (PDT-MA)    (3)

 6.  Senador  Marcio Bittar   (UNIÃO-AC)    (11,12,15,17)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB, REDE )
Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (2)

Senadora  Margareth Buzetti   (PSD-MT)    (2)

Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (2)

Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (2)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (2)

Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (2)

 1.  Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (2)

 2.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (2,18)

 3.  Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (2)

 4.  Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (2)

 5.  Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (2)

 6.  Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (8)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )   (6)

Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (1)

Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (1)

Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (1,19)

 1.  Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (1)

 2.  Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (1,7,9)

 3.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (1)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (1)

Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (1)

 1.  Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (1)

 2.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (1)

Notas:
1. Em 07.03.2023, os Senadores Jaime Bagattoli, Jorge Seif, Zequinha Marinho, Luis Carlos Heinze e Hamilton Mourão foram designados membros 
titulares, e os Senadores Wilder Morais, Eduardo Girão, Rogerio Marinho, Tereza Cristina e Esperidião Amin membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).
2. Em 07.03.2023, os Senadores Sérgio Petecão, Margareth Buzetti, Eliziane Gama, Beto Faro, Humberto Costa e Chico Rodrigues foram designados 
membros titulares, e os Senadores Jussara Lima, Otto Alencar, Angelo Coronel, Augusta Brito e Teresa Leitão, membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).
3. Em 07.03.2023, os Senadores Jayme Campos, Soraya Thronicke, Femando Farias, Jader Barbalho, Davi Alcolumbre, Izalci Lucas foram designados 
membros titulares; e os Senadores Sergio Moro, Efraim Filho, Giordano, Ivete da Silveira e Weverton, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).
4. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu a Senadora Soraya Thronicke Presidente deste colegiado (Of. 1/2023-CRA).
5. Em 10.03.2023, os Senadores Giordano, Sergio Moro, Ivete da Silveira e Efraim Filho, foram designados membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 08/2023-BLDEM).
6. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).
7. Em 22.03.2023, o Senador Eduardo Girão deixou de compor a Comissão como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. 61/2023-
BLVANG).
8. Em 23.03.2023, o Senador Flávio Arns foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. 21/2023-BLRESDEM).
9. Em 16.05.2023, o Senador Laercio Oliveira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 
94/2023-BLVANG).
10. Em 05.07.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Jaime Bagattoli Vice-Presidente deste colegiado (Of. 36/2023-CRA).
11. Em 05.07.2023, o Senador Alan Rick foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
106/2023-BLDEM).
12. Em 1º.08.2023, o Senador Alan Rick foi designado membro titular, em substituição à Senadora Soraya Thronicke, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 108/2023-BLDEM).
13. Vago em 1º.08.2023, em virtude de a Senadora Soraya Thronike deixar de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 
108/2023-BLDEM).
14. Em 1º.08.2023, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, em substituição ao Senador Davi Alcolumbre, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 113/2023-BLDEM).
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15. Em 02.08.2023, os Senadores Mauro Carvalho Junior e Efraim Filho foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, 
para compor a comissão (Of. nº 117/2023-BLDEM).
16. Em 09.08.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Alan Rick Presidente deste colegiado (Of. 38/2023-CRA).
17. Em 15.08.2023, o Senador Marcio Bittar foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Efraim Filho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 128/2023-BLDEM).
18. Em 15.08.2023, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Otto Alencar, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 86/2023-BLRESDEM).
19. Em 29.08.2023, o Senador Marcos Rogério foi designado membro titular, em substituição ao Senador Zequinha Marinho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 141/2023-BLVANG).

Secretário(a): Pedro Glukhas Cassar Nunes
Reuniões: Quintas-Feiras 8:00 horas -

Telefone(s): 3303 3506
E-mail: cra@senado.gov.br
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11) COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INFORMÁTICA  - CCT
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Carlos Viana (PODEMOS-MG)   (4)

VICE-PRESIDENTE:   
 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB )

Senador  Rodrigo Cunha   (PODEMOS-AL)    (3)

Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (3)

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (3)

Senador  Fernando Dueire   (MDB-PE)    (3)

Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (3)

Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (3)

 1.  Senador  Davi Alcolumbre   (UNIÃO-AP)    (3)

 2.  Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (3)

 3.  Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)    (3)

 4.  Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (5)

 5.  Senador  Mauro Carvalho Junior   (UNIÃO-MT)    (10)

 6.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB, REDE )
Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (2)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (2)

Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (2)

Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (2)

Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (2)

Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (2)

 1.  Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (2)

 2.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (2)

 3.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (8)

 4.  Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (2)

 5.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (2)

 6.    VAGO     (2,9)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )   (6)

Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (1)

Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (1)

  VAGO     (1,11)

 1.  Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (1)

 2.  Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (1)

 3.  Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (1)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (1)

Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (7)

 1.  Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)    (1)

 2.  Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (1)

Notas:
1. Em 07.03.2023, os Senadores Astronauta Marcos Pontes, Carlos Portinho, Eduardo Gomes e Dr. Hiran foram designados membros titulares, e 
os Senadores Flávio Bolsonaro, Wellington Fagundes, Jorge Seif, Ciro Nogueira e Hamilton Mourão membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar 
Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).
2. Em 07.03.2023, os Senadores Daniella Ribeiro, Vanderlan Cardoso, Jussara Lima, Beto Faro, Teresa Leitão e Chico Rodrigues foram designados 
membros titulares, e os Senadores Omar Aziz, Lucas Barreto, Augusta Brito, Rogério Carvalho e Flávio Arns, membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).
3. Em 07.03.2023, os Senadores Rodrigo Cunha, Efraim Filho, Confúcio Moura, Fernando Dueire, Carlos Viana e Izalci Lucas foram designados 
membros titulares; e os Senadores Davi Alcolumbre, Marcos do Val e Cid Gomes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para 
compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).
4. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Carlos Viana Presidente deste colegiado (Of. nº 001/2023-SACCT).
5. Em 17.03.2023, o Senador Alan Rick foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 13/2023-
BLDEM).
6. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).
7. Em 31.03.2023, a Senadora Damares Alves foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS, para compor a Comissão (Of. 
05/2023-BLPPREP).
8. Em 03.05.2023, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. 46/2023-BLRESDEM).
9. Em 14.06.2023, o Senador Flávio Arns deixou de compor a Comissão pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. 69/2023-BLRESDEM).
10. Em 05.07.2023, o Senador Mauro Carvalho Junior foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão 
(Of. nº 107/2023-BLDEM).
11. Em 1º.08.2023, o Senador Eduardo Gomes deixou de compor a Comissão pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 132/2023-BLVANG).

Secretário(a): Leomar Diniz
Reuniões: Quartas-feiras 11:00 -

Telefone(s): 3303-1120
E-mail: cct@senado.leg.br
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12) COMISSÃO DE DEFESA DA DEMOCRACIA  - CDD
Número de membros: 11 titulares  e 11 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Eliziane Gama (PSD-MA)   (3)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Soraya Thronicke (PODEMOS-MS)   (15)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB )

Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (2)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (5)

Senadora  Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (5)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (7)

 1.  Senador  Oriovisto Guimarães   (PODEMOS-PR)    (5)

 2.  Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (5)

 3.  Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (7)

 4.  Senador  Weverton   (PDT-MA)    (10)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB, REDE )
Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (6)

Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)    (6)

Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (6,13,14)

Senadora  Ana Paula Lobato   (PSB-MA)    (6,9)

 1.  Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (6)

 2.  Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (6)

 3.  Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (6,13,14)

 4.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (13)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (1)

Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (4)

 1.  Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (11)

 2.  Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (12)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (8)  1.  Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (8)

Notas:
1. Em 13.03.2023, o Senador Carlos Portinho foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 
111/2023-BLVANG).
2. Em 13.06.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
79/2023-BLDEM).
3. Em 14.06.2023, a comissão reunida elegeu a Senadora Eliziane Gama Presidente deste colegiado.
4. Em 14.06.2023, o Senador Magno Malta foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
114/2023-BLVANG).
5. Em 14.06.2023, os Senadores Marcos do Val e Soraya Thronicke foram designados membros titulares e os Senadores Oriovisto Guimarães e Alan 
Rick, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 70/2023-BLDEM).
6. Em 14.06.2023, os Senadores Eliziane Gama, Randolfe Rodrigues, Teresa Leitão e Jorge Kajuru foram designados membros titulares; e os 
Senadores Otto Alencar, Omar Aziz e Fabiano Contarato, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
Comissão (Of. nº 70/2023-BLRESDEM).
7. Em 14.06.2023, o Senador Renan Calheiros foi designado membro titular e o Senador Eduardo Braga, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 83/2023-BLDEM).
8. Em 14.06.2023, o Senador Dr. Hiran foi designado membro titular e o Senador Hamilton Mourão, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Aliança, para compor a Comissão (Of. nº 30/2023-GABLID/BLALIAN).
9. Em 14.06.2023, a Senadora Ana Paula Lobato foi designada membro titular, em substituição ao Senador Jorge Kajuru, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. nº 70/2023-BLRESDEM).
10. Em 15.06.2023, o Senador Weverton foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 
88/2023-BLDEM).
11. Em 19.06.2023, o Senador Jaime Bagattoli foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 
17/2023-BLVANG).
12. Em 20.06.2023, o Senador Marcos Rogério foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 
115/2023-BLVANG).
13. Em 26.06.2023, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular e os Senadores Teresa Leitão e Humberto Costa, membros suplentes, 
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. nº 74/2023-BLRESDEM).
14. Em 14.08.2023, a Senadora Teresa Leitão foi designada membro titular, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, que passa a membro 
suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. 84/2023-BLRESDEM).
15. Em 20.09.2023, a comissão reunida elegeu a Senadora Soraya Thronicke Vice-Presidente deste colegiado (Of. nº 07/2023-CDD).

Secretário(a): Felipe Costa Geraldes
Telefone(s): 3303-3491

E-mail: cdd@senado.leg.br
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13) COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE  - CMA
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Leila Barros (PDT-DF)   (4)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Fabiano Contarato (PT-ES)   (4)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB )

Senador  Marcio Bittar   (UNIÃO-AC)    (3)

Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (3)

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (3)

Senador  Giordano   (MDB-SP)    (3)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (3)

Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (3)

 1.  Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (3,14)

 2.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (3,14)

 3.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (3,14,20)

 4.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (7,14)

 5.  Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)    (6,14)

 6.  Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (9,14,19)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB, REDE )
Senadora  Margareth Buzetti   (PSD-MT)    (2)

Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (2)

Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (2,5,15,18)

Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (2)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (2)

Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (2)

 1.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (2,5)

 2.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (2)

 3.  Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (2)

 4.  Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (2)

 5.  Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (2)

 6.  Senadora  Ana Paula Lobato   (PSB-MA)    (13)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )   (8)

Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (1)

Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (1,17)

Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (1)

 1.  Senador  Mauro Carvalho Junior   (UNIÃO-MT)    (1,16)

 2.  Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (1)

 3.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (1)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (1)

Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (1,10)

 1.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (1,11,12)

 2.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (1)

Notas:
1. Em 07.03.2023, os Senadores Rogerio Marinho, Zequinha Marinho, Jaime Bagattoli, Tereza Cristina e Cleitinho foram designados membros 
titulares, e os Senadores Wellington Fagundes, Jorge Seif, Carlos Portinho, Luis Carlos Heinze e Mecias de Jesus membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).
2. Em 07.03.2023, os Senadores Margareth Buzetti, Eliziane Gama, Vanderlan Cardoso, Jaques Wagner, Fabiano Contarato e Jorge Kajuru foram 
designados membros titulares, e os Senadores Dr. Samuel Araújo, Nelsinho Trad, Otto Alencar, Beto Faro e Teresa Leitão, membros suplentes, pelo 
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).
3. Em 07.03.2023, os Senadores Marcio Bittar, Jayme Campos, Confúcio Moura, Giordano, Marcos do Val e Leila Barros foram designados membros 
titulares; e os Senadores Randolfe Rodrigues, Carlos Viana e Plínio Valério, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a 
Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).
4. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu a Senadora Leila Barros e o Senador Fabiano Contarato Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, 
deste colegiado.
5. Em 08.03.2023, o Senador Dr. Samuel Araújo foi designado membro titular e o Senador Vanderlan Cardoso, membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 06/2023-BLRESDEM).
6. Em 15.03.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 
11/2023-BLDEM).
7. Em 15.03.2023, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão 
(Of. 09/2023-BLDEM).
8. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).
9. Em 22.03.2023, o Senador Cid Gomes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 14/2023-
BLDEM).
10. Em 26.04.2023, a Senadora Damares Alves foi designada membro titular, em substituição ao Senador Cleitinho, pelo Bloco Parlamentar Aliança, 
para compor a comissão (Of. 14/2023-BLALIAN).
11. Em 27.04.2023, o Senador Laércio Oliveira foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Luis Carlos Heinze, pelo Bloco 
Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. 15/2023-BLALIAN).
12. Em 08.05.2023, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Laércio Oliveira, pelo Bloco 
Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. 19/2023-GABLID/BLALIAN).
13. Em 16.05.2023, a Senadora Ana Paula Lobato foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
Comissão (Of. 48/2023-BLRESDEM).
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14. Em 16.05.2023, os Senadores Carlos Viana, Plínio Valério, Veneziano Vital do Rêgo, Alessandro Vieira, Cid Gomes e Randolfe Rodrigues tiveram 
suas posições como suplentes modificadas na Comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 44/2023-BLDEM).
15. Vago em 11.06.2023, em razão do retorno do titular.
16. Em 25.08.2023, o Senador Mauro Carvalho Junior foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, que deixa 
de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. n° 139/2023-BLVANG).
17. Em 29.08.2023, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Zequinha Marinho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 142/2023-BLVANG).
18. Em 30.08.2023, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 93/2023-BLRESDEM).
19. Em 31.08.2023, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Randolfe Rodrigues, que deixa de 
compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 136/2023-BLDEM).
20. Em 20.09.2023, o Senador Efraim Filho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Veneziano Vital do Rêgo, que deixa de 
compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. n° 144/2023-BLDEM).

Secretário(a): Airton Luciano Aragão Júnior
Reuniões: Quartas-Feiras 09:00 -

Telefone(s): 61 33033284
E-mail: cma@senado.leg.br
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13.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO BIOMA PANTANAL.
Finalidade: estudar os temas pertinentes à proteção do bioma Pantanal, para propor o aprimoramento 
da legislação, políticas públicas e outras ações para proteção desse patrimônio nacional.  

(Requerimento 13, de 2023 - CMA)

Número de membros: 4 titulares  e 4 suplentes

 

TITULARES SUPLENTES
 

Secretário(a): Airton Luciano Aragão Júnior
Reuniões: Quartas-Feiras 09:00 -

Telefone(s): 61 33033284
E-mail: cma@senado.leg.br

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

182 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 22 Setembro 2023

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 2EAD770C0057F1EA. 

00100.168903/2023-63



13.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA DISCUTIR E ANALISAR O MERCADO DE ATIVOS 
AMBIENTAIS BRASILEIROS

Finalidade: discutir e analisar, no prazo de 90 (noventa) dias, o mercado de ativos ambientais brasileiros 
no âmbito da Comissão de Meio Ambiente do Senado Federal.  

(Requerimento 53, de 2023 - CMA)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 

TITULARES SUPLENTES
 

Secretário(a): Airton Luciano Aragão Júnior
Reuniões: Quartas-Feiras 09:00 -

Telefone(s): 61 33033284
E-mail: cma@senado.leg.br
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14) COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA  - CSP
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Sérgio Petecão (PSD-AC)   (4)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Jorge Kajuru (PSB-GO)   (4)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB )

Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (3)

Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (3,6)

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (3)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (3)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (3)

Senador  Weverton   (PDT-MA)    (3)

Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (3)

 1.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (3)

 2.  Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (3,10)

 3.  Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)    (3)

 4.  Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (3)

 5.  Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (3)

 6.  Senadora  Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (14)

 7.  Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (15)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB, REDE )
Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (2)

Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (2)

Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (2)

  VAGO     (2,16)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (2)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (2)

Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (5)

 1.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (2)

 2.  Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (2)

 3.  Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (2)

 4.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (2)

 5.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (2)

 6.  Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (2)

 7.  Senadora  Ana Paula Lobato   (PSB-MA)    (8)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )   (7)

Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (1)

Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (1)

Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (9)

 1.  Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (1)

 2.  Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (11)

 3.  Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (12)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (1)

Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (1)

 1.  Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (1)

 2.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (13)

Notas:
1. Em 07.03.2023, os Senadores Flávio Bolsonaro, Jorge Seif, Esperidião Amin e Hamilton Mourão foram designados membros titulares, e os 
Senadores Astronauta Marcos Pontes e Damares Alves membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 
53/2023-BLVANG).
2. Em 07.03.2023, os Senadores Omar Aziz, Sérgio Petecão, Otto Alencar, Dr. Samuel Araújo, Rogério Carvalho e Fabiano Contarato foram designados 
membros titulares, e os Senadores Lucas Barreto, Eliziane Gama, Angelo Coronel, Nelsinho Trad, Jaques Wagner e Augusta Brito, membros suplentes, 
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).
3. Em 07.03.2023, os Senadores Professor Sergio Moro, Alan Rick, Eduardo Braga, Renan Calheiros, Marcos do Val, Weverton e Alessandro Vieira 
foram designados membros titulares; e os Senadores Professora Dorinha Seabra, Efraim filho, Styvenson Valentim, Leila Barros e Izalci Lucas, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).
4. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu os Senadores Sérgio Petecão e Jorge Kajuru Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado.
5. Em 08.03.2023, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
Comissão (Of. 5/2023-BLRESDEM).
6. Em 15.03.2023, o Senador Efraim Filho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Alan Rick, pelo Bloco Parlamentar Democracia, 
para compor a comissão (Of. 09/2023-BLDEM).
7. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).
8. Em 22.03.2023, a Senadora Ana Paula Lobato foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
Comissão (Of. 19/2023-BLRESDEM).
9. Em 22.03.2023, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 61/2023-
BLVANG).
10. Em 22.03.2023, a Senadora Ivete da Silveira foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 
15/2023-BLDEM).
11. Em 28.03.2023, o Senador Magno Malta foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 
65/2023-BLVANG).
12. Em 28.03.2023, o Senador Jaime Bagattoli foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 
66/2023-BLVANG).
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13. Em 12.04.2023, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PP/Republicanos, para compor a comissão 
(Of. 11/2023-BLPPREP).
14. Em 12.04.2023, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 
26/2023-BLDEM).
15. Em 02.06.2023, o Senador Carlos Viana foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 
64/2023-BLDEM).
16. Vago em 11.06.2023, em razão do retorno do titular.

Secretário(a): Waldir Bezerra Miranda
Reuniões: Quintas-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): (61) 3303-2315
E-mail: csp@senado.leg.br
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15) COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL  - CCDD
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Eduardo Gomes (PL-TO)   (5)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Veneziano Vital do Rêgo (MDB-PB)   (5)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB )

Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)    (3,10,11)

Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (7)

Senador  Davi Alcolumbre   (UNIÃO-AP)    (7)

Senador  Giordano   (MDB-SP)    (8)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (8)

Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (8)

 1.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (7)

 2.  Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (7)

 3.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (8)

 4.  Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (10)

 5.  Senador  Rodrigo Cunha   (PODEMOS-AL)    (8)

 6.  Senador  Mauro Carvalho Junior   (UNIÃO-MT)    (16)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB, REDE )
Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (1)

Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)    (1)

Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (1)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (4)

Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (4,13,18)

Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (4)

 1.  Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (1)

 2.  Senadora  Margareth Buzetti   (PSD-MT)    (1)

 3.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (1)

 4.  Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (4,13,18)

 5.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (4,13,19)

 6.  Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (20)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (2)

Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2,17)

Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (2)

 1.  Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (6)

 2.    VAGO     (12,17)

 3.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (15)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (9,14)

Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (9)

 1.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (9)

 2.  Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (9)

Notas:
1. Em 13.06.2023, os Senadores Daniella Ribeiro, Zenaide Maia e Nelsinho Trad foram designados membros titulares e os Senadores Angelo Coronel, 
Margareth Buzetti e Vanderlan Cardoso, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 
63/2023-BLRESDEM).
2. Em 13.06.2023, os Senadores Eduardo Gomes, Wellington Fagundes e Flávio Bolsonaro foram designados membros titulares, pelo Bloco 
Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 112/2023-BLVANG).
3. Em 13.06.2023, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (of. 80/2023 
BLDEM).
4. Em 13.06.2023, os Senadores Rogério Carvalho, Paulo Paim e Flávio Arns foram designados membros titulares e os Senadores Augusta Brito e 
Fabiano Contarato, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 68/2023-BLRESDEM).
5. Em 14.06.2023, a Comissão reunida elegeu os Senadores Eduardo Gomes e Veneziano Vital do Rêgo, Presidente e Vice-Presidente, 
respectivamente, deste colegiado.
6. Em 14.06.2023, o Senador Magno Malta foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
113/2023-BLVANG).
7. Em 14.06.2023, os Senadores Efraim Filho e Davi Alcolumbre foram designados membros titulares e os Senadores Professora Dorinha Seabra e 
Alan Rick membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 70/2023 - BLDEM).
8. Em 14.06.2023, os Senadores Giordano, Veneziano Vital do Rêgo e Zequinha Marinho foram designados membros titulares e os Senadores Jader 
Barbalho e Rodrigo Cunha membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 83/2023-BLDEM).
9. Em 14.06.2023, os Senadores Tereza Cristina e Hamilton Mourão foram designados membros titulares e os Senadores Esperidião Amin e Cleitinho, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a Comissão (Of. 30/2023-GABLID/BLALIAN).
10. Em 15.06.2023, o Senador Izalci Lucas deixou a vaga de titular e passa a ocupar a comissão como membro suplente pelo Bloco Parlamentar 
Democracia (Of. nº 87/2023-BLDEM).
11. Em 15.06.2023, o Senador Cid Gomes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 
88/2023-BLDEM).
12. Em 19.06.2023, o Senador Astronauta Marcos Pontes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a 
Comissão (Of. nº 18/2023-BLVANG).
13. Em 26.06.2023, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular e os Senadores Paulo Paim e Beto Faro, membros suplentes, pelo 
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. nº 74/2023-BLRESDEM).
14. Em 05.07.2023, o Senador Dr. Hiran foi designado membro titular, em substituição à Senadora Tereza Cristina, pelo Bloco Parlamentar Aliança, 
para compor a Comissão (Of. nº 33/2023-GABLID/BLALIAN).
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15. Em 05.07.2023, o Senador Carlos Portinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 
124/2023-BLVANG).
16. Em 05.07.2023, o Senador Mauro Carvalho Junior foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão 
(Of. nº 107/2023-BLDEM).
17. Em 10.08.2023, o Senador Astronauta Marcos Pontes foi designado membro titular deixando de atuar como suplente, em substituição ao 
Senador Wellington Fagundes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. n° 136/2023-BLVANG).
18. Em 14.08.2023, o Senador Paulo Paim foi designado membro titular, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, que passa a membro 
suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. 84/2023-BLRESDEM).
19. Em 29.08.2023, o Senador Humberto Costa foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Beto Faro, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 92/2023-BLRESDEM).
20. Em 12.09.2023, o Senador Beto Faro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 98/2023-BLRESDEM).

Secretário(a): Antônio Oscar Guimarães Lossio
E-mail: ccdd@senado.leg.br

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

22 Setembro 2023 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 187

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 2EAD770C0057F1EA. 

00100.168903/2023-63



16) COMISSÃO DE ESPORTE  - CEsp
Número de membros: 11 titulares  e 11 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Romário (PL-RJ)   (5)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Jorge Kajuru (PSB-GO)   (5)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB )

Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (6,12)

Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (7)

Senador  Fernando Farias   (MDB-AL)    (7)

Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (9)

 1.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (4)

 2.  Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (6)

 3.  Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (7)

 4.  Senador  Fernando Dueire   (MDB-PE)    (7)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB, REDE )
Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (1)

Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (1)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (3,11)

Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (1)

 1.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (1)

 2.  Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (1)

 3.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (3,11)

 4.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Romário   (PL-RJ)    (2)

Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (2)

 1.  Senador  Mauro Carvalho Junior   (UNIÃO-MT)    (10,13)

 2.  Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (10)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (8)  1.    VAGO     (8,14)

Notas:
1. Em 13.06.2023, os Senadores Sérgio Petecão, Nelsinho Trad e Jorge Kajuru foram designados membros titulares e o Senadores Lucas Barreto e 
Mara Gabrilli, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 63/2023-BLRESDEM).
2. Em 13.06.2023, os Senadores Romário e Carlos Portinho foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a 
Comissão (Of. 110/2023-BLVANG).
3. Em 13.06.2023, o Senador Paulo Paim foi designado membro titular e o Senador Humberto Costa, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 68/2023-BLRESDEM).
4. Em 13.06.2023, o Senador Plínio Valério foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 
78/2023-BLDEM).
5. Em 14.06.2023, a Comissão reunida elegeu os Senadores Romário e Jorge Kajuru, Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste colegiado.
6. Em 14.06.2023, o Senador Marcio Bittar foi designado membro titular e o Senador Jayme Campos membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. 70/2023 - BLDEM).
7. Em 14.06.2023, os Senadores Carlos Viana e Fernando Farias foram designados membros titulares e os Senadores Zequinha Marinho e Fernando 
Dueire membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 83/2023-BLDEM).
8. Em 14.06.2023, o Senador Cleitinho foi designado membro titular e o Senador Laércio Oliveira, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, 
para compor a Comissão (Of. nº 30/2023-GABLID/BLALIAN).
9. Em 15.06.2023, a Senadora Leila Barros foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 
88/2023-BLDEM).
10. Em 16.06.2023, os Senadores Wellington Fagundes e Eduardo Girão foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, 
para compor a Comissão (Of. 116/2023-BLVANG).
11. Em 26.06.2023, o Senador Humberto Costa foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, em substituição ao 
Senador Paulo Paim, que passa à suplência, para compor a Comissão (Of. nº 74/2023-BLRESDEM).
12. Em 30.06.2023, o Senador Efraim Filho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcio Bittar, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 105/2023-BLDEM).
13. Em 07.07.2023, o Senador Mauro Carvalho Junior foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, pelo Bloco 
Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 128/2023-BLVANG).
14. Em 30.08.2023, o Senador Laércio Oliveira deixou de compor a comissão pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 42/2023-BLALIAN).

Secretário(a): Flávio Eduardo De Oliveira Santos
Reuniões: Quartas-feiras 10:30 -

Telefone(s): 3303-2540
E-mail: cesp@senado.leg.br

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

188 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 22 Setembro 2023

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 2EAD770C0057F1EA. 

00100.168903/2023-63



CONSELHOS e ÓRGÃOS

1) CORREGEDORIA PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 17, de 1993)

SENADOR CARGO
Senador Marcio Bittar  (UNIÃO-AC) CORREGEDOR

Atualização:  27/06/2017
SECRETARIA-GERAL DA MESA
Núcleo de Apoio a Órgãos Técnicos
Endereço: Edifício Principal - Térreo

Telefone(s): 33035258
E-mail: naot@senado.leg.br
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2) CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 20, de 1993)

Número de membros: 15 titulares  e 15 suplentes

PRESIDENTE: Senador Jayme Campos (UNIÃO-MT) 
VICE-PRESIDENTE: Senador Eduardo Braga (MDB-AM) 

1ª Eleição Geral:  19/04/1995
2ª Eleição Geral:  30/06/1999
3ª Eleição Geral:  27/06/2001
4ª Eleição Geral:  13/03/2003
5ª Eleição Geral:  23/11/2005
6ª Eleição Geral:  06/03/2007
7ª Eleição Geral:  14/07/2009

8ª Eleição Geral:  26/04/2011
9ª Eleição Geral:  06/03/2013

10ª Eleição Geral:  02/06/2015
11ª Eleição Geral:  30/05/2017
12ª Eleição Geral:  18/09/2019
13ª Eleição Geral:  21/03/2023

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB )

Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)
Senador  Davi Alcolumbre   (UNIÃO-AP)
Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)
Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)
Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)
Senador  Weverton   (PDT-MA)

 1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)
 2.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)
 3.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)
 4.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)
 5.  Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)
 6.    VAGO 

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB, REDE )
Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)
Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)
Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)
Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)
Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)

 1.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)
 2.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)
 3.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)
 4.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)
 5.  Senadora  Ana Paula Lobato   (PSB-MA)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Magno Malta   (PL-ES)
Senador  Jorge Seif   (PL-SC)

 1.      
 2.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)
Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)

 1.  Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)
 2.  Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)

Corregedor do Senado (art. 25 da Resolução nº 20/93)
Senador  Marcio Bittar   (UNIÃO-AC)

Atualização:  21/03/2023
SECRETARIA-GERAL DA MESA
Núcleo de Apoio a Órgãos Técnicos
Endereço: Edifício Principal - Térreo

Telefone(s): 33035258
E-mail: naot@senado.leg.br
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3) CONSELHO DO DIPLOMA BERTHA LUTZ
(Resolução do Senado Federal nº 02, de 2001)

1ª Designação:  03/12/2001
2ª Designação:  26/02/2003
3ª Designação:  03/04/2007
4ª Designação:  12/02/2009
5ª Designação:  11/02/2011
6ª Designação:  11/03/2013
7ª Designação:  26/11/2015

 

Atualização:  08/02/2017
Secretaria-Geral da Mesa

NPFG
Endereço: Edifício Principal - Térreo

Telefone(s): 33035713
E-mail: npfg@senado.leg.br
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4) PROCURADORIA PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 40, de 1995)

Número de membros: 5 titulares

COORDENADOR:  
1ª Designação:  16/11/1995
2ª Designação:  30/06/1999
3ª Designação:  27/06/2001
4ª Designação:  25/09/2003
5ª Designação:  26/04/2011
6ª Designação:  21/02/2013
7ª Designação:  06/05/2015

 

SENADOR BLOCO / PARTIDO
    VAGO   Procurador do Senado   

Atualização:  03/02/2017
Secretaria-Geral da Mesa

NAOT
Telefone(s): 33035714
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5) PROCURADORIA ESPECIAL DA MULHER
(Resolução do Senado Federal nº 9, de 2013)

SENADOR CARGO
Senadora Zenaide Maia  (PSD-RN) PROCURADORA

Atualização:  30/03/2023
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6) OUVIDORIA DO SENADO FEDERAL
(Resolução do Senado Federal nº 01, de 2005, regulamentada pelo Ato da Comissão Diretora nº 05, de 

2005 )

SENADOR CARGO
Senador Plínio Valério  (PSDB-AM)   (1) OUVIDOR-GERAL

Atualização:  11/02/2023
Notas:
1. Portaria do Presidente nº 1, de 2023, designa o Senador PLÍNIO VALÉRIO, como Ouvidor-Geral do Senado Federal.
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7) CONSELHO DO DIPLOMA PAUL SINGER
(Resolução do Senado Federal nº 9, de 2022.)

 

Secretaria-Geral da Mesa
NPFG

Endereço: Edifício Principal - Térreo
Telefone(s): 33035713

E-mail: npfg@senado.leg.br
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8) COMENDA MISSIONÁRIOS DANIEL BERG E GUNNAR VINGREN
(Resolução do Senado Federal nº 3, de 2023.)

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  
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9) MEDALHA DE MÉRITO EDUCACIONAL DARCY RIBEIRO
(Resolução do Senado Federal nº 14, de 2022.)

 

Secretaria-Geral da Mesa
NPFG

Endereço: Edifício Principal - Térreo
Telefone(s): 33035713

E-mail: npfg@senado.leg.br
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10) COMENDA DE INCENTIVO À CARIDADE CHICO XAVIER
(Resolução do Senado Federal nº19, de 2020.)

 

Secretaria Geral da Mesa
NPFG

Telefone(s): 33035713
E-mail: npfg@senado.leg.br
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11) COMENDA REI PELÉ
(Resolução do Senado Federal nº 4, de 2023.)
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12) MEDALHA MARIA QUITÉRIA
(Resolução do Senado Federal nº 40, de 2022.)

 

Secretaria-Geral da Mesa
NPFG

Endereço: Edifício Principal - Térreo
Telefone(s): 33035713

E-mail: npfg@senado.leg.br
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13) COMENDA DE INCENTIVO À CULTURA LUÍS DA CÂMARA CASCUDO
(Resolução do Senado Federal nº 7, de 2018)

 

Secretaria-Geral da Mesa
NPFG
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